
Nacional Publicidade Legal
Edição Nacional

Site Diário Comercial
Sexta-feira, 11 de outubro de 2024 1

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui 
a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code ou pelo link 
https://diariocomercial.com.br/publicidade-legal/

VBBR CONVENIÊNCIA S.A.
CNPJ nº 50.883.026/0001-01 - NIRE 33300350454

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 11 DE SETEMBRO DE 2024

1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 11 de setembro de 2024, às 14 horas, na 
sede social da VBBR Conveniência S.A., localizada na Cidade do Rio de Ja-
neiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Correia Vasques, nº 250, Cidade Nova, 
CEP 20.211-140 (“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispen-
sadas as formalidades de convocação, em vista da presença da acionista re-
presentando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do §4º 
do art. 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das S.A.”) e do art. 10, parágrafo 2º do Estatuto Social da Companhia, 
conforme assinatura constante do Livro de Registro de Presença de Acionistas. 
MESA: Presidente: Natalia Cavalcanti Cid e Secretária: Juliana Macedo 
Quintanilha Alves. 3. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a seguinte ordem do 
dia: (A) Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: (i) aprovar a revisão 
e proposta de alteração do artigo 13 e a exclusão dos parágrafos do artigo 18 
do Estatuto Social relativas às atribuições da Assembleia Geral; (vi) a conso-
lidação do Estatuto Social da Companhia; e (vii) a autorização para que a 
administração da Companhia pratique todos e quaisquer atos necessários para 
a implementação, efetivação e cumprimento das deliberações tomadas na 
assembleia. 4. DELIBERAÇÕES: Instalada a assembleia, após a análise e 
discussão das matérias constantes da ordem do dia, a única acionista da 
Companhia deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições, o quanto segue: 
(A) Em sede de Assembleia Geral Extraordinária. 4.1. Aprovar a alteração 
da redação do artigo 13 do Estatuto Social da Companhia, de forma a contem-
plar que a Assembleia Geral passa a ter as seguintes atribuições: “Artigo 13 
- Além das matérias previstas na Lei das S.A., as seguintes matérias serão 
submetidas à deliberação da Assembleia Geral: (i) alteração ou revisão do 
Estatuto Social da Companhia; (ii) emissão de valores mobiliários conversíveis 
em ações pela Companhia; (iii) incorporação, fusão, cisão, incorporação de 
ações ou qualquer outra forma de reorganização societária da Companhia; 
(iv) pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial por parte da 
Companhia; (v) dissolução, liquidação, extinção ou cessação do estado de li-
quidação da Companhia; (vi) distribuição de dividendos, juros sobre capital 
próprio ou outras bonificações aos acionistas, caso realizadas em desconfor-
midade com o dividendo mínimo obrigatório da Companhia; (vii) qualquer 
aumento ou redução do capital social da Companhia; (viii) aprovação das 
contas, das demonstrações financeiras da Companhia; (ix) alienação, oneração, 
transferência, licenciamento ou cessão de qualquer propriedade intelectual da 
Companhia e/ou de suas controladas, registrada ou não, ou dos direitos rela-
cionados, fora do curso normal dos negócios da Companhia; (x) celebração 
de contratos que envolvam valor superior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões 
de reais) ou formação joint ventures; (xi) fixação da remuneração anual dos 
administradores, global ou individual; (xii) venda, cessão, oneração, concessão 
de garantia real ou fidejussória ou transferência de parcela relevante dos ativos 
da Companhia em uma ou sucessivas operações, observado que para esse 
fim, será considerada transferência de parcela relevante dos ativos da Com-
panhia a transferência que envolva valor superior a R$ 6.000.000,00 (seis 
milhões de reais); (xiii) contratação de financiamentos ou qualquer forma de 
endividamento por parte de Companhia envolvendo montante superior a 
R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais); (xiv) aprovação do Orçamento Anual 
e do Plano de Negócios da Companhia; (xv) aprovação de critérios de avalia-
ção técnico-econômica para os projetos de investimentos, com os respectivos 
planos de delegação de responsabilidade para sua execução e implantação; 
(xvi) aprovação e/ou desfazimento de transações com partes relacionadas dos 
acionistas pela Companhia, observado que todas as operações com partes 
relacionadas deverão ser realizadas em condições de mercado; (xvii) eleição 
e destituição dos membros da Diretoria da Companhia; (xviii) contratação e/
ou destituição do auditor independente da Companhia; (xix) alteração da es-
trutura organizacional, dotação de pessoal, as políticas de recursos humanos 
e de remuneração (incluindo, mas não se limitando, tabela salarial, múltiplos 
de variável e regramentos aplicáveis aos dirigentes), propostas de negociação 
com as entidades sindicais; (xx) criação de comitês de assessoramento ou 
grupos de trabalho, de caráter permanente ou transitórios, com objetivos de-
finidos e caráter não vinculante, a serem integrados por membros da Adminis-
tração e/ou profissionais com conhecimentos específicos pertinentes à matéria 
tratada.” Em razão da alteração contemplada no inciso XX do artigo 13 do 
Estatuto Social, aprovou a exclusão dos parágrafos primeiro e segundo do 
artigo 18 do Estatuto Social. 4.2. Em razão do quanto deliberado acima, apro-
var a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passará 
a vigorar na forma do Anexo I. 4.3. Autorizar a administração da Companhia a 
praticar todos e quaisquer atos necessários para a implementação das delibe-
rações ora aprovadas, incluindo a assinatura de documentos relacionados ao 
registro e à publicação da presente ata nos órgãos aplicáveis. 5. ENCERRA-
MENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foram os trabalhos suspensos pelo 
tempo necessário para lavratura da presente ata na forma de sumário dos 
fatos ocorridos que, lida, conferida e achada conforme, foi assinada por todos 
os presentes. Rio de Janeiro/RJ, 11 de setembro de 2024. Mesa: Natalia 
Cavalcanti Cid - Presidente. Juliana Macedo Quintanilha Alves - Secretária. 
Única Acionista: VIBRA ENERGIA S.A. Por: Vanessa Pedreira de Freitas 
Gordilho - Cargo: Vice-Presidente de Negócios Produtos e Marketing. Junta 
Comercial do Estado do Rio de Janeiro. Certifico o arquivamento em 09/10/2024 
sob o número 00006492975 e demais constantes do termo de autenticação. 
Gabriel Oliveira de Souza Voi -Secretário Geral. ANEXO I - ESTATUTO SO-
CIAL. CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO. Artigo 
1º - VBBR Conveniência S.A. é uma sociedade por ações fechada regida pelo 
presente Estatuto Social, pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, con-
forme alterada (“Lei das S.A.”), e pelas demais disposições legais que lhe forem 
aplicáveis (“Companhia”). Artigo 2º - A Companhia tem a sua sede e foro na 
Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. A Companhia poderá, 
mediante deliberação da Diretoria, instalar, alterar e encerrar filiais, agências 
ou qualquer outro tipo de estabelecimento comercial no Brasil ou no exterior. 
Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social: (i) a exploração de negócios 
relacionados a lojas de conveniência localizadas em quaisquer pontos comer-
ciais, nas quais poderão ser comercializados ou elaborados produtos e servi-
ços de qualquer gênero; (ii) o desenvolvimento e o gerenciamento de progra-
mas de fidelização e a comercialização de resgate de prêmios dos respectivos 
programas; (iii) a operação de soluções financeiras, tais como arranjos de 
pagamento; (iv) correspondentes de instituições financeiras; (v) a prestação 
de serviços tecnológicos, como processamento de dados; e (vi) o exercício de 
quaisquer outras atividades que possam interessar, direta ou indiretamente à 
realização do objeto social da Companhia, inclusive a prestação de serviços 
de qualquer natureza. (vii) comércio varejista de plantas e flores naturais; 
(viii) comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de pro-
dutos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; (ix) comércio va-
rejista de doces, balas, bombons e semelhantes; (x) comércio varejista de 
produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente; (xi) comércio varejista de jornais e revistas; 
(xii) comércio varejista de artigos de papelaria e presentes; (xiii) comércio 
varejista de produtos saneantes domissanitários; (xiv) lanchonetes, casas de 
chá, de sucos e similares; (xv) atividades de telecomunicações não especifi-
cadas anteriormente;  (xvi) atividades de intermediação e agenciamento de 
serviços e negócios em geral, exceto imobiliários; (xvii) comércio varejista de 
artigos e alimentos para animais de estimação; (xviii) comércio varejista de 
artigos eletrônicos; (xix) comércio varejista de artigos de vestuário; (xx) comércio  

varejista de brinquedos e artigos recreativos; (xxi) gestão de ativos intangíveis 
não financeiros; (xxii) logística e distribuição de produtos relacionados a co-
mercialização das lojas de conveniência; (xxiii) venda digital; e (xxiv) venda 
atacado. Artigo 4º - A Companhia tem prazo indeterminado de duração. CA-
PÍTULO II - CAPITAL SOCIAL. Artigo 5º - O capital social é de R$ 596.969.255,46 
(quinhentos e noventa e seis milhões, novecentos e sessenta e nove mil, du-
zentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e seis centavos), totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional e em bens, dividido em 
596.969.255 (quinhentos e noventa e seis milhões, novecentas e sessenta e 
nove mil, duzentas e cinquenta e cinco) ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal. Artigo 6º - Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito 
a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Artigo 7º - A Companhia 
não emitirá partes beneficiárias. Artigo 8º - Os acionistas terão direito de 
preferência em caso de aumento do capital social da Companhia. O direito de 
preferência deverá ser exercido na forma da Lei das S.A. CAPÍTULO III - AS-
SEMBLEIA GERAL. Artigo 9º - A Assembleia Geral será realizada, ordinaria-
mente, nos 4 (quatro) primeiros meses após o encerramento do exercício 
social e, extraordinariamente, sempre que o interesse da Companhia o exija, 
sendo permitida a ocorrência simultânea de Assembleia Geral ordinária e ex-
traordinária. Artigo 10 - A Assembleia Geral será convocada por meio de 
edital publicado com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência, em primei-
ra convocação, e com 8 (oito) dias de antecedência, em segunda convocação. 
Parágrafo Primeiro - A Assembleia Geral será convocada por qualquer um 
dos Diretores, observadas as disposições legais aplicáveis. Parágrafo Segun-
do - Independentemente das formalidades previstas neste Estatuto Social, 
será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os 
acionistas. Artigo 11 - A Assembleia Geral se instalará em primeira convocação 
com a presença de acionistas que representem a totalidade do capital social 
com direito de voto e, em segunda convocação, com a presença de qualquer 
número de acionistas. Artigo 12 - As Assembleias Gerais serão presididas por 
qualquer um dos acionistas presentes, a quem caberá escolher o secretário 
da assembleia. Artigo 13 - Além das matérias previstas na Lei das S.A., as 
seguintes matérias serão submetidas à deliberação da Assembleia Geral: 
(i) alteração ou revisão do Estatuto Social da Companhia; (ii) emissão de va-
lores mobiliários conversíveis em ações pela Companhia; (iii) incorporação, 
fusão, cisão, incorporação de ações ou qualquer outra forma de reorganização 
societária da Companhia; (iv) pedido de falência ou recuperação judicial ou 
extrajudicial por parte da Companhia; (v) dissolução, liquidação, extinção ou 
cessação do estado de liquidação da Companhia; (vi) distribuição de dividen-
dos, juros sobre capital próprio ou outras bonificações aos acionistas, caso 
realizadas em desconformidade com o dividendo mínimo obrigatório da Com-
panhia; (vii) qualquer aumento ou redução do capital social da Companhia; 
(viii) aprovação das contas, das demonstrações financeiras da Companhia; 
(ix) alienação, oneração, transferência, licenciamento ou cessão de qualquer 
propriedade intelectual da Companhia e/ou de suas controladas, registrada ou 
não, ou dos direitos relacionados, fora do curso normal dos negócios da Com-
panhia; (x) celebração de contratos que envolvam valor superior a 
R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) ou formação joint ventures; (xi) fi-
xação da remuneração anual dos administradores, global ou individual; 
(xii) venda, cessão, oneração, concessão de garantia real ou fidejussória ou 
transferência de parcela relevante dos ativos da Companhia em uma ou su-
cessivas operações, observado que para esse fim, será considerada transfe-
rência de parcela relevante dos ativos da Companhia a transferência que en-
volva valor superior a R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais); (xiii) contratação 
de financiamentos ou qualquer forma de endividamento por parte de Companhia 
envolvendo montante superior a R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais); 
(xiv) aprovação do Orçamento Anual e do Plano de Negócios da Companhia; 
(xv) aprovação de critérios de avaliação técnico-econômica para os projetos 
de investimentos, com os respectivos planos de delegação de responsabilida-
de para sua execução e implantação; (xvi) aprovação e/ou desfazimento de 
transações com partes relacionadas dos acionistas pela Companhia, observa-
do que todas as operações com partes relacionadas deverão ser realizadas 
em condições de mercado; (xvii) eleição e destituição dos membros da Dire-
toria da Companhia; (xviii) contratação e/ou destituição do auditor independen-
te da Companhia; (xix) alteração da estrutura organizacional, dotação de 
pessoal, as políticas de recursos humanos e de remuneração (incluindo, mas 
não se limitando, tabela salarial, múltiplos de variável e regramentos aplicáveis 
aos dirigentes), propostas de negociação com as entidades sindicais; (xx) cria-
ção de comitês de assessoramento ou grupos de trabalho, de caráter perma-
nente ou transitórios, com objetivos definidos e caráter não vinculante, a serem 
integrados por membros da Administração e/ou profissionais com conhecimen-
tos específicos pertinentes à matéria tratada. Parágrafo Único - A aprovação 
de deliberações submetidas à Assembleia Geral dependerá do voto afirmativo 
da maioria do capital social votante da Companhia, observados os quóruns de 
deliberação qualificados previstos em lei. CAPÍTULO IV - ADMINISTRAÇÃO. 
Artigo 14 - A Companhia será administrada pela Diretoria, nos termos deste 
Estatuto Social, da Lei das S.A. e pelas demais disposições legais que lhe 
forem aplicáveis. Artigo 15 - Os membros da Diretoria da Companhia tomarão 
posse mediante assinatura do respectivo termo de posse, que deverá ser la-
vrado no Livro de Atas de Reunião de Diretoria da Companhia, nos termos do 
Artigo 149 da Lei das S.A. Artigo 16 - O prazo de gestão dos membros da 
Diretoria é de 2 (dois) anos, permitida as reeleições, e se estende até a inves-
tidura dos novos administradores eleitos. Artigo 17 - A remuneração da Dire-
toria será fixada em Assembleia Geral. SEÇÃO I - DIRETORIA. Artigo 18 - A 
Diretoria será responsável pela gestão dos negócios da Companhia, em 
conformidade com este Estatuto Social e a Lei. A Diretoria é o órgão executivo 
e de representação da Companhia, cabendo-lhe assegurar o funcionamento 
regular da Companhia, tendo poderes para praticar todos os atos relativos aos 
fins sociais, exceto aqueles que por lei ou pelo presente Estatuto Social de-
pendam de prévia aprovação em assembleia geral. Artigo 19 - A Diretoria será 
composta por, no mínimo, 1 (um) Diretor e, no máximo, 3 (três) Diretores, 
sendo 1 (um) Diretor-Presidente, todos com comprovada experiência no mer-
cado, selecionado por unanimidade de votos da Assembleia Geral para um 
mandato de 2 (dois) anos, permitidas as reeleições. Parágrafo Primeiro - Cada 
um dos acionistas terá o direito de requerer, a qualquer tempo e de forma 
justificada e comprovada, a destituição de membro da Diretoria em razão do 
não cumprimento dos códigos de conduta da Companhia, das disposições do 
Estatuto Social; e/ou em razão de descumprimento relevante de suas obriga-
ções com a Companhia, obrigando-se os acionistas a prontamente adotarem 
todas as providências necessárias e instruírem os demais membros da Dire-
toria por eles indicados de forma a promover a destituição e substituição do 
respectivo diretor. Parágrafo Segundo - Os diretores permanecerão em seus 
cargos até a posse de seus respectivos substitutos. Artigo 20 - A Companhia 
será representada por 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador, em conjunto ou 
isoladamente. Parágrafo Único - A Companhia pode constituir e desconstituir 
procuradores, devendo o respectivo instrumento de mandato ser assinado pelo 
Diretor Presidente. Os instrumentos de mandato deverão conter poderes es-
pecíficos sem a possibilidade de substabelecimento, e terão prazo de validade 
limitado a, no máximo, 2 (dois) anos, com exceção daqueles outorgados para 
representação da Companhia em processos judiciais, administrativos ou arbi-
trais, que poderão ter prazo de validade indeterminado. SEÇÃO II - CONSELHO 
FISCAL. Artigo 21 - O Conselho Fiscal será composto por, no mínimo, 3 (três) 
membros, de acordo com os termos, condições e responsabilidades determi-
nadas na legislação aplicável. Parágrafo Único - O Conselho Fiscal não 
funcionará de forma permanente e será instalado pela Assembleia Geral a 
pedido de acionistas, de acordo com a Lei das S.A. e pelas demais disposições 

legais que lhe forem aplicáveis. CAPÍTULO V - EXERCÍCIO SOCIAL, DE-
MONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS. Artigo 22 
- O exercício social se inicia em 1º de janeiro e se encerra em 31 de dezembro 
de cada ano. Parágrafo Primeiro - Ao fim de cada exercício social, a Diretoria 
deverá elaborar as demonstrações financeiras da Companhia, observada a lei 
aplicável. Parágrafo Segundo - A Companhia, mediante deliberação da Dire-
toria, poderá levantar balanços semestrais, trimestrais ou mensais, bem como 
declarar dividendos à conta de lucros apurados nesses balanços, respeitando 
o disposto no Artigo 204 da Lei das S.A. Parágrafo Terceiro - A Companhia, 
mediante deliberação da Diretoria, poderá ainda declarar dividendos interme-
diários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no 
último balanço anual ou semestral. Parágrafo Quarto - Observados os limites 
legais, a Diretoria, com a aprovação da Assembleia Geral, poderá declarar o 
pagamento de juros sobre capital próprio, com base no último balanço anual 
ou semestral levantado pela Companhia. Parágrafo Quinto - Os dividendos 
intermediários distribuídos e os juros sobre o capital próprio serão sempre 
imputados ao dividendo mínimo obrigatório previsto no Artigo 23 abaixo. Arti-
go 23 - Dos resultados apurados serão inicialmente deduzidos, antes de 
qualquer participação, os prejuízos acumulados e as provisões para o Impos-
to de Renda e para a Contribuição Social sobre o Lucro. O lucro remanescen-
te terá a seguinte destinação: (i) 5% (cinco por cento) para a constituição da 
reserva legal, que não excederá de 20% (vinte por cento) do capital social; 
(ii) 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado nos termos do Artigo 
202, da Lei das S.A., para distribuição aos acionistas como dividendo mínimo 
obrigatório; (iii) 70% (setenta por cento) para a constituição de uma reserva 
estatutária denominada (“Reserva de Investimentos”), que terá por finalidade 
assegurar recursos para (atender as necessidades de caixa e/ou de balanço 
patrimonial da Companhia, cujo saldo, somado ao saldo das demais reservas 
de lucro (exceto pela reserva de lucros a realizar e a reserva para contingências) 
não poderá ultrapassar o valor do capital social); e (iv) retenção de lucro, 
constituição de reserva de lucros, ou distribuição de dividendos além dos divi-
dendos obrigatórios nas condições da lei aplicável, conforme deliberado pela 
Assembleia Geral. CAPÍTULO VI - LIQUIDAÇÃO. Artigo 24 - A Companhia 
será dissolvida e liquidada nos casos previstos na lei aplicável. A Assembleia 
Geral poderá estabelecer a forma de liquidação, indicar o liquidante ou liqui-
dantes e aprovar a sua remuneração e, mediante requerimento dos acionistas, 
nos termos da Lei das S.A., solicitar a instauração do Conselho Fiscal durante 
o período de liquidação, obedecidas as formalidades legais. CAPÍTULO VIII 
- DISPOSIÇÕES GERAIS. Artigo 25 - Quaisquer casos omissos neste Esta-
tuto serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com a Lei 
das S.A. CAPÍTULO IX - LEI APLICÁVEL E RESOLUÇÃO DE CONFLITO. 
Artigo 26 - Este Estatuto Social será regido e interpretado de acordo com as 
leis do Brasil, independentemente de suas disposições sobre conflitos de leis. 
Artigo 27 - Os acionistas e a Companhia concordam, sem possibilidade de 
retratação unilateral, com a submissão obrigatória de qualquer litígio relacio-
nado a este Estatuto Social, inclusive no que diz respeito à sua formação e à 
existência, validade e/ou eficácia, à solução definitiva por arbitragem. Pará-
grafo Primeiro - O procedimento arbitral deverá ser administrado pela Corte 
Internacional de Arbitragem da Câmara de Comércio Internacional, por meio 
de seu escritório em São Paulo (“Câmara”), e conduzido de acordo com o 
regulamento de arbitragem em vigor à época do protocolo do requerimento 
para a sua instauração (“Regulamento”) e com a Lei nº 9.307 de 23 de setem-
bro de 1996, conforme alterada, incluindo os aditamentos da Lei nº 13.129, de 
26 de maio de 2015, conforme alterada (“Lei de Arbitragem”), exceto no que 
estes forem modificados pelas disposições a seguir ou vierem a ser alterados 
por acordo entre os acionistas. O Tribunal Arbitral deverá decidir com base nas 
Leis substantivas da República Federativa do Brasil, sem prejuízo de suas 
regras sobre conflitos de leis e sem utilização de equidade. Parágrafo Segun-
do - O tribunal arbitral será composto por 3 (três) árbitros, dos quais 1 (um) 
deverá ser escolhido pelo requerente, ou requerentes, conjuntamente; e 1 (um) 
pelo requerido ou requeridos, conjuntamente; e o terceiro árbitro, que atuará 
como presidente do tribunal arbitral, deverá ser escolhido conjuntamente pelos 
2 (dois) primeiros árbitros em consulta com as partes da arbitragem, dentro do 
prazo estabelecido pela Câmara (“Tribunal Arbitral”). Caso qualquer dos acio-
nistas não indique o respectivo árbitro, ou não haja consenso entre os árbitros 
quanto a escolha do presidente do Tribunal Arbitral nos prazos previstos no 
Regulamento, a Câmara fará qualquer indicação faltante de acordo com o 
Regulamento. Parágrafo Terceiro - Na hipótese de arbitragem envolvendo 3 
(três) ou mais partes em que (i) estas não se reúnam em blocos de requeren-
tes ou requeridas; ou (ii) as partes reunidas em um mesmo bloco de requeren-
tes ou requeridas não cheguem a um consenso quanto à indicação do respec-
tivo coárbitro, a Câmara nomeará o coárbitro faltante, salvo acordo das partes 
da arbitragem em sentido diverso. Parágrafo Quarto - A Arbitragem terá sua 
sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, e os procedi-
mentos deverão ser conduzidos em português. Parágrafo Quinto - A decisão 
arbitral será redigida em português e considerada proferida na cidade do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. Parágrafo Sexto - Todos os custos do 
processo arbitral, incluindo as taxas administrativas da Câmara, os honorários 
dos árbitros e eventuais honorários periciais, serão arcados pelas partes da 
arbitragem na forma do Regulamento. A sentença arbitral determinará o reem-
bolso, pela parte perdedora à parte vencedora na proporção em que suas 
pretensões não forem acolhidas e levando em consideração as circunstâncias 
que o Tribunal Arbitral entender relevantes, dos custos da arbitragem e de 
outras despesas razoáveis incorridas pelas partes da arbitragem, incluindo 
honorários contratuais de advogados, assistentes técnicos e pareceristas. Não 
haverá condenação ao pagamento de honorários de sucumbência. Parágrafo 
Sétimo - Sem prejuízo da presente cláusula arbitral, os acionistas elegem o 
foro da comarca de Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, renun-
ciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar e julgar 
quaisquer demandas relativas (i) à instituição da arbitragem (art. 7º da Lei de 
Arbitragem); (ii) à concessão de medidas de urgência (cautelares ou antecipa-
tórias) anteriormente à instituição da arbitragem; (iii) ao cumprimento da sen-
tença arbitral, assegurada, todavia, a prerrogativa de escolha do exequente, 
nos termos do art. 516, parágrafo único, da Lei no 13.105 de 16 de março de 
2015, conforme alterada e consolidada ao longo do tempo (“Código de Pro-
cesso Civil”); (iv) à anulação da sentença arbitral (art. 32 da Lei de Arbitragem); 
(v) à execução de título extrajudicial, assegurada, todavia, a prerrogativa de 
escolha do exequente, nos termos do art. 781 do Código de Processo Civil; 
(vi) a conflitos que por força da legislação brasileira não puderem ser subme-
tidos à arbitragem. Parágrafo Oitavo - A concessão de qualquer medida de 
urgência deverá ser imediatamente informada pela parte requerente da medi-
da à Câmara e poderá ser confirmada, modificada ou suspensa pelo Tribunal 
Arbitral tão logo instituída a arbitragem. Uma vez devidamente instituída a 
arbitragem, o Tribunal Arbitral deterá competência exclusiva para a decretação 
de quaisquer medidas cautelares ou de urgência. Parágrafo Nono - A arbitra-
gem será confidencial (incluindo, mas não limitado, à sua existência, à dispu-
ta, às alegações e manifestações das partes, às manifestações de terceiros, 
provas e documentos apresentados, bem como quaisquer decisões proferidas 
pelo Tribunal Arbitral, incluindo a sentença arbitral) e somente poderá ser re-
velada ao Tribunal Arbitral, às partes da arbitragem, aos seus advogados e às 
pessoas necessárias à boa condução e ao resultado da arbitragem, exceto se 
a divulgação da informação for exigida para cumprimento das obrigações im-
postas por lei. Todas e quaisquer controvérsias relativas à confidencialidade 
objeto deste Parágrafo Nono deverá ser decididas pelo Tribunal Arbitral. Rio 
de Janeiro/RJ, 11 de setembro de 2024. Mesa: Natalia Cavalcanti Cid - Pre-
sidente. Juliana Macedo Quintanilha Alves - Secretária.
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Jandaia Geração de Energia S.A.
(anteriormente denominada CL RJ 030 Empreendimentos e Participações S.A.) - CNPJ nº 48.876.942/0001-64

Demonstrações financeiras - Exercício findo em 31/12/23 e período de 19/10 a 31/12/22 (Em reais)
Balanço patrimonial Nota 2023 2022

Ativo/Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4 100 100
Total do ativo 100 100
Passivo Nota 2023 2022
Circulante – –
Não circulante – –
Patrimônio líquido 5 100 100
Capital social 100 100
Total passivo e patrimônio líquido 100 100

Demonstração do resultado 2023 2022
Receitas (despesas) operacionais – –
Resultado financeiro – –
Lucro líquido (prejuízo) do exercício/período – –

Demonstração do resultado abrangente 2023 2022
Lucro líquido (prejuízo) do exercício/período – –
Resultado abrangente do exercício – –

Demonstração das mutações do patrimônio líquido
Capital social Total

Integralização de capital inicial em 19 de outubro de 2022 100 100
Lucro líquido (prejuízo) do período – –
Saldo em 31 de dezembro de 2022 100 100
Lucro líquido (prejuízo) do exercício – –
Saldo em 31 de dezembro de 2023 100 100

Demonstração dos fluxos de caixa
Fluxo de caixa das atividades operacionais Nota 2023 2022
Lucro líquido (prejuízo) do exercício/período – –
Caixa líquido proveniente das (aplicado nas) atividades operacionais – –
Fluxos de caixa das atividades de investimentos – –
Caixa líquido provenientes das (aplicados nas) atividades 
 de investimentos – –
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Aumento de capital 5 – 100
Caixa líquido gerado pelas atividades de financiamento – 100
Aumento de caixa e equivalentes de caixa, líquidos – 100
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício/período 100 –
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício/período 100 100
Aumento de caixa e equivalentes de caixa, líquidos – 100

Notas explicativas da administração às demonstrações financeiras
1. Contexto operacional: A Jandaia Geração de Energia S.A. (“Companhia”), anterior-
mente denominada CL RJ 030 Empreendimentos e Participações S.A. que foi constitu-
ída em 19 de outubro de 2022 e na data de 22 de dezembro de 2023 foi adquirida pelo 
grupo Ceiba, com capital subscrito de R$ 100,00 (cem reais) e integralizado durante o 
ano de 2022, é uma sociedade por ações regida por seu Estatuto Social, pela Lei 
nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, e outras disposições legais aplicáveis. A Compa-
nhia é uma sociedade de propósito específico, cujo objeto social principal é a geração de 
energia termelétrica como produtora independente, especificamente mediante a con-
cepção, desenvolvimento, implantação, operação, administração e manutenção de pro-
jetos no Estado do Ceará. Em virtude de sua produção baseada em gás natural, a 
Companhia também tem por objeto a operação de terminais para regaseificação de gás 
natural liquefeito e suas instalações acessórias. Por meio de seu acionista (Ceiba Energy 
S.A.), a Companhia tem como meta principal participar de Leilão de Energia que possi-
bilite a construção e a operação de Usina Termelétrica no estado do Ceará, no Comple-
xo Portuário Industrial de Pecém, de modo a usufruir dos direitos exclusivos de um pro-
jeto de grande envergadura nesta localidade, e que pertence ao seu acionista. Esse 
projeto envolve a construção e operação de uma Usina Termelétrica a gás natural, pre-
vendo uma capacidade instalada de até 1.047 MW, e infraestruturas complementares, 
como terminal de regaseificação e linhas de transmissão, representando um investimen-
to potencial de cerca de R$ 6,7 bilhões. O Projeto já possui todas as Licenças cabíveis 
à sua implantação na localidade acima descrita, o que reforça a sólida capacidade da 
envergadura do grupo econômico da Companhia na participação de Leilão de Energia. 
1.1 Continuidade operacional: As demonstrações financeiras referentes ao exercício 
encerrado em 31 de dezembro de 2023 foram elaboradas sob a premissa de que a 
Companhia continuará suas operações. A Companhia encontra-se em estágio pré-ope-
racional, e apresenta patrimônio líquido positivo de R$ 100. 2. Apresentação das de-
monstrações financeiras e principais práticas contábeis: 2.1. Declaração de con-
formidade: As demonstrações financeiras foram preparadas conforme as práticas 
contábeis adotadas no Brasil incluindo os pronunciamentos, interpretações e orienta-
ções emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), e evidenciam todas 
as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras, e somente elas, as 
quais estão consistentes com as utilizadas pela administração na sua gestão. 2.2. Base 
de elaboração: As políticas contábeis materiais aplicadas na preparação dessas de-
monstrações financeiras estão apresentadas na nota explicativa 3. As demonstrações 
financeiras da Companhia foram elaboradas considerando o custo histórico como base 
de mensuração, exceto por determinados instrumentos financeiros mensurados pelo 
seu valor justo, quando requerido nas normas. Ativos e passivos são ordenados confor-
me seu grau de liquidez e exigibilidade e são classificados como circulantes quando for 
provável que sua realização ou liquidação ocorra nos próximos 12 meses. Caso contrá-
rio, são demonstrados como não circulantes. Todas as informações relevantes próprias 
das demonstrações financeiras, e somente elas, estão sendo evidenciadas, e corres-
pondem àquelas utilizadas pela Administração na sua gestão. A emissão das demons-
trações financeiras foi autorizada pela Diretoria em 27 de junho de 2024. 2.3. Moeda 
funcional e moeda de apresentação: Os itens incluídos nas demonstrações financei-
ras são mensurados usando a moeda do principal ambiente econômico, no qual a 
Companhia atua (“a moeda funcional”). As demonstrações financeiras da Companhia 
estão apresentadas em R$, que é a moeda funcional e, também, a moeda de apresen-
tação da Companhia. 3. Resumo das políticas contábeis materiais: As políticas con-
tábeis materiais da Companhia são aplicadas de maneira consistente no exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2023. A Companhia possui uma única natureza 
contábil proveniente da constituição do Capital Social, que é a constituição do Caixa e 
equivalente de Caixa, e a Companhia classifica nessa categoria o saldo conta bancária 
de livre movimentação, de alta liquidez, prontamente conversíveis em um montante co-
nhecido de caixa, sujeita a um insignificante risco de mudança de valor e cujo vencimento 

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras
Aos Administradores e Acionistas - Jandaia Geração de Energia S.A. (Anteriormente 
denominada CL RJ 030 Empreendimentos e Participações S.A.) Opinião: Examina-
mos as demonstrações financeiras da Jandaia Geração de Energia S.A. (Anteriormente 
denominada CL RJ 030 Empreendimentos e Participações S.A.) (“Companhia”), que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2023 e as respectivas 
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio lí-
quido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspon-
dentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações 
elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresen-
tam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financei-
ra da Companhia em 31 de dezembro de 2023, o desempenho de suas operações e os 
seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas con-
tábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em 
conformidade com tais normas, estão descritas na seção intitulada “Responsabilidades 
do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em 
relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Códi-
go de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas confor-
me essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apro-
priada para fundamentar nossa opinião. Responsabilidades da diretoria pelas de-
monstrações financeiras: A diretoria da Companhia é responsável pela elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como ne-
cessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das 

demonstrações financeiras, a diretoria é responsável pela avaliação da capacidade de a 
Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relaciona-
dos com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações financeiras, a não ser que a diretoria pretenda liquidar a Companhia ou 
cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encer-
ramento das operações. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demons-
trações financeiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as de-
monstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria conten-
do nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança,  mas não uma ga-
rantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distor-
ções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoá-
vel, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstra-
ções financeiras. Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos 
ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os 
riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se 
causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em 
resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente 
para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resul-
tante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o 
ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações fal-
sas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a au-
ditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas 

não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da 
Companhia. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilida-
de das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. • Con-
cluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuida-
de operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza 
relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa 
em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos 
que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria 
para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação 
em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Toda-
via, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em 
continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo 
das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se essas demonstrações fi-
nanceiras representam as correspondentes transações e os eventos de maneira com-
patível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsá-
veis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época dos 
trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive 
as deficiências significativas nos controles internos que, eventualmente, tenham sido 
identificadas durante nossos trabalhos.

Rio de Janeiro, 27 de junho de 2024

PricewaterhouseCoopers Patricio Marques Roche
Auditores Independentes Ltda. Contador
CRC 2SP000160/F-5 CRC 1RJ081115/O-4

seja inferior a 90 dias a partir da data de contratação. 3.1 Novas normas e interpreta-
ções: O CPC emite pronunciamentos e interpretações tidos como análogos às Interna-
tional Financial Reporting Standards (IFRS), tal como emitidas pelo International Accou-
nting Standards Board (IASB). As emendas das IFRS, conforme NE 3 - Sumário das 
principais práticas contábeis, estão em linha com as divulgações emitidas pelo CPC até 
31 de dezembro de 2023. A seguir são apresentados os normativos emitidos pelo CPC 
que entraram em vigor e aqueles que ainda não entraram em vigor e não tiveram sua 
adoção antecipada pela Companhia até 31 de dezembro de 2023, bem como os IFRS 
equivalentes. As seguintes alterações de normas foram adotadas pela primeira vez para 
o exercício iniciado em 1º de janeiro de 2023: Alteração ao IAS 1/CPC 26(R1) e IFRS 
Practice Statement 2 - Divulgação de políticas contábeis: alteração do termo “políticas 
contábeis significativas” para “políticas contábeis materiais”. A alteração também define 
o que é “informação de política contábil material”, explica como identificá-las e esclarece 
que informações imateriais de política contábil não precisam ser divulgadas, mas caso 
o sejam, que não devem obscurecer as informações contábeis relevantes. O “IFRS 
Practice Statement 2 Making Materiality Judgements”, também alterado, fornece orien-
tação sobre como aplicar o conceito de materialidade às divulgações de política contábil. 
Alteração ao IAS 8/CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação 
de Erro: a alteração esclarece como as entidades devem distinguir as mudanças nas 
políticas contábeis de mudanças nas estimativas contábeis, uma vez que mudanças 
nas estimativas contábeis são aplicadas prospectivamente a transações futuras e outros 
eventos futuros, mas mudanças nas políticas contábeis são geralmente aplicadas re-
trospectivamente a transações anteriores e outros eventos anteriores, bem como ao 
período atual. Alteração ao IAS 12/CPC 32 - Tributos sobre o Lucro: a alteração requer 
que as entidades reconheçam o imposto diferido sobre as transações que, no reconhe-
cimento inicial, dão origem a montantes iguais de diferenças temporárias tributáveis e 
dedutíveis. Isso normalmente se aplica a transações de arrendamentos (ativos de direito 
de uso e passivos de arrendamento) e obrigações de descomissionamento e restaura-
ção, como exemplo, e exige o reconhecimento de ativos e passivos fiscais diferidos 
adicionais. Os normativos que entraram em vigor dentro do exercício de 2023 foram 
avaliados pela Companhia e não geram impacto de divulgação ou impacto material nas 
Demonstrações Financeiras. A seguinte alteração de norma, foi emitida pelo IASB, mas 
não entrou em vigor para o exercício de 2023. A adoção antecipada de normas, embora 
encorajada pelo IASB, não é permitida, no Brasil, pelo Comitê de Pronunciamento Con-
tábeis (CPC). Alteração ao IAS 1 “Apresentação das Demonstrações Contábeis”: de 
acordo com o IAS 1 - “Presentation of financial statements”, para uma entidade classifi-
car passivos como não circulantes em suas demonstrações financeiras, ela deve ter o 
direito de evitar a liquidação dos passivos por no mínimo doze meses da data do balan-
ço patrimonial. Em janeiro de 2020, o IASB emitiu a alteração ao IAS 1 “Classification of 
liabilities as current or non-current”, cuja data de aplicação era para exercícios iniciados 
a partir de 1º de janeiro de 2023, que determinava que a entidade não teria o direito de 
evitar a liquidação de um passivo por pelo menos doze meses, caso, na data do balanço, 
não tivesse cumprido com índices previstos em cláusulas restritivas (ex.: covenants), 
mesmo que a mensuração contratual do covenant somente fosse requerida após a data 
do balanço em até doze meses. Subsequentemente, em outubro de 2022, nova altera-
ção foi emitida para esclarecer que passivos que contêm cláusulas contratuais restritivas 
requerendo atingimento de índices sob covenants somente após a data do balanço, não 
afetam a classificação como circulante ou não circulante. Somente covenants com os 
quais a entidade é requerida a cumprir até a data do balanço afetam a classificação do 
passivo, mesmo que a mensuração somente ocorra após aquela data. A alteração de 

2022 introduz requisitos adicionais de divulgação que permitam aos usuários das de-
monstrações financeiras compreender o risco do passivo ser liquidado em até doze 
meses após a data do balanço. A alteração de 2022 mudou a data de aplicação da alte-
ração de 2020. Desta forma, ambas as alterações se aplicam para exercícios iniciados 
a partir de 1º de janeiro de 2024. Quanto ao normativo que ainda não entrou em vigor, a 
Companhia está avaliando os efeitos da aplicação inicial em suas demonstrações 
 financeiras e até o momento não foi identificado impactos de divulgação e não se espe-
ra que as alterações tenham um impacto significativo nas demonstrações financeiras 
da  Companhia.
4. Caixa e equivalentes de caixa: 2023 2022
Caixa 100 100
Total 100 100
5. Patrimônio líquido: 5.1. Capital social: O capital social subscrito e integralizado em 
31 de dezembro de 2023 é de R$100 (R$ 100 em 2022) representado por 100 (cem) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 5.2 Aumento de capital em 2023 
(valores em reais):

Data da AGE
Quantidade de  

ações (unidade)
Valor total  

(Em Reais) Acionista

22/12/2023 100 R$ 100

Leonardo Luis  
do Carmo e  

Cristina da Silva  
de Camargo

Ratificação da  
integralização  

do Capital  
em 19/10/2022

Total 100 R$ 100
5.3. Política de distribuição de dividendos: A distribuição de dividendos da Compa-
nhia obedecerá às destinações de seu Estatuto Social e à Lei das Sociedades Anôni-
mas. As destinações do lucro líquido da Companhia são demonstradas a seguir: (i) 5% 
para reserva legal, até atingir 20% (vinte por cento) do capital social subscrito; (ii) Cons-
tituição para reserva de contingências, se proposto pela Administração e aprovado por 
Assembleia Geral; (iii) Pagamento de dividendo mínimo obrigatório, nos termos do Esta-
tuto Social; Retenção de reserva de lucros com base em orçamento de capital, se pro-
posto pela Administração e aprovado por Assembleia Geral; e (iv) Retenção de reserva 
de lucros com base em orçamento de capital, se proposto pela Administração e aprova-
do por Assembleia Geral; e (v) Saldo de lucro líquido será objeto de distribuição de divi-
dendos conforme proposto pela Administração e deliberação da Assembleia Geral. Os 
acionistas terão direito de receber, em cada exercício, a título de dividendo mínimo 
obrigatório, 25% (vinte cinco por cento) do saldo do lucro líquido do exercício, ajustado 
nos termos da Lei das S.A. Sempre que o montante do dividendo obrigatório ultrapassar 
a parcela realizada do lucro líquido do exercício, a Administração poderá propor, e a 
Assembleia Geral, aprovar destinar o acesso à constituição de reserva de lucros a reali-
zar. A Assembleia Geral poderá atribuir aos Administradores uma participação dos lu-
cros, observados os limites legais pertinentes. 6. Eventos subsequentes: As demons-
trações financeiras referentes ao período de 01 de janeiro a 31 de março de 2024 foram 
elaboradas sob a premissa de que a Companhia continuará suas operações. A Compa-
nhia encontra-se em estágio pré-operacional, e apresenta patrimônio líquido positivo de 
R$ 63.819.84,70. Em 18 de março de 2024, a Jandaia Geração de Energia S.A., incor-
porou um projeto já estruturado para a construção de uma usina termelétrica em seu 
ativo. O projeto estava completo com todas as licenças e direitos de uso necessários, 
permitindo seu registro como ativo intangível com valor líquido de R$ 71.858 mil. Os di-
reitos adquiridos compreendem um conjunto de licenças ambientais e autorizações 
para a implantação do empreendimento.

Diretoria Executiva
Ronan Nogueira Dias - Diretor Presidente Paulo Alexandre Macedo de Almeida - Diretor Técnico Paula Barcellos Loureiro - Diretora Jurídica Romualdo de Freitas - Contador - CRC/AM 016541/O-9
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METALNAVE S.A. COMÉRCIO E INDÚSTRIA
EM LIQUIDAÇÃO

CNPJ/MF: 30.460.539/0001-94 - NIRE: 33.3.0011259-6
CONVOCAÇÃO: Convidamos os Srs. Acionistas a se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária, a realizar na Av. Pres. Vargas, 583, sala 
908, Centro, Rio de Janeiro/RJ, no próximo dia 18 de outubro de 2024, 
às 11:00 horas, em 1ª convocação, a fim de deliberar sobre as seguintes 
matérias: I - Selecionar Curriculum de candidatos ao Cargo de Liquidante; 
II - Eleger novo Liquidante em substituição ao Liquidante renunciante 
Sr. PEDRO FRANCISCO DE ASSIS DAS CHAGAS e; III - Outros assuntos 
de interesses da Companhia. Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2024. Espólio 
de Francisco José Wlasek - P/p Inventariante: Natassia Wlasek.

3R PETROLEUM ÓLEO E GÁS S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 12.091.809/0001-55 
NIRE 33.3.0029459-7 | Código CVM nº 02529-1

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

A SER REALIZADA EM 30 DE OUTUBRO DE 2024
Nos termos dos arts. 123 e 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”), e dos arts. 4º a 6º da Resolução CVM nº 
81/2022 (“Resolução CVM 81/22”), o Conselho de Administração da 3R PETRO-
LEUM ÓLEO E GÁS S.A. (“Companhia”), vem, por meio deste edital, convocar 
os senhores acionistas para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária 
(“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação, no dia 30 de outubro de 
2024, às 10:00 horas, de forma exclusivamente digital, em linha com o parágrafo 
único do artigo 121 da Lei nº 6.404/76 e com a Resolução CVM nº 81/22 e com o 
prazo de cadastramento até às 10:00 horas do dia 28 de outubro de 2024, para 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) Aprovar o “Protocolo e Justificação de 
Incorporação da Enauta Participações S.A. pela 3R Petroleum Óleo e Gás S.A.” 
(“Protocolo e Justificação Enauta”), que contém os termos e condições da incor-
poração da Enauta Participações S.A. (“Enauta”) pela Companhia (“Incorporação 
Enauta”); (ii) Ratificar a nomeação da Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Inde-
pendentes Ltda.  (“Empresa Avaliadora Enauta”), como responsável pela elabora-
ção do laudo de avaliação a valor contábil dos ativos líquidos da Enauta, no âmbi-
to da Incorporação Enauta (“Laudo de Avaliação Enauta”); (iii) Aprovar o Laudo 
de Avaliação Enauta; (iv) Aprovar a Incorporação Enauta; (v) Aprovar o “Protoco-
lo e Justificação de Incorporação da 3R Operações Offshore Ltda. pela 3R Petro-
leum Óleo e Gás S.A.” (“Protocolo e Justificação 3R Operações Offshore”), que 
contém os termos e condições da incorporação da 3R Operações Offshore Ltda. 
(“3R Operações Offshore”) pela Companhia (“Incorporação 3R Operações 
Offshore”); (vi) Ratificar a nomeação da PP&C Auditores Independentes S/S 
(“Empresa Avaliadora 3R Operações Offshore”), como responsável pela elabora-
ção do laudo de avaliação do patrimônio líquido contábil da 3R Operações Offsho-
re, no âmbito da Incorporação 3R Operações Offshore (“Laudo de Avaliação 3R 
Operações Offshore”); (vii) Aprovar o Laudo de Avaliação 3R Operações Offsho-
re; (viii) Aprovar a Incorporação 3R Operações Offshore; (ix) Ratificar o capital 
social da Companhia, em decorrência (a) do aumento de capital social aprovado 
na reunião do Conselho de Administração realizada no dia 16 de julho de 2024, e 
(b) da incorporação da Maha Energy Holding (Brasil) Ltda. (“Maha Holding”) pela 
Companhia (“Incorporação Maha Holding”) e da incorporação de ações da Enau-
ta pela Companhia (“Incorporação de Ações Enauta”), conforme autorizado pela 
assembleia geral extraordinária da Companhia realizada no dia 26 de julho de 
2024, e aprovado pelo Conselho de Administração da Companhia em reunião 
realizada no dia 30 de julho de 2024; (x) Aprovar a alteração da denominação 
social da Companhia, de 3R Petroleum Óleo e Gás S.A. para Brava Energia S.A.; 
(xi) Caso aprovadas as deliberações constantes nos itens (ix) e (x) da ordem do 
dia, aprovar a consequente alteração dos artigos 1º, caput, e 5º, caput, do Estatu-
to Social da Companhia, bem como a consolidação do Estatuto Social da Compa-
nhia; e (xii) Autorizar os administradores a praticarem todos os atos necessários 
para a implementação das deliberações acima, caso aprovadas e uma vez torna-
das eficazes. Nos termos do art. 121, parágrafo único, da Lei das S.A. e da Reso-
lução CVM 81/22, conforme alterada, a Assembleia será realizada de forma exclu-
sivamente digital, via plataforma TEN Meetings (“Plataforma da Assembleia”). 
Dessa forma, a participação do acionista na Assembleia somente poderá se dar 
por meio do acesso via Plataforma da Assembleia para participação a distância, a 
qual, nos termos do art. 28, §1°, da Resolução CVM 81/22, assegurará: (i) a pos-
sibilidade de manifestação e de acesso simultâneo a documentos apresentados 
durante a assembleia que não tenham sido disponibilizados anteriormente; (ii) a 
gravação integral da assembleia; e (iii) a possibilidade de comunicação entre acio-
nistas. Nos termos do art. 124, §2º-A da Lei das S.A. e do art. 6º, §1º e §3º da 
Resolução CVM 81/22, solicita-se que os acionistas ou seus representantes apre-
sentem à Companhia, em até 2 (dois) dias de antecedência da realização da As-
sembleia, por meio da Plataforma da Assembleia, extrato da sua posição acioná-
ria, emitido pela instituição custodiante ou pelo agente escriturador das ações da 
Companhia, conforme aplicável, e cópias dos seguintes documentos, que serão 
exigidos para a admissão à Assembleia: Pessoas Físicas: Cópia simples do do-
cumento de identificação com foto (RG, RNE, CNH ou, ainda, carteiras de classe 
profissional oficialmente reconhecidas). Pessoas Jurídicas: Cópia da documenta-
ção societária comprovando poderes de representação, devidamente registrados 
na junta comercial ou registro civil de pessoas jurídicas competente, conforme o 
caso, bem como cópia simples do documento de identificação contendo foto do 
representante legal, que comparecerá à Assembleia. Fundos de Investimentos: 
Cópia do regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do 
seu administrador ou gestor, conforme o caso, registrado no órgão competente, 
além da documentação societária comprovando poderes de representação devi-
damente registradas na junta comercial competente, e cópia simples do docu-
mento de identificação com foto do representante legal do administrador ou ges-
tor, conforme o caso, que comparecerá à Assembleia. Os acionistas que forem 
representados por procurador deverão observar o disposto no art. 126, §1º, da Lei 
das S.A., sendo necessária a apresentação de cópia simples do instrumento de 
mandato e do documento de identificação com foto do procurador, que compare-
cerá à Assembleia. As pessoas naturais acionistas da Companhia somente pode-
rão ser representadas na Assembleia por procurador que seja acionista, adminis-
trador da Companhia, advogado ou instituição financeira, consoante previsto no 
art. 126, §1º da Lei das S.A.. As pessoas jurídicas ou fundos de investimento 
acionistas da Companhia poderão ser representadas por procurador constituído 
em conformidade com o contrato ou estatuto social próprio ou do administrador/
gestor, conforme o caso, e segundo as normas do Código Civil, sem a necessida-
de de tal pessoa ser administrador da Companhia, acionista ou advogado (Pro-
cesso CVM RJ 2014/3578, julgado em 04.11.2014). Em cumprimento ao disposto 
no art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406/2002 (“Código Civil”), a procuração deverá 
conter indicação do lugar onde foi outorgada, qualificação completa do outorgante 
e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos 
poderes conferidos, sendo aceita assinatura digital, por meio de certificado digital. 
Os acionistas que tiverem interesse em participar, pessoalmente ou através de 
representantes legais e/ou procuradores devidamente constituídos, da Assem-
bleia ora convocada, deverão seguir os seguintes passos, com antecedência mí-
nima de 2 (dois) dias da realização da Assembleia, ou seja, até às 10:00 horas 
(horário de Brasília) do dia 28 de outubro de 2024, impreterivelmente, nos termos 
do artigo 6º, §3º, da Resolução CVM nº 81/22, conforme alterada: 1. Acessar o 
endereço eletrônico: https://assembleia.ten.com.br/082411825 ; 2. Preencher o 
seu cadastro e anexar todos os documentos necessários para sua habilitação 
para participação e/ou voto na Assembleia, incluindo instrumentos de mandato 
com poderes especiais para representação na Assembleia, se for o caso; 3. Em 
caso de pendências e ainda dentro do prazo, envio das solicitações de regulariza-
ção do cadastro. Após a aprovação do cadastro pela Companhia, com a validação 
da condição do acionista e a regularidade dos documentos, haverá a liberação 
para participação digital na data e horário da Assembleia, sendo autorizado ape-
nas um único acesso simultâneo na Assembleia. As instruções e orientações para 
acesso à Plataforma da Assembleia serão enviadas exclusivamente para o ende-
reço de e-mail utilizado pelo acionista no cadastro (ou seu respectivo procurador, 
conforme o caso). Não poderão participar da Assembleia os acionistas que não 
efetuarem o cadastro. Os acionistas deverão se comprometer a: (i) utilizar os 
convites individuais única e exclusivamente para o acompanhamento remoto da 
Assembleia, (ii) não transferir ou divulgar, no todo ou em parte, os convites individuais 
a qualquer terceiro, acionista ou não, sendo o convite intransferível, e (iii) não gravar 
ou reproduzir, no todo ou em parte, nem tampouco transferir, a qualquer terceiro, 
acionista ou não, o conteúdo ou qualquer informação transmitida por meio virtual du-
rante a realização da Assembleia. Os documentos e informações relativos às matérias 
a serem deliberadas na Assembleia, incluindo a Proposta da Administração e o Manu-
al para Participação e Regras e Procedimentos, encontram-se à disposição dos acio-
nistas na sede e no site da Companhia (https://ri.bravaenergia.com/), e foram enviados 
à CVM (www.gov.br/cvm) e à B3 (http://www.b3.com.br/). Rio de Janeiro, 09 de outu-
bro de 2024. Harley Lorentz Scardoelli - Presidente do Conselho de Administração.

OCEÂNICA ENGENHARIA E CONSULTORIA S.A.
CNPJ: 29.980.141/0001-08 - NIRE: 33.3.0033158-1

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 
3 DE OUTUBRO DE 2024. 1. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Dia 3 de outubro 
de 2024, às 10:00 horas, na sede social da OCEÂNICA ENGENHARIA E 
CONSULTORIA S.A., localizada no Estado do Rio de Janeiro, na Cidade do 
Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 3.434, bloco 1, 3º andar, Barra 
da Tijuca, CEP 22640-102 (“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: 
Conselheiros presentes em sua totalidade. Dispensada a convocação, na 
forma do disposto no Estatuto Social da Companhia. 3. MESA: Alfredo José 
Califfa, Presidente da Mesa e Fernanda Bernardino de Almeida, Secretária da 
Mesa. 4. ORDEM DO DIA: Examinar, discutir e deliberar sobre (i) a realização 
do resgate antecipado facultativo total das debêntures (a) da 1ª (primeira) 
emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
com garantia real, com garantia fidejussória adicional, em série única, da 
Companhia (“Debêntures 1ª Emissão”), conforme previsto na Cláusula 5.1 e 
seguintes do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia 
Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição 
Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Oceânica Engenharia 
e Consultoria S.A.”, datado de 24 de setembro de 2021, conforme aditado de 
tempos em tempos (“Escritura da 1ª Emissão”); (b) da 2ª (segunda) emissão 
de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia 
real, com garantia adicional fidejussória, em série única, da Companhia 
(“Debêntures 2ª Emissão”), conforme previsto na Cláusula 5.1 e seguintes do 
“Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com 
Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com 
Esforços Restritos de Distribuição, da Oceânica Engenharia e Consultoria S.A.”, 
datado de 27 de setembro de 2022, conforme aditado de tempos em tempos 
(“Escritura da 2ª Emissão”); (c) da 3ª (terceira) emissão de debêntures simples, 
não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em série única, da 
Companhia (“Debêntures 3ª Emissão”), conforme previsto na Cláusula 5.1 e 
seguintes do “Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia 
Real, em Série Única, para Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático 
de Distribuição, da Oceânica Engenharia e Consultoria S.A.”, datado de 17 
de julho de 2023 (“Escritura da 3ª Emissão”); e (d) da 4ª (quarta) emissão 
de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia 
real, em série única, da Companhia (“Debêntures 4ª Emissão” e, em conjunto 
com, as Debêntures 1ª Emissão, as Debêntures 2ª Emissão e as Debêntures 
3ª Emissão, “Debêntures”), conforme previsto na Cláusula 5.1 e seguintes do 
“Instrumento Particular de Escritura da 4ª (Quarta) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em 
Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático de 
Distribuição, da Oceânica Engenharia e Consultoria S.A.”, datado de 15 de 
março de 2024 (“Escritura da 4ª Emissão” e, em conjunto com a Escritura da 1ª 
Emissão, a Escritura da 2ª Emissão e a Escritura da 3ª Emissão, “Escrituras”); 
(ii) a autorização à Diretoria da Companhia para, diretamente ou por meio 
de procuradores, adotar todas e quaisquer medidas e praticar todos os atos 
necessários à efetivação das deliberações consubstanciadas nesta Reunião, 
podendo negociar e celebrar todos os atos e documentos aplicáveis no âmbito do 
resgate antecipado facultativo total das Debêntures; e (iii) a ratificação de todos 
os atos praticados pela Diretoria da Companhia e/ou por seus procuradores, 
constituídos nos termos do Estatuto Social, para a consecução das deliberações 
mencionadas acima. 5. DELIBERAÇÕES: Colocadas as matérias em 
discussão e posterior votação, foi deliberado, por unanimidade e sem ressalvas:  
5.1. aprovar a realização, pela Companhia, do resgate antecipado das 
Debêntures, de acordo com os termos e condições previstos nas respectivas 
Escrituras. 5.2. aprovar a autorização à Diretoria da Companhia para, diretamente 
ou por meio de procuradores, adotar todas e quaisquer medidas e praticar 
todos os atos necessários à efetivação das deliberações consubstanciadas 
nesta Reunião, podendo negociar e celebrar todos os atos e documentos 
aplicáveis no âmbito do resgate antecipado facultativo total das Debêntures.  
5.3. ratificar todos os atos praticados pela Diretoria da Companhia e/ou por seus 
procuradores, constituídos nos termos do Estatuto Social, para a consecução 
das deliberações aprovadas acima. 6. OBSERVAÇÕES FINAIS: Nada mais 
havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que lida e achada conforme vai 
assinada. Membros do Conselho de Administração: Srs. Alfredo José Califfa, 
Luís Paulo Assumpção, André Ponce de Leon Arruda, Ana Marta Horta Veloso, 
Pedro Rodrigues Galvão de Medeiros e Victor Jorge Snabaitis Bombim.  
A presente Reunião foi realizada a distância com a coleta das assinaturas por 
meio digital, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2/2001. Os membros da 
Mesa e os conselheiros reconhecem e concordam com as assinaturas por tal 
meio, atestando sua veracidade, autenticidade, integridade, validade e eficácia. 
Os presentes também concordam que a assinatura eletrônica desta ata não 
obsta ou prejudica sua exequibilidade. A presente transcrição é cópia fiel da ata 
lavrada no livro próprio da Companhia. Rio de Janeiro, 3 de outubro de 2024.  
Mesa: Alfredo José Califfa - Presidente da Mesa; Fernanda Bernardino de 
Almeida - Secretária da Mesa. JUCERJA nº 6489858 em 08/10/2024.

CLIENT CO. SERVIÇOS DE REDE NORDESTE S.A.
CNPJ/MF 53.420.564/0001-40 - NIRE 33.3.0035244-9

ATA DA REUNIÃO DE DIRETORIA REALIZADA EM 19 DE JULHO DE 
2024. 1. LOCAL, DATA E HORA: Realizada no dia 19 de julho de 2024, por 
circuito deliberativo. 2. PRESENÇAS: Presente a totalidade dos Diretores da 
Companhia, a saber: a Sra. Cristiane Barretto Sales e os Srs. Mateus Affonso 
Bandeira e Rogério Takayanagi. Presente, ainda, o Sr. Thalles Eduardo Silva 
Gracelácio da Paixão e, como Secretária, a Sra. Marina de Freitas Maciel. 
3. MESA: Como Presidente da Mesa, o Sr. Mateus Affonso Bandeira e, como 
Secretária, a Sra. Marina de Freitas Maciel. 4. ORDEM DO DIA: Abertura 
de filiais nas seguintes localidades: (i) Belém/PA; e (ii) Porto Alegre/RS. 
5. DELIBERAÇÕES: Iniciada a reunião, os Diretores indicaram a Sra. 
Marina de Freitas Maciel para secretariar os trabalhos. Em seguida, em 
relação ao único item da Ordem do Dia, os Diretores aprovaram a abertura 
de filiais nas seguintes localidades: (i) à Travessa Dr. Moraes, nº 121, Sala 
02, Nazaré, Belém/PA, CEP: 66.035-080; e (ii) à Av. Protasio Alves, nº 
4809, 1 andar - Sala 102, Bom Jesus, Porto Alegre/RS, CEP: 91.310-002, 
autorizando desde já a adoção, por procuradores regularmente constituídos, 
de todas as providências necessárias para efetivar as aberturas das filiais 
ora aprovadas, inclusive, mas não apenas, as medidas cabíveis junto à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas - CNPJ/MF) e Junta Comercial, dentre outros órgãos públicos 
competentes. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, os 
Diretores deram por encerrada a presente reunião, tendo-se antes lavrado 
esta ata, que, lida e achada conforme, vai assinada pelos Diretores presentes 
e pela Secretária. (a.a.) Marina de Freitas Maciel - Secretária da Mesa, 
Mateus Affonso Bandeira, Cristiane Barretto Sales e Rogério Takayanagi. A 
presente é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. Rio de Janeiro, 
19 de julho de 2024. Marina de Freitas Maciel - Secretária da Mesa. 
JUCERJA nº 00006356598 em 23/07/2024.

CIMA EMPREENDIMENTOS DO BRASIL S.A.
CNPJ/MF nº 06.351.076/0001-48 - NIRE 33.3.0028824-8

Ata de Assembleia Geral Extraordinária 
Realizada em 30 de Setembro de 2024

1. Data, Hora e Local: No dia 30 de setembro de 2024, às 11:00 horas, na sede 
social da Cima Empreendimentos do Brasil S.A., situada na Avenida Maracanã, 
nº 987, Torre III, 5º andar, Tijuca, CEP 20.511-000, na Cidade e Estado do Rio de 
Janeiro (“Cima” ou “Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensadas as 
formalidades de convocação, de acordo com artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, conforme alterada, já que presentes os acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia. 3. Mesa: A Sra. 
Paula Guimarães Fonseca assumiu a presidência dos trabalhos e designou a 
Sra. Érica Cristina da Fonseca Martins para secretariar a reunião. 4. Ordem do 
Dia: Deliberar sobre: (i) examinar, discutir e aprovar os termos e condições do 
Protocolo e Justificação de Incorporação da Companhia pela brMalls 
Participações S.A., celebrado em 16 de setembro de 2024 entre a Companhia e 
a brMalls S.A. (“Protocolo e Justificação Cima”; “Operação” e “brMalls”, 
respectivamente) e consequente extinção da Companhia; (ii) ratificar a 
nomeação e contratação da IAUD Auditores Independentes S/S, sociedade com 
sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 2001, salas 
1916/1919, Edifício Itatiaya, Bairro Cerqueira Cesar, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
97.424.758/0001-99, registrada no Conselho Regional de Contabilidade de São 
Paulo sob nº 2SC0002365/0-5 “T” SP e na CVM sob nº 12.440 (“Empresa 
Especializada”), responsável pela elaboração do laudo de avaliação do acervo 
líquido da Companhia, anexado ao Protocolo e Justificação Cima (“Laudo de 
Avaliação”): (iii) aprovar o Laudo de Avaliação; e (iv) a aprovação da prática, 
pelos administradores da Companhia, de todos os atos necessários à 
consumação das deliberações tomadas nesta assembleia. 5. Deliberações: 
Discutidas as matérias constantes da Ordem do Dia, os acionistas, resolveram, 
por unanimidade e sem reservas: 5.1. aprovar o Protocolo e Justificação Cima, 
sendo a cópia anexada a esta ata como Anexo I, relativo à incorporação da 
Companhia pela brMalls, nos termos do Laudo de Avaliação (“Operação”) e 
consequente extinção da Companhia. Como resultado, a brMalls sucederá a 
CIMA em todos os seus bens, direitos e obrigações. Ainda, a Incorporação não 
resultará em aumento ou redução do patrimônio líquido da brMalls, nos termos 
e condições do Protocolo e do Laudo de Avaliação; 5.2. ratificar a nomeação e 
contratação da Empresa Especializada, responsável pela elaboração do Laudo 
de Avaliação; 5.3. aprovar, sem qualquer ressalva ou restrição, o Laudo de 
Avaliação, cujo inteiro teor consta do Anexo II à presente ata; 5.4. aprovar a 
prática, pela Administração da Companhia, de todos os atos necessários à 
consumação das deliberações acima aprovadas. 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, a Presidente concedeu a palavra aos acionistas presentes, não 
tendo sido feito uso da mesma. Em seguida a Presidente deu por suspensos os 
trabalhos para a lavratura da presente ata de Assembleia Geral Extraordinária da 
Companhia, a qual foi lida, aprovada e assinada pela totalidade dos acionistas. 
Certifico que a presente é cópia fiel da Ata lavrada em livro próprio. Rio de 
Janeiro, 30 de setembro de 2024. Mesa: Paula Guimarães Fonseca - Presidente; 
Érica Cristina da Fonseca Martins - Secretária. Acionistas: brMalls 
Participações S.A. - Daniella de Souza Guanabara Santos - Diretora Financeira 
e de RI; Mauro Sergio Junqueira de Araújo - Diretor de Investimentos. 

PROFFITO HOLDING PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 08.741.778/0001-63 - NIRE 33.3.0028565-2

Ata de Assembleia Geral Extraordinária 
Realizada em 30 de Setembro de 2024

1. Data, Hora e Local: No dia 30 de setembro de 2024, às 11:00 horas, na 
sede social da Proffito Holding Participações S.A., situada na Avenida Afrânio 
de Melo Franco nº 290, sala 102, 103 e 104, Leblon, CEP 22430-060, na Cida-
de e Estado do Rio de Janeiro (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: 
Dispensadas as formalidades de convocação, de acordo com artigo 124, §4º, 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, já que presen-
tes os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. 
3. Mesa: A Sra. Paula Guimarães Fonseca assumiu a presidência dos traba-
lhos e designou a Sra. Érica Cristina da Fonseca Martins para secretariar a 
reunião. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) examinar, discutir e aprovar os 
termos e condições do Protocolo e Justificação de Incorporação da Companhia 
pela brMalls Participações S.A., celebrado em 16 de setembro entre a Compa-
nhia e a brMalls Participações S.A. (“Protocolo e Justificação Proffito”, “Opera-
ção” e “brMalls”, respectivamente) e consequente extinção da Companhia; (ii) 
ratificar a nomeação e contratação da IAUD Auditores Independentes S/S, so-
ciedade com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 
2001, salas 1916/1919, Edifício Itatiaya, Bairro Cerqueira Cesar, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 97.424.758/0001-99, registrada no Conselho Regional de 
Contabilidade de São Paulo sob nº 2SC0002365/O-5 “T” SP e na CVM sob nº 
12.440 (“Empresa Especializada”), responsável pela elaboração do laudo de 
avaliação do Acervo Líquido da Companhia, anexado ao Protocolo e Justifica-
ção Proffito (“Laudo de Avaliação”); (iii) aprovar o Laudo de Avaliação; e (iv) a 
aprovação da prática, pelos administradores da Companhia, de todos os atos 
necessários à consumação das deliberações tomadas nesta assembleia. 
5. Deliberações: Discutidas as matérias constantes da Ordem do Dia, os acio-
nistas, resolveram, por unanimidade e sem reservas: 5.1. aprovar o Protocolo e 
Justificação Proffito, sendo a cópia anexada a esta ata como Anexo I, relativo à 
incorporação da Companhia pela brMalls, nos termos do Laudo de Avaliação 
(“Operação”) e consequente extinção da Companhia. Como resultado, a 
brMalls sucederá a Proffito em todos os seus bens, direitos e obrigações. Ain-
da, a Incorporação não resultará em aumento ou redução do patrimônio líquido 
da brMalls, nos termos e condições do Protocolo e do Laudo de Avaliação. 
5.2. ratificar a nomeação e contratação da Empresa Especializada, responsá-
vel pela elaboração do Laudo de Avaliação; 5.3. aprovar, sem qualquer ressalva 
ou restrição, o Laudo de Avaliação, cujo inteiro teor consta do Anexo II à pre-
sente ata; 5.4. Aprovaram a prática, pela Administração da Companhia, de to-
dos os atos necessários à consumação das deliberações acima aprovadas. 6. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a Presidente concedeu a palavra 
aos acionistas presentes, não tendo sido feito uso da mesma. Em seguida a 
Presidente deu por suspensos os trabalhos para a lavratura da presente ata de 
Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, a qual foi lida, aprovada e as-
sinada pela totalidade dos acionistas. Certifico que a presente é cópia fiel da 
Ata lavrada em livro próprio. Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2024. Mesa: 
Paula Guimarães Fonseca - Presidente; Érica Cristina da Fonseca Martins - 
Secretária. Acionistas: brMalls Participações S.A. Daniella de Souza 
Guanabara Santos - Diretora Financeira e de RI; Mauro Sergio Junqueira de 
Araújo - Diretor de Investimentos. 
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São Paulo Wellness S/A
CNPJ/MF nº 004.106.907/0001-90 - NIRE 35.300.181.441

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 29/06/2018
1 - Data, Hora e Local: Realizada em 29/06/2018, às 15:00 horas, na sede da São Paulo Wellness S/A (“Companhia”), localizada à Alameda Xingu, nº 350, Conjunto 2.604, Sala 
1, Alphaville, Barueri/SP. 2 - Convocação: Dispensada na forma do artigo 124, § 4º, da Lei Federal nº 6.404/1976 (“Lei das S/A”). 3 - Quórum de Instalação e Presença: Acionistas 
representando a totalidade do Capital Social, adiante descritos e conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas: a) TVT Participações Ltda. (“TVT”) sociedade 
empresária limitada, estabelecida à Alameda Xingu, nº 350, 26º andar, Conjunto 2.604, Sala 08, Alphaville, CEP: 06455-911, Barueri/SP, com seus atos constitutivos arquivados 
perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.216.585.391, inscrita no CNPJ/MF 
nº 04.117.745/0001-96, neste ato representada por sua sócia administradora, Dra. Therezinha Conceição Vespoli Takaoka, brasileira, viúva, médica, portadora do RG nº 1.700.297-7 
SSP/SP e inscrita no CPF/MF nº 213.079.588-93, com domicílio à Alameda Xingu, nº 350, Conjunto 2.604, CEP: 06455-911, Alphaville, Barueri/SP; b) Y. Takaoka Empreendimentos 
S/A (“Y Takaoka”), sociedade anônima de capital fechado, estabelecida à Alameda Xingu, nº 350, 26º andar, Sala 01, CEP: 06455-911, Alphaville, Barueri/SP, inscrita no CNPJ/MF 
nº 00.479.083/0001-43, com seus atos constitutivos devidamente arquivados perante a JUCESP sob NIRE 35.300.141.369, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, 
por sua acionista Dra. Therezinha Conceição Vespoli Takaoka, qualificada supra; c) Therezinha Conceição Vespoli Takaoka (“Dra. Therezinha”), qualificada supra; d) Marcelo 
Vespoli Takaoka (“Dr. Marcelo”), brasileiro, casado, engenheiro, portador do RG nº 7.915.346 SSP/SP e inscrito no CPF nº 011.161.128-84, com domicílio à Alameda Xingu, nº 350, 
Conjunto 2.604, CEP: 06455-911, Alphaville, Barueri/SP; e) Takaoka Desenvolvimento Imobiliário Ltda. (atual razão social de MVT Engenharia Ltda.) (“Takaoka Desenvolvimento”), 
sociedade empresária limitada, estabelecida à Alameda Xingu, nº 350, Conjunto 2.604, CEP: 06455-911, Alphaville, Barueri/SP, inscrita no CNPJ/MF nº 47.967.195/0001-07, com 
seus atos constitutivos devidamente arquivados perante a JUCESP sob o NIRE 35.201.683.635, neste ato representada por seu sócio administrador, Dr. Marcelo, qualificado supra, 
e por sua sócia Dra. Liliana Aparecida Mendonça Vespoli Takaoka, brasileira, odontopediatra, portadora do RG nº 35.413.000-6-SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 389.295.541-72. 4 - 
Mesa: Assumiu a presidência dessa Assembleia a Dra. Therezinha, que convidou a mim, Alexandre Marcondes Porto de Abreu, a assumir a sua secretaria, elaborando a competente 
Ata, encargo este que prontamente aceitei. 5 - Ordem do Dia - A Sra. Presidente fixou a ordem do dia, no seguinte teor: a) apreciação da proposta de nomeação da Mazars Auditores 
Independentes (“Empresa Especializada”), inscrita no CNPJ/MF nº 07.326.840/0001-98 e no CRCSP nº 2SP023701/O-8, contratada para a avaliação contábil da Companhia e da 
parcela do patrimônio líquido a ser vertido para os acionistas que dela vão se retirar, qual seja, a Takaoka Desenvolvimento e o Dr. Marcelo, bem como a elaboração do laudo de 
avaliação (“Laudo de Avaliação”); b) aprovar a elaboração do Protocolo e justificação da Cisão Parcial da Companhia (“Protocolo e Justificação”), onde se estabelecerá a versão da 
parcela do seu patrimônio líquido cindido para os acionistas que estão se retirando da Companhia; c) aprovação do Laudo de Avaliação; d) aprovação da Cisão Parcial da Companhia 
(“Cisão Parcial”), com a versão da parcela do patrimônio líquido cindido (“Patrimônio Cindido”), para a Takaoka Desenvolvimento, não havendo que se falar em versão de parcela 
de patrimônio cindido para o Dr. Marcelo, que ora também se retira da Companhia, haja vista que o mesmo detém apenas 01 ação ordinária nominativa perante a Companhia, sem 
valor nominal, tampouco contábil e patrimonial; e) aprovação, em decorrência da Cisão Parcial, da alteração do capital social da Companhia e a consequente modificação do caput 
do artigo 5o do Estatuto Social da Companhia; f) a autorização aos Diretores da Companhia a praticarem todos os atos necessários à implementação e formalização das deliberações 
tomadas acima. 6 - Deliberações: Colocados em discussão o assunto da Ordem do Dia, os acionistas da Companhia, por unanimidade dos votos e sem ressalvas, deliberaram: 
a) aprovar o Protocolo e Justificação, nos termos do artigo 229, primeira parte do § 1º, da Lei das S/A, celebrado nesta data (Anexo 1), com versão da parcela do Patrimônio Cindido 
para um dos acionistas que ora se retira da Companhia, a saber, a Takaoka Desenvolvimento, não havendo que se falar em versão de parcela de patrimônio cindido para o Dr. 
Marcelo, conforme razões apostas no subitem d, do item 5 supra; b) ratificar a nomeação da Empresa Especializada contratada para a avaliação - pelo seu valor patrimonial contábil, 
da parcela do patrimônio líquido da Companhia a ser vertido para o patrimônio da Takaoka Desenvolvimento - e para a elaboração do Laudo de Avaliação; c) aprovar o Laudo de 
Avaliação, o qual passa a fazer parte integrante deste instrumento, na forma do Anexo 2; d) aprovar a Cisão Parcial, com a saída da acionista Takaoka Desenvolvimento de seu 
quadro societário, tudo nos termos e sob as condições descritas no Protocolo e Justificação; e) em decorrência da aprovação da Cisão Parcial, todos os bens, direitos, obrigações, 
ativos e passivos da Companhia relativos à parcela vertida para a Takaoka Desenvolvimento passarão a ser de titularidade dela (Takaoka Desenvolvimento), que sucederá a 
Companhia em tais bens, direitos, obrigações, ativos e passivos, nos termos da Lei e do Protocolo e Justificação, sendo que permanecerão na Companhia, compondo o seu ativo e 
passivo, todos os bens, direitos e obrigações não vertidos para a Takaoka Desenvolvimento; f) com a Cisão, as 835.377 ações ordinárias nominativas até então detidas pela Takaoka 
Desenvolvimento serão canceladas no Livro de Registro de Ações da SPW e quanto a 01 ação ordinária nominativa que o Dr. Marcelo detinha na SPW, será ela transferida para a 
Dra. Therezinha; g) aprovar a redução do capital social da Companhia, em decorrência da aprovação da Cisão Parcial, passando este de R$ 57.561.202,00, para R$ 56.658.994,84, 
uma redução, portanto, de R$ 902.207,16, mediante o cancelamento de 835.378 ações ordinárias nominativas, bem como a consequente modificação do caput do artigo 5º do 
Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º - O capital social totalmente subscrito é de R$ 56.658.994,84, dividido em 52.848.871, 
ações ordinárias nominativas e sem valor nominal”. Encerramento: A Sra. Presidente determinou a suspensão da Assembleia pelo tempo necessário à lavratura da presente ata. 
Reabertos os trabalhos, foi a presente ata lida aos acionistas, que a aprovaram e assinaram o livro competente, tendo sido autenticados todos os documentos apresentados. 
Aprovação e Assinatura da Ata: Lavrada e lida, foi a presente ata aprovada por unanimidade e assinada pelos membros da mesa e por todos os acionistas presentes. Assinaturas: 
Therezinha Conceição Vespoli Takaoka - Presidente da Mesa; Alexandre Marcondes Porto de Abreu - Secretário; TVT Participações Ltda. - Acionista, por Therezinha Conceição Vespoli 
Takaoka; Y. Takaoka Empreendimentos S/A - Acionista, por Therezinha Conceição Vespoli Takaoka; Therezinha Conceição Vespoli Takaoka - Acionista; Marcelo Vespoli Takaoka - 
Acionista; Takaoka Desenvolvimento Imobiliário Ltda. - Acionista, por Marcelo Vespoli Takaoka e Liliana Aparecida Mendonça Vespoli Takaoka. A presente é cópia fiel da ata lavrada 
em livro próprio. Barueri, 29/06/2018. Therezinha Conceição Vespoli Takaoka - Presidente da Mesa; Alexandre M. Porto de Abreu - Secretário. Acionistas: Therezinha Conceição 
Vespoli Takaoka - TVT Participações Ltda.; Therezinha Conceição Vespoli Takaoka - Y. Takaoka Empreendimentos S/A; Therezinha Conceição Vespoli Takaoka; Marcelo Vespoli 
Takaoka; Marcelo Vespoli Takaoka, Liliana Aparecida Mendonça Vespoli Takaoka - Takaoka Desenvolvimento Imobiliário Ltda. Testemunhas: Nome: Ana Paula Gomes Ramos da 
Silva Nascimento - RG: 32.082.059-2 - CPF/MF: 282.572.768-71; Nome: Daiana Silva Oliveira - RG: 30.529.701 - CPF/MF: 357.298.408-45. JUCESP nº 90.061/19-6 em 19/02/2019. 
Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral. Protocolo e Justificação de Cisão Parcial da São Paulo Wellness S/A - São partes (“Partes”) neste Instrumento de Protocolo de 
Justificação (“Protocolo e Justificação”), os acionistas1 da São Paulo Wellness S/A (“SPW”), sociedade anônima de capital fechado, estabelecida à Alameda Xingu, nº 350, 26º 
andar, Sala 01, CEP: 06455-911, Alphaville, Barueri/SP, inscrita no CNPJ/MF nº 004.106.907/0001-90, com seus atos constitutivos arquivados perante a Junta Comercial do Estado 
de São Paulo (“JUCESP”) e sob o Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 35.300.181.441, a saber. a) TVT Participações Ltda. (“TVT”), sociedade empresária 
limitada, estabelecida à Alameda Xingu, nº 350, 26º andar, Conjunto 2.604, Sala 08, Alphaville, CEP: 06455-911, Barueri/SP, com seus atos constitutivos arquivados perante a 
JUCESP sob o NIRE 35.216.585.391, inscrita no CNPJ/MF nº 04.117.745/0001-96, neste ato representada por sua sócia administradora, Dra. Therezinha Conceição Vespoli Takaoka, 
brasileira, viúva, médica, portadora do RG nº 1.700.297-7 SSP/SP e inscrita no CPF/MF nº 213.079.588-93, com domicílio à Alameda Xingu, nº 350, Conjunto 2.604, CEP: 06455-911, 
Alphaville, Barueri/SP; b) Y. Takaoka Empreendimentos S/A (“Y Takaoka”), sociedade anônima de capital fechado, estabelecida à Alameda Xingu, nº 350, 26º andar, Sala 01, CEP: 
06455-911, Alphaville, Barueri/SP, inscrita no CNPJ/MF nº 00.479.083/0001-43, com seus atos constitutivos devidamente arquivados perante a JUCESP sob NIRE 35.300.141.369, 
neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, por sua acionista Dra. Therezinha Conceição Vespoli Takaoka, qualificada supra; c) Therezinha Conceição Vespoli Takaoka 
(“Dra. Therezinha”), qualificada supra; d) Marcelo Vespoli Takaoka (“Dr. Marcelo”), brasileiro, casado, engenheiro, portador do RG nº 7.915.346 SSP/SP e inscrito no CPF 
nº 011.161.128-84, com domicílio à Alameda Xingu, nº 350, Conjunto 2.604, CEP: 06455-911, Alphaville, Barueri/SP; e) Takaoka Desenvolvimento Imobiliário Ltda. (atual razão 
social de MVT Engenharia Ltda.) (“Takaoka Desenvolvimento”), sociedade empresária limitada, estabelecida à Alameda Xingu, nº 350, Conjunto 2.604, CEP: 06455-911, Alphaville, 
Barueri/SP, inscrita no CNPJ/MF nº 47.967.195/0001-07, com seus atos constitutivos devidamente arquivados perante a JUCESP sob o NIRE 35.201.683.635, neste ato representada 
por seu sócio administrador, Dr. Marcelo, qualificado supra, e por sua sócia Dra. Liliana Aparecida Mendonça Vespoli Takaoka, brasileira, odontopediatra, portadora do RG 
nº 35.413.000-6-SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 389.295.541-72. Considerando que: (a) a SPW é uma sociedade anônima de capital fechado, com capital social totalmente subscrito 
e integralizado, no valor de R$ 57.561.202,00, dividido em 53.684.249 ações ordinárias e nominativas, sem valor nominal; (b) as Partes pretendem realizar a reorganização societária 
da SPW, tendo julgado pela conveniência de se proceder à sua cisão parcial (“Cisão Parcial”), proporcionando-se a saída da Takaoka Desenvolvimento e do Dr. Marcelo do quadro 
societário da SPW. Resolvem as Partes firmar o presente Protocolo e Justificação, nos termos dos artigos 223 caput, 224, 225 e 229, § 3º, da Lei Federal nº 6.404/1976 (“Lei das 
S/A”), de acordo com os termos e condições adiante propostos, que deverão reger a Cisão Parcial: 1 - Operação, Justificação e Objetivo da Cisão Parcial: 1.0. O objeto deste 
Protocolo e Justificação é o de estabelecer as premissas e condições da Cisão Parcial da SPW, ocasião em que parcela de seu patrimônio (“Parcela Cindida”) será desincorporada pela 
acionista Takaoka Desenvolvimento e vertida para incorporação no seu capital social. 1.1. As Partes entenderam que a Cisão Parcial se mostra vantajosa e propício é o momento 
para tal operação, tal qual o aposto no item b do Considerando supra, tendo este Protocolo e Justificação por objetivo regular a Cisão Parcial da SPW que se realizará em Assembleia 
Geral Extraordinária nesta data, em horário já definido pelas Partes. 2 - Critério de Avaliação - Data-Base: 2.0. O critério a ser utilizado para a avaliação do patrimônio líquido 
(“Avaliação”) da SPW e, portanto, também à apuração dos valores da parcela do seu patrimônio a ser vertida para a incorporação, pelo Dr. Marcelo e pela Takaoka Desenvolvimento, 
no capital social da Takaoka Desenvolvimento, será com base no seu balanço patrimonial levantado em 31/05/2018 (“Balanço-base”), nos termos do artigo 21 da Lei Federal 
nº 9.249/1995, com a redação dada pela Lei Federal 12.973/2014, apurado conforme os princípios da contabilidade aceitos, tudo nos termos dos artigos 8º, 226 e 229, da Lei das 
S/A. 2.1. Nos termos do artigo 224, incisos II e III, da Lei das S/A, serão apurados os elementos ativos e passivos que formarão a parcela do patrimônio cindido, e as variações 
patrimoniais havidas entre a data do Balanço-base (“Data-Base”) e a data da Cisão Parcial (“Data-Base da Cisão Parcial”) serão registradas e absorvidas pela Takaoka Desenvolvimento. 
3 - Laudo de Avaliação e Regularidade da Y Takaoka: 3.0. Para a Avaliação, a SPW indicou a empresa especializada Mazars Auditores Independentes (“Empresa Especializada”), 
inscrita no CNPJ/MF n° 07.326.840/0001-98 e no CRCSP n° 2SP023701/O-8, cuja indicação será submetida à ratificação dos acionistas da SPW. 3.1. Os elementos ativo e passivo 
que formam o patrimônio líquido da SPW necessário para a consecução da Cisão Parcial, patrimônio cindido (“Acervo”) a ser vertido para a Takaoka Desenvolvimento, serão 
descritos e caracterizados no laudo de avaliação contábil preparado pela Empresa Especializada (“Laudo de Avaliação”), sujeito à aprovação dos acionistas da SPW, que passa a fazer 
parte integrante deste Protocolo e Justificação como Anexo 1. 3.2. A Data-base da avaliação será 31/05/2018, o Laudo de Avaliação (Anexo 1) resultou em um Acervo líquido da 
SPW positivo em R$ 116.576.145,00. 4 - Patrimônio Cindido na Cisão Parcial: 4.0. A parcela do patrimônio líquido da SPW que correspondente a R$ 1.281.101,44, será vertida 
para a sua incorporação na Takaoka Desenvolvimento. 4.1. Em pagamento ao capital investido pela Takaoka Desenvolvimento na SPW e a serem transferidos para o patrimônio 
daquela em conferência de bens, serão desincorporados da SPW os seguintes bens: i) a fração de 24,89% do conjunto nº 2.604, localizado no 26º andar do Edifício iTower, conjunto 
este que perfaz uma área total de 379,80 m2 integrante do Condomínio Iguatemi Alphaville, localizado em Barueri/SP, à Alameda Xingu, nº 350, descrito e caracterizado na matrícula 
nº 161.326 do Cartório de Registro de Imóveis de Barueri/SP; e ii) 0,258717% das frações ideais nominativas do Condomínio Voluntário do Subcondomínio Shopping Center Iguatemi 
Alphaville (“Condomínio”), que equivale a 02 quotas do Condomínio. 4.2. A apuração aposta no subitem ii do item 4.1. supra, levou em consideração o fato do Condomínio estar 
dividido em 1.000 frações ideais (quotas) iguais, de acordo com a cláusula 3ª da Convenção do Condomínio (que é parte integrante deste Protocolo e Justificação, como Anexo 2), 
considerando, ainda, ser a SPW até a presente Cisão titular de 16,62606% das frações ideais - ou 166,2606% quotas - do Condomínio. 5 - Composição do Capital Social da SP em 
Decorrência da Cisão Parcial: 5.0. Em sendo aprovada a Cisão Parcial, o capital social da SPW será reduzido de R$57.561.202,00 para R$ 56.658.994,84, uma redução, portanto, de 
R$ 902.207,16, mediante o cancelamento de 835.378 ações ordinárias nominativas, com alteração do quadro de acionistas, em razão da saída da Takaoka Desenvolvimento e do 
Dr. Marcelo. 5.1. Dessa forma, após a cisão parcial, o capital social da SPW passará a ser de R$ 56.658.994,84, dividido em 52.848.871 ações ordinárias nominativas e sem valor 
nominal, distribuídas da seguinte forma:

Acionistas Nº de Ações Valor (R$) Percentual
TVT Participações Ltda. 44.433.239 R$ 47.642.083,00 84,0856%

Y. Takaoka Empreendimentos S/A 8.415.630 R$ 9.016.911,84 15,9144%
Therezinha Conceição Vespoli Takaoka 02 RS 0,00 –

Total 52.848.871 R$ 56.658.994,84 100%
6 - Aprovações e Providências Societárias: 6.0. Aprovada a Cisão Parcial em reunião assemblear da SPW, será realizada Reunião de Sócios Quotistas pela Takaoka Desenvolvimento 
e pela TVT, bem como reunião assemblear pela Y Takaoka, conforme o previsto, respectivamente, em seus contrato social e estatuto, para apreciação e emissão de opinião sobre os 
termos deste Protocolo e Justificação, notadamente, para: i) apreciar e aprovar este Protocolo e Justificação; ii) apreciar e aprovar o Balanço-base da Cisão Parcial; iii) ratificar a 
nomeação da Empresa Especializada; iv) apreciar e aprovar a Avaliação contábil do patrimônio líquido da SPW; v) deliberar sobre a Cisão Parcial da SPW. 6.1. A Takaoka Desenvolvimento 
realizará todos os atos e procedimentos necessários à formalização da transferência dos bens a ela vertidos, devendo responder com exclusividade pelas despesas dela decorrentes. E, 
por Estarem Justas e Contratadas, assinam este Protocolo e Justificação em 3 vias, todas confeccionadas apenas no anverso, de igual teor e forma e para um só efeito, juntamente 
com duas testemunhas abaixo identificadas. Barueri, 29/06/2018. Therezinha Conceição Vespoli Takaoka - TVT Participações Ltda.; Therezinha Conceição Vespoli Takaoka - 
Y. Takaoka Empreendimentos S/A; Therezinha Conceição Vespoli Takaoka; Marcelo Vespoli Takaoka; Marcelo Vespoli Takaoka, Liliana Ap. Mendonça Vespoli Takaoka - Takaoka 
Desenvolvimento Imobiliário Ltda. Testemunhas: Nome: Ana Paula Gomes R. da Silva Nascimento - RG: 32.082.059-2/SSP-SP - CPF/MF: 282.572.768-71; Nome: Daiana Silva 
Oliveira - RG: 30.529.701/SSP-SP - CPF/MF: 357.298.408-45. Protocolo e Justificação de Cisão Parcial da São Paulo Wellness S/A e Versão da Parcela Cindida para a Takaoka 
Desenvolvimento e para o Dr. Marcelo - Anexo 2: Convenção do Condomínio Voluntário do Subcondomínio Shopping Center Iguatemi Alphaville. Convenção do Condomínio 
Voluntário do Subcondomínio “Shopping Center Iguatemi Alphaville”: I) Scialpha Participações Ltda., sociedade com sede na cidade de Barueri, SP, na Alameda Rio Negro, 111 
- parte, inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.015.646/0001-17, neste ato representada na forma de seu contrato social, doravante denominada Scialpha; II) São Paulo Wellness S.A., 
sociedade com sede na cidade de Barueri, SP, na Alameda Madeira nº 222 - 14º andar, sala nº 05, inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.106.907/0001-90, neste ato representada na forma 
de seu estatuto, doravante denominada SPW, e Cláusula 1ª - As partes são coproprietárias do domínio útil por aforamento da União Federal do imóvel situado na Cidade de Barueri, 
Estado de São Paulo, na Alameda Rio Negro, nº 111, descrito e caracterizado na matrícula nº 138.678 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Barueri, Estado de São Paulo, 
sobre o qual será implantado um complexo comercial composto de uma torre de escritórios e respectivas vagas de garagem (doravante denominado Subcondomínio Torre) e de um 
empreendimento consistente em um centro comercial do tipo shopping center denominado Subcondomínio “Shopping Center Iguatemi Alphaville’’ (doravante denominado 
Subcondomínio Shopping Center, composto de uma unidade autônoma Shopping Center e uma unidade autônoma Garagem), sendo este último o objeto desta convenção de 
condomínio pro indiviso. Parágrafo Primeiro: Visando regular os direitos e obrigações dos condôminos no condomínio proindiviso ora estabelecido, doravante “Condomínio Voluntário”, 
resolvem as partes firmar a presente “Convenção do Condomínio Voluntário do Subcondomínio Shopping Center Iguatemi Alphaville”, cujo objeto é constituído pelas frações ideais 
de terreno, edificações, acessões, benfeitorias, áreas e instalações comuns do Centro Comercial indicado no caput desta cláusula, que couberem às partes, bem como a futuros 
investidores, na qualidade de co-proprietários. Parágrafo Segundo: Apresente Convenção obriga não só as partes signatárias, mas também toda e qualquer pessoa, física ou jurídica, 
que venha a se tornar, direta ou indiretamente, proprietária ou detentora de direitos sobre as unidades autônomas do Subcondomínio Shopping Center ou, ainda, que venha a se 
tornar sócia ou acionista das sociedades proprietárias ou detentoras de direitos de tais unidades autônomas. Cláusula 2ª - A identificação, determinação e individualização das futuras 
unidades autônomas, espaços comerciais, lojas, frações ideais de terreno das áreas comuns e instalações do Subcondomínio Shopping Center, que pertencerão ao Condomínio 
Voluntário, serão caracterizadas física, técnica e juridicamente no Instrumento de Instituição, Especificação e Convenção do Condomínio do Complexo, do qual farão parte o 
Subcondomínio “Shopping Center Iguatemi Alphaville” e o Subcondomínio “Torre”, e serão possuídas e desfrutadas pelas partes na qualidade de co-proprietárias do Subcondomínio 
Shopping Center em regime de condomínio pro-indiviso, destinado a fornecer rendimentos aos seus condôminos, provenientes da locação de lojas, centro de diversões, estacionamento 
ou quaisquer outros locais comerciais que o compõem. Parágrafo Primeiro: A exploração do Subcondomínio Shopping Center será efetivada através da locação das áreas destinadas 
a essa finalidade, bem como do estacionamento, cabendo às partes, na proporção de suas respectivas participações, receber o resultado líquido da referida operação. Parágrafo 
Segundo: As partes acordam expressamente que resultado líquido é o resultado da subtração da receita bruta recebida pelas despesas suportadas pelos condôminos, onde: (i) receita 
bruta recebida: é a totalidade da receita do empreendimento, considerando aluguéis, taxas de transferência, cessões de direito, merchandising, estacionamento e demais valores 
obtidos através da exploração comercial do shopping center; e (ii) despesas suportadas pelos condôminos: representam as despesas não repassáveis aos locatários, com auditoria 
interna e externa, encargos de lojas vagas, honorários de administração, despesas jurídicas, despesas bancárias, contribuição estatutária para o Fundo de Promoção, ABRASCE, custos 
de comercialização, excluídos os investimentos. Parágrafo Terceiro: As receitas provenientes da primeira reserva de espaço das lojas (luvas primárias) do Subcondomínio Shopping 
Center serão utilizadas e creditadas para custear o desenvolvimento e implantação do Subcondomínio Shopping Center, não sendo receitas distribuídas aos titulares das frações 
ideais do Subcondomínio Shopping Center. Cláusula 3ª - O Condomínio Voluntário do Subcondomínio Shopping Center é dividido em 1.000 frações ideais (quotas) iguais, 
nominativas, cada uma delas equivalente a 0,1% da soma das mesmas frações. Cláusula 4ª - As quotas do Condomínio Voluntário do Subcondomínio Shopping Center, nesta data, 
estão distribuídas entre os condôminos que o instituem, nas seguintes proporções: A) Scialpha: 78% das frações ideais ou 780 quotas; e, B) SPW: 22% das frações ideais ou 220 
quotas. Cláusula 5ª - Observado o disposto na cláusula 11, as partes acordam expressamente que a Iguatemi Empresa de Shopping Centers S/A (doravante “Iguatemi”), ou empresa 
pertencente ao seu conglomerado econômico será a única Administradora do “Condomínio Voluntário do Subcondomínio Shopping Center Iguatemi Alphaville’’, bem como do 
condomínio edilício a ser instituído no Subcondomínio Shopping Center, administrando a locação das lojas e o condomínio predial do Subcondomínio Shopping Center, nos termos 
desta Convenção e da Convenção do Condomínio do Complexo. Parágrafo Primeiro: Como condição essencial de sua aquisição, eventuais futuros adquirentes de fração ideal de terreno 
ou de unidades autônomas do Subcondomínio Shopping Center, ou, eventualmente de quotas do Condomínio Voluntário, se obrigam a aderir e respeitar a presente Convenção, bem 
como se obrigam tais adquirentes a outorgar à Administradora a procuração de que trata a Cláusula 20 desta Convenção. Parágrafo Segundo: Observadas as disposições da cláusula 
11, na hipótese de a Iguatemi ou empresa do seu conglomerado econômico, por qualquer motivo, deixar de exercer a função de administradora do Condomínio Voluntário, fica 
ajustado, em caráter irrevogável e irretratável, inclusive perante futuros adquirentes de unidades autônomas ou de quotas do Condomínio, que todos os contratos de locação, bem 
como seus aditamentos, alterações, comodatos, rescisões, etc, relativos ao Shopping Center Iguatemi Alphaville serão celebrados, necessariamente, mediante a assinatura da 
Scialpha, ou empresa do seu conglomerado econômico, enquanto esta permanecer na qualidade de condômina majoritária, sob pena de não surtirem efeitos. Cláusula 6ª - A 
Administradora prestará contas aos condôminos mensalmente, até o dia 25 do mês subsequente ao vencido, apresentando o respectivo balancete de receitas e despesas do período 
e distribuindo até a mesma data, proporcionalmente ao número de quotas possuídas, os rendimentos líquidos provenientes da exploração do Subcondomínio Shopping Center, devidos 

1 Em conjunto, designados simplesmente “Partes”.

a cada Condômino, referentes ao mês vencido, bem como os resultados das aplicações financeiras decorrentes dos recebimentos dos aluguéis e demais rendimentos enquanto não 
distribuídos. Parágrafo Único: Qualquer das partes poderá, contudo, solicitar reuniões de esclarecimento com a administradora a respeito das contas apresentadas, mediante 
comunicação por escrito com 30 dias de antecedência, informando data, horário, local e pauta. Cláusula 7ª - Anualmente, até o último dia do mês de janeiro de cada ano, será 
apresentada a proposta de orçamento operacional e de investimento para discussão e aprovação pela Assembleia de Condôminos e, até o último dia do mês de maio de cada ano, será 
apresentado o balanço das receitas e despesas para discussão e aprovação também pela Assembleia. Parágrafo Único: O balanço mencionado no caput será objeto de auditoria anual, 
por empresa especializada de primeira linha, a ser escolhida pelos condôminos. Cláusula 8ª - As Assembleias referidas na Cláusula 7ª serão convocadas com 10 dias de antecedência, 
mediante cartas protocoladas a todos os co-proprietários, competindo, ainda, às Assembleias, se for o caso, deliberarem sobre os demais assuntos de interesse do Condomínio. 
Cláusula 9ª - As Assembleias de Condôminos somente poderão se instalar e deliberar: (i) em primeira convocação, com a presença de titulares de frações ideais que representem 
maioria absoluta das frações ideais de propriedade ou quotas do Subcondomínio Shopping Center; e (ii) em segunda convocação, com a presença dos titulares de frações ideais 
presentes à Assembleia; observados os quóruns de votação estabelecidos nesta Convenção. Cláusula 10 - Nas Assembleias de Condôminos, cada fração ideal de 1/1000, ou seja, 0,1% 
dá direito a um voto. Cláusula 11 - As deliberações em Assembleia serão sempre tomadas pela maioria dos votos dos titulares das frações ideais presentes, exceto nos casos indicados 
nos Parágrafos Primeiro e Segundo desta cláusula. Parágrafo Primeiro: As matérias e deliberações a seguir relacionadas, dependerão de quorum qualificado para serem aprovadas, 
representando o consenso de 2/3 dos votos dos proprietários das frações ideais ou titulares de quotas do Subcondomínio Shopping Center. I. Alteração desta Convenção (exceto para 
alterar o quanto disposto no parágrafo segundo infra); II. Substituição da Administradora e, III. Orçamento de Investimentos quando o valor de investimentos no ano for superior a 
20% do resultado líquido operacional (definido como o total de receitas excluídas as despesas operacionais) de cada exercício social. Parágrafo Segundo: As matérias e deliberações 
a seguir relacionadas, dependerão de quorum qualificado para serem aprovadas ou alteradas, representando o consenso favorável de 80% dos votos dos proprietários das frações ideais 
ou titulares de quotas do Subcondomínio Shopping Center: I. Distribuição inferior a 50% do resultado líquido operacional (definido como o total de receitas excluídas as despesas 
operacionais) de cada exercício social; II. Alterarão nas remunerações das prestações de serviço do Subcondomínio Shopping Center, incluindo, mas não se limitando a administração 
predial, comercialização e administração das locações, conforme cláusula 13 abaixo; e III. Deliberações que impliquem modificar a estrutura jurídica de co-propriedade, Cláusula 12 
- A Administradora ou os Condôminos que representem 15% das frações ideais ou quotas condominiais poderão convocar Assembleias Extraordinárias, sempre que estas forem 
necessárias. Cláusula 13 - A Administradora do Condomínio fará jus a: (i) uma taxa de administração equivalente a 5% sobre a receita bruta total do Subcondomínio Shopping Center, 
incluindo receitas derivadas da exploração do estacionamento para administração e gerenciamento; e, (ii) uma taxa de administração predial do Subcondominio Shopping Center, de 
5% calculada sobre as despesas condominiais correntes do referido Subcondomínio Shopping Center, excetuando-se quaisquer despesas com investimentos e/ou amortizações. Para 
alteração do disposto nesta cláusula 13 será exigido o voto de 80% dos proprietários das frações ideais ou titulares de quotas do Subcondomínio Shopping Center, quórum esse que 
deverá constar da futura convenção do condomínio edilício do Subcondomínio Shopping Center. Parágrafo Único: Fica a administradora, desde já, autorizada a executar, por si ou 
por terceiros por ela contratados, serviços de comercialização e intermediação da locação das lojas e demais espaços promocionais, cessões de uso, etc, mediante o pagamento, pelos 
condôminos, de uma taxa de comercialização correspondente a até 5% sobre os respectivos contratos. Cláusula 14 - Considerando-se que constitui condição fundamental para 
participar do Condomínio Voluntário do Subcondomínio Shopping Center, as partes concordam expressa e irrevogavelmente que os imóveis consistentes nas lojas, unidades 
autônomas e espaços comerciais, formam um todo indivisível, destinando-se à locação, comodato, cessões de uso e outras formas de exploração comercial, para pessoas físicas ou 
jurídicas que se dediquem à exploração de atividades comerciais. Cláusula 15 - Os condôminos se obrigam a manter indivisos os imóveis do condomínio, pelo prazo de 5 anos a partir 
da concessão do “habite-se” e demais licenças de funcionamento do Subcondomínio Shopping Center, sendo que esse prazo de 5 anos será automática e sucessivamente prorrogado 
por iguais períodos, com o que desde já as partes concordam e se obrigam. Cláusula 16 - O condômino que desejar alienar ou transferir, a qualquer titulo, direta ou indiretamente, 
no todo ou em parte, sua fração ideal dos imóveis ou participação no condomínio, deverá conceder expressamente o direito de preferência para sua aquisição aos outros condôminos, 
em igualdade de condições com terceiros, razão porque se obriga o condômino alienante a oferecer aos demais condôminos, fixando por escrito o preço, forma e condições de 
pagamento propostas pelo terceiro interessado. Parágrafo Primeiro: Os outros condôminos, na proporção de. sua participação, terão o prazo de 30 dias a contar do recebimento de 
notificação oferecendo a preferência, nos termos do caput da presente cláusula, para manifestarem-se expressamente, aceitando ou não a oferta feita pelo condômino alienante, sendo 
entendida como recusa a falta de manifestação escrita no referido prazo. Havendo recusa de algum dos condôminos quanto ao exercício do direito de preferência, o quinhão não 
adquirido pelos condôminos deverá ser oferecido novamente àqueles condôminos que exerceram seu direito de preferência, na proporção de sua participação, por meio de uma nova 
notificação que deverá ser realizada pelo condômino alienante aos demais condôminos que exerceram seu direito de preferência. Na hipótese de nova oferta aos condôminos, desde 
que mantidas as mesmas condições comerciais, os condôminos que exerceram anteriormente seu direito de preferência deverão se manifestar expressamente, aceitando ou não a oferta 
da fração recusada por algum condômino, no prazo de 10 dias, contados do recebimento da notificação, sendo entendida como recusa a falta de manifestação escrita no referido 
prazo, devendo esta oferta ser realizada tantas vezes quantas forem necessárias até que os condôminos adquiram a totalidade da fração ideal dos imóveis ou participação que o 
condômino alienante pretenda alienar ou que nenhum condômino tenha interesse em exercer sua preferência, sendo certo que, nesta última hipótese, o condômino alienante ficará 
livre para alienar sua fração ideal dos imóveis ou participação no condomínio para terceiros. Parágrafo Segundo: O quinhão que não for adquirido pelos outros condôminos, na forma 
do item anterior, poderá ser alienado pelo condômino alienante a terceiros, no prazo de até 120 dias, contados do final do prazo do direito de preferência, pelo mesmo preço, forma 
e condições indicadas na oferta preferencial aos outros condôminos. Parágrafo Terceiro: A não observância do direito de preferência na forma aqui contratada ou a eventual alienação 
da sua fração ideal dos imóveis ou participação no condomínio para terceiros, em condições piores ou inferiores do que aquelas previamente oferecidas aos outros condôminos, dará 
o direito de estes pleitearem a anulação da alienação realizada em desacordo ao presente instrumento, havendo a fração ideal dos imóveis ou participação no condomínio para si, 
depositando em juízo o preço pago pelo terceiro. Parágrafo Quarto: A transferência ou alienação de frações ideais pelas partes à empresa ou empresas cujos capitais sejam controlados 
de forma direta ou indireta pelo grupo de pessoas que detêm participação majoritária no capital da parte vendedora poderá ser realizada independentemente de oferta a outra parte, 
devendo a alienante notificar a outra parte da operação e, dentro dos 10 dias seguintes ao recebimento da notificação, poderão ser exigidas da parte vendedora garantias de que a 
transferência não representa mero artifício - destinado a propiciar a alienação indireta das suas frações ideais na co-propriedade em detrimento do direito de preferência da outra 
parte, mediante a negociação do capital ou do controle da empresa proprietária das ações. Parágrafo Quinto: No caso de cisão de qualquer das partes que venha a importar o 
isolamento das frações ideais da co-propriedade em outra pessoa jurídica fica assegurado à outra parte o direito de exigir dos controladores da empresa cindida ou da resultante da 
cisão garantias de que a operação não foi levada a efeito com o objetivo de burlar o direito de preferência, obrigação esta que, por aderir às frações ideais se transmite aos adquirentes. 
No caso de cisão da SPW, os sócios das empresas cindidas e outras daí decorrentes, assim entendidas Grupo Takaoka e Grupo JAG, celebrarão acordo de voto para que, perante o 
Condomínio Voluntário aqui estabelecido e também perante o Subcondomínio Shopping, do “Condomínio Iguatemi Alphaville” (condomínio edilício), referidas empresas estejam 
representadas por um único representante do Grupo Takaoka e um único representante do Grupo JAG, cada qual com direito de voto de acordo com seus respectivos percentuais. 
Parágrafo Sexto: Na hipótese de venda de participação societária por um sócio ou mais sócios de qualquer das empresas que compõem o Grupo Takaoka, será observado o seguinte 
procedimento: (i) o sócio que desejar se retirar da sociedade oferecerá a preferência aos demais sócios da referida empresa, para aquisição de suas quotas/ações; (ii) caso nenhum 
dos sócios do Grupo Takaoka exerça a preferência na aquisição das quotas/ações, a sociedade sofrerá uma redução de capital e será transferida ao sócio dissidente uma fração ideal 
do Subcondomínio Shopping, correspondente a sua participação na referida sociedade; (iii) recebida, pelo sócio dissidente, a fração ideal do Subcondomínio Shopping, esta deverá 
ser oferecida em preferência às sociedades que compõem o Grupo JAG; (iv) não exercida a preferência para aquisição da referida fração ideal por qualquer das sociedades que compõem 
o Grupo JAG, a preferência será oferecida à Scialpha, que poderá exercer por si ou por qualquer empresa do grupo IGUATEMI; (v) não exercida a preferência por qualquer das pessoas 
antes mencionadas, estará o sócio dissidente livre para alienar sua fração ideal a terceiros, desde que: (v.1) nas mesmas condições oferecidas; (v.2) o terceiro adira ao acordo de voto 
do Grupo Takaoka; e (v.3) o terceiro adira a presente Convenção de Condomínio. (vi) Caso nenhuma das partes exerça a preferência e caso o sócio dissidente não aliene a fração ideal, 
estará ele obrigado a permanecer no Grupo Takaoka, sendo certo também se a alienação não ocorrer no prazo de 60 dias, a contar do fim do prazo da preferência Scialpha, deverá ser 
oferecida novamente a preferência nos termos acima mencionados. Parágrafo Sétimo: Mutatis Mutandis, as disposições do parágrafo sexto desta cláusula aplicar-se-ão na hipótese 
de venda de participação societária por um sócio ou mais sócios de qualquer das empresas que compõem o Grupo JAG. Parágrafo Oitavo: As garantias ao exercício do direito de 
preferência na aquisição das frações ideais e as restrições à sua alienação aderem às próprias frações ideais, ficando os adquirentes das frações ideais a elas irrevogavelmente 
vinculados. Parágrafo Nono: Sem prejuízo das demais disposições desta Convenção, todos os instrumentos de alienação de propriedade da fração ideal dos imóveis ou participação 
no Condomínio Voluntário, deverão conter, obrigatoriamente, a transcrição integral da presente Convenção, com todas as suas cláusulas e condições, as quais obrigarão os futuros 
adquirentes, sob pena de tais alienações não produzirem efeitos quanto: aos demais co- proprietários. Parágrafo Décimo: Caso venham a existir novos condôminos voluntárias 
futuramente, e, mais de um condômino deseje exercer o direito de preferência na aquisição tal como acima ajustado, o quinhão ofertado será rateado entre os condôminos 
interessados, na proporção das respectivas propriedades ou participações no condomínio. Parágrafo Décimo Primeiro: O não exercício do direito de preferência ora concedido não 
acarretará ônus, multa, penalidade, compensação ou indenização, de qualquer natureza, de parte a parte. Cláusula 17 - Observado previamente o disposto na Cláusula 16 deste 
Instrumento, se qualquer das partes desejar alienar ou transferir a terceiro, a qualquer título, direta ou indiretamente, no todo ou em parte, a fração ideal dos imóveis que lhe pertence 
ou sua participação no condomínio, será dado aos demais condôminos, em absoluta igualdade de condições, o direito de também alienar parte ou a totalidade de suas frações ideais 
ou participação no condomínio, na mesma proporção da propriedade ou participação objeto da alienação, ao mesmo terceiro potencial adquirente da participação (“Direito de Adesão 
em Operação de Alienação”). Parágrafo Primeiro: O Direito de Adesão em Operação de Alienação previsto nesta cláusula deverá ser exercido pelos condôminos interessados, em até 
30 dias a contar do recebimento de notificação, oferecendo expressamente tal direito, sendo igualmente entendida como desinteresse e recusa em exercê-lo, a falta de manifestação 
escrita no referido prazo. Parágrafo Segundo: A não concretização da alienação para o eventual terceiro potencial adquirente, não acarretará ônus, multa, penalidade, compensação 
ou indenização, de qualquer natureza, de parte a parte. Parágrafo Terceiro: Os prazos estabelecidos neste Instrumento para o exercício do Direito de Preferência e do Direito de Adesão 
são únicos e independentes, razão pela qual os mesmos não poderão ser somados pelas partes. Cláusula 18 - Fica ajustado que qualquer estrutura jurídica, societária ou não, que 
vise burlar o direito de preferência e de venda conjunta estabelecidas nas Cláusulas 16 e 17 acima, dará o direito de a parte prejudicada pleitear a anulação da alienação realizada em 
fraude ao presente instrumento, havendo os imóveis para si depositando em juízo o preço. Cláusula 19 - A decisão sobre a realização de obras complementares e/ou de qualquer 
expansão do Subcondomínio Shopping Center, com a construção de novas unidades e/ou edificações, de uma só vez ou em etapas, usando fração ideal eventualmente reservada para 
esse fim, ou por redistribuição de frações ideais de terreno das unidades não alienadas a terceiros, sempre com observância da legislação e das imposições dos poderes públicos e da 
Convenção do Condomínio, caberá única e exclusivamente a Scialpha, enquanto esta detiver ao menos 51% das frações ideais do condomínio, independentemente da necessidade de 
aprovação ou anuência da SPW ou de qualquer outro condômino que, via de consequência, não poderão objetá-las, sob pena de responderem pelos prejuízos causados, salvo se 
referidas obras e/ou expansão afetarem negativamente a área bruta locável (ABL) que hoje possui a SPW. Parágrafo Primeiro: Para a finalidade indicada no caput desta cláusula, por 
ocasião da aprovação da expansão, todos os condôminos se obrigarão a constituir a Scialpha como procuradora, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos da procuração em 
anexo (Anexo 1), desde que o projeto de expansão observe o disposto no parágrafo segundo a seguir, sob pena de responderem aos prejuízos a que derem causa. Parágrafo Segundo: 
Fica ajustado que, para realizar as obras de expansão e aprimoramento do condomínio, deverão ser respeitadas, sempre, as áreas privativas das unidades autônomas, ainda que as suas 
frações ideais de terreno venham a sofrer alteração em virtude da anexação de terrenos ao terreno objeto da incorporação, visando as obras de expansão do Empreendimento, como 
aqui previsto e autorizado Parágrafo Terceiro: Fica, entretanto, garantida à SPW ou a qualquer outro condômino o direito de participar das obras complementares e/ou de qualquer 
expansão se for do seu interesse. Neste sentido, a Scialpha deverá encaminhar o estudo de viabilidade atualizado, contendo os dados e informações usualmente constantes nesse tipo 
de estudo e para expansões desta natureza, para exame dos demais condôminos que terão o prazo de 60 dias, a contar da entrega do estudo de viabilidade da expansão. Parágrafo 
Quarto: Caso o estudo entregue, mencionado no parágrafo terceiro acima, não apresente informações suficientes e claras, os condôminos deverão informar imediatamente à Scialpha 
as imperfeições ou omissões encontradas, para que sejam prestados novos esclarecimentos por escrito; nesta hipótese, será aberto novo prazo de 30 dias, a contar do recebimento 
dos esclarecimentos, para que os condôminos exerçam seu direito de preferência de participar da expansão. Parágrafo Quinto: Decorrido o prazo previsto no parágrafo quarto acima, 
sem que tenha havido expressa manifestação dos condôminos, interpretar-se-á como desinteresse dos mesmos em aumentar suas participações e participar desta expansão, o que não 
lhe priva o direito de participar de expansões futuras. Parágrafo Sexto: Eventual obra de ampliação do Subcondomínio Shopping Center, será custeada pelos Condôminos que dela 
participarão, na proporção de suas frações. Parágrafo Sétimo: Caso o(s) Condômino(s) não participe(m) de eventual obra de ampliação do Subcondomínio Shopping Center, prevista 
no parágrafo anterior, sua(s) fração(ões) após expansão passará(ão) a ser conforme fórmula abaixo:

Parágrafo Oitavo: Caso o Condômino participe de eventual obra de ampliação do Subcondomínio Shopping Center, prevista no Parágrafo Terceiro acima, em proporção inferior a 
sua fração atual, sua fração após expansão passará a ser conforme fórmula abaixo:

Sendo: f: a participação na ABL da Expansão. Parágrafo Nono: Considerando que o projeto do Subcondomínio Shopping Center, mesmo depois de aprovado pelos órgãos 
competentes, poderá ser revisto e aprimorado em decorrência de determinação ou exigência dos poderes públicos, do Corpo de Bombeiros, de empresas concessionárias de serviços 
públicos, ou, ainda, em função de questões mercadológicas que imponham alteração do produto anteriormente, formulado, independentemente de consulta aos condôminos, e sem 
que a estes caiba o direito de pleitear qualquer compensação, poderá a Scialpha, a seu exclusivo critério, alterar o projeto de execução e o memorial descritivo do Subcondomínio 
Shopping Center. Tendo em vista que a alteração aqui tratada necessariamente ensejará a adaptação do Memorial de Incorporação ou mesmo da Especificação do Condomínio, os 
condôminos autorizam a Scialpha, como sua procuradora, a representá-los junto às repartições competentes, especialmente o Registro de Imóveis e a Prefeitura Municipal 
competente, visando acompanhar o processamento das modificações, bem como, a promover as substituições que se fizerem necessárias, ficando a Scialpha investida de poderes 
para assinar todos e quaisquer documentos que se façam necessários e respectiva rerratificação, se necessário. Parágrafo Décimo: A cada novo projeto de expansão deverá ser 
observado o disposto acima. Cláusula 20 - Os Condôminos Scialpha e SPW, outorgam neste ato procuração, em caráter irrevogável e irretratável, a Shopping Centers Reunidos do 
Brasil Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob nº 51.693.299/0001-48, com sede na Capital do Estado de São Paulo-SP, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2232, 9o andar - parte, a quem 
confere poderes para: representá-los perante o Registro de imóveis, repartições públicas de administração direta ou indireta, federais, estaduais ou municipais a concessionárias de 
serviço público em geral, da administração descentralizada, autarquias, empresas concessionárias de serviços públicos e outras entidades, públicas ou privadas, e terceiros, em Juízo 
ou fora dele, em tudo que diga respeito à sua qualidade de co-proprietário do “Condomínio Voluntário”, podendo, ainda, a Administradora firmar contratos e distratos de locações, 
comodatos, cessões de uso; negociar e receber aluguéis, taxas, impostos e demais receitas do condomínio; despejar locatários; firmar, na condição de credor garantido, todo e 
qualquer contrato de garantia, inclusive aqueles que devam, por sua natureza, ser lavrados por instrumento público; contratar advogados com a cláusula Ad Judicia Et Extra; 
receber citações iniciais nas ações renovatórias de locação e em quaisquer outras decorrentes da administração do “Condomínio Voluntário”; aceitar e impugnar propostas de 
locatários, sublocatários, comodatários e cessionários; convencionar cláusulas e condições; dar e receber quitações; propor ações e defender nas contrárias; transigir, confessar, 
desistir; assinar e promover a rescisão dos contratos podendo celebrar as declarações necessárias; renunciar e assumir obrigações em qualquer documento, público ou particular; 
elaborar o Regimento Interno do Subcondomínio do Shopping Center, na qualidade de administradora do Subcondomínio Shopping Center, assinar plantas e projetos de ampliação 
e reforma dos imóveis que compõem o Subcondomínio Shopping Center; enfim, praticar todos os demais atos necessários, por mais específicos e especiais que sejam, para que a 
Outorgada possa exercer a administração ordinária dos bens e direitos do “Condomínio Voluntário”, sempre no resguardo dos interesses comuns dos condôminos e em obediência 
aos princípios e normas do Direito; a presente procuração é outorgada com as cláusulas de irrevogabilidade e irretratabilidade, nos termos do Código Civil, ficando vedado o 
substabelecimento. Cláusula 21 - A presente Convenção de Condomínio será automaticamente estendida a eventuais unidades, lojas, salões e áreas comerciais que venham a ser 
agregadas ao “Condomínio Voluntário”, por ampliação do prédio ou qualquer outra forma, e que venham a ser de co-propriedade dos condôminos. Cláusula 22 - O Foro para dirimir 
qualquer questão oriunda desta Convenção será da cidade de São Paulo, com renúncia expressa dos Condôminos a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem 
justos e contratados, assinam o presente juntamente, em 04 vias de igual teor, com duas testemunhas. São Paulo, 15/09/2010. Scialpha Participações Ltda.; São Paulo Wellness 
S.A. Testemunhas: 1) Nome: Guido Barbosa de Oliveira, RG: 17.017.307-0. CPF: 804.158.736-49; 2) Nome: Maurício Sakamoto Yanata, RG: 94.247.790-9. CPF: 341.939.868-96. 
Anexo I da Convenção do Condomínio Voluntário do Subcondomínio “Shopping Center Iguatemi Alphaville”, firmada em 14.09.2010, entre Scialpha Participações Ltda. 
e São Paulo Wellness S.A. Outorgante: (indicar nome de todos os condôminos); Outorgada: Scialpha Participações Ltda., sociedade com sede na cidade de Barueri, SP, na Alameda 
Rio Negro, 111 - parte, inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.015.646/0001-17. Poderes: modificar os projetos de construções e memoriais descritivos, atuais ou futuros, para atender às 
necessidades de expansão do empreendimento ou às exigências das autoridades públicas, atender às boas normas técnicas de execução ou às necessidades de melhor utilização da 
edificação, inclusive retificar e ratificar a Convenção do Condomínio Iguatemi Alphaville e a Convenção do Condomínio Voluntário do Subcondomínio “Shopping Center Iguatemi 
Alphaville’’, alterando tudo o que necessário for, em razão de disposição legal ou exigência de autoridade competente, inclusive perante o Registro de Imóveis; se a legislação e a 
Convenção do Condomínio o permitir, construir outras unidades autônomas ou comerciais e outras áreas de estacionamento de veículos, quer subterrâneas, quer elevadas, 
diminuindo, em consequência, as partes comuns nesta data existentes e, se for necessário, remanejar os compartimentos e demais instalações e áreas de uso comum existentes no 
Subcondomínio Shopping Center, podendo, para tanto, retificar o memorial de incorporação e/ou de especificação, a Convenção de Condomínio, a Convenção do Condomínio 
Voluntário do Subcondomínio “Shopping Center Iguatemi Alphaville” e estabelecer frações ideais para as novas unidades, destacando-se das unidades autônomas e comerciais 
previamente existentes, adaptando todos os documentos que se façam necessários às novas condições; se houver necessidade de manifestação dos Condôminos, pronunciar-se por 
eles junto às autoridades, sendo-lhe, em consequência, conferidos poderes especiais de representação a todo e qualquer órgão ou entidade, pública ou privada, inclusive perante o 
Registro de Imóveis, podendo tudo requerer e praticar no sentido de modificar, extinguir ou criar partes comuns; modificar, extinguir e criar áreas privativas, inclusive estabelecendo 
frações ideais destacadas ou não de outras unidades, ou as acrescendo a outras em caso de extinção, visando acompanhar o processamento das modificações, bem como, a promover 
as substituições que se fizerem necessárias, ficando a outorgante investida de poderes para assinar todos e quaisquer documentos que se façam necessários e respectiva rerratifiçação, 
se necessário, devendo, enfim, tudo praticar, assinar, requerer, inclusive fazer declarações, assinar termos, plantas, assumir compromissos, para o bom e fiel desempenho do mandato; 
a presente procuração é outorgada com as cláusulas de irrevogabilidade e irretratabilidade, nos termos do Código Civil, ficando vedado o substabelecimento.
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Shoulder Indústria e Comércio de Confecções Ltda.
CNPJ 43.470.566/0001-90 - NIRE: 35.200.598.553

Instrumento Particular de Transformação da Sociedade
Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo: Helio Majtlis, brasileiro, casado, empresário, RG nº 8.380.614-3 
SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 010.824.678-71, residente e domiciliado em São Paulo - SP, com endereço comercial 
na Rua Anhaia, nº 409, Bom Retiro, São Paulo - SP, CEP: 01130-000; Rosanne Azulay Majtlis, brasileira, casada, 
empresária, RG nº 10.91.510 SP/SSP e inscrita no CPF sob o nº 134.848.178-10, residente e domiciliado em São Paulo 
- SP, com endereço comercial na Rua Anhaia, nº 409, Bom Retiro, São Paulo - SP, CEP: 01130-000; Beny Majtlis, 
brasileiro, casado, empresário, RG nº 35.416.118-0 SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 338.275.098-82, residente e 
domiciliado em São Paulo - SP, com endereço comercial na Rua Anhaia, nº 409, Bom Retiro, São Paulo - SP, CEP: 
01130-000; e Monique Majtlis Hara, brasileira, casada, publicitária, RG nº 32.334.187-1 SP/SSP e inscrita no CPF sob 
o nº 311.554.658-06, residente e domiciliada em São Paulo - SP, com endereço comercial na Rua Anhaia, nº 409, Bom 
Retiro, São Paulo - SP, CEP: 01130-000; únicos sócios da Shoulder Indústria e Comércio de Confecções Ltda., 
sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Anhaia, nº 409, Bom 
Retiro, São Paulo - SP, CEP 01130-000, inscrita no CNPJ sob o nº 43.470.566/0001-90 e com seus atos constitutivos 
devidamente registrados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob o NIRE 35.200.598.553 
(“Sociedade”), pelo presente instrumento particular, resolvem, por unanimidade, o quanto segue: 1. Transformação da 
Sociedade - aprovar, por unanimidade e sem ressalvas, a transformação do tipo societário da Sociedade, de sociedade 
empresária limitada para sociedade anônima, nos termos da Lei nº 10.406/02 e da Lei n° 6.404/76 (“ Lei das S.A.”). 
2. Substituição e conversão das quotas - em razão da transformação do tipo societário, aprovar, por unanimidade e 
sem ressalvas, a substituição e conversão das atuais [18.533.000 (dezoito milhões, quinhentos e trinta e três mil reais)] 
quotas da Sociedade, com valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), em [18.533.000 (dezoito milhões, quinhentos e 
trinta e três mil reais)] ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, à razão de 1 (uma) ação ordinária para cada 
1 (uma) quota, conforme boletins de subscrição firmados pelos acionistas nesta data e constantes do Anexo I deste 
instrumento. 3. Alteração da denominação social - aprovar, por unanimidade e sem ressalvas, a alteração da 
denominação social da Sociedade para Shoulder S.A. 4. Estatuto Social - aprovar, por unanimidade e sem ressalvas, a 
adoção do Estatuto Social da Sociedade nos termos do Anexo II deste instrumento. 5. Conselho de Administração - 
aprovar, por unanimidade e sem ressalvas, a eleição, para os cargos de membros do Conselho de Administração da 
Sociedade, com prazo de mandato de 2 (dois) anos a contar da presente data, sendo permitida a reeleição: (i) Helio 
Majtlis, qualificado no preâmbulo; (ii) Beny Majtlis, qualificado no preâmbulo; e (iii) Monique Majtlis Hara, 
qualificada no preâmbulo. Os Conselheiros ora eleitos tomaram posse nesta data, mediante assinatura dos respectivos 
Termos de Posse, lavrados em livro próprio e constantes do Anexo III deste instrumento. 6. Diretoria - aprovar, por 
unanimidade e sem ressalvas, a eleição, para os cargos de Diretores da Sociedade, com prazo de mandato de 2 (dois) 
anos a contar da presente data, sendo permitida a reeleição; (i) Beny Majtlis, qualificado no preâmbulo; e (ii) Monique 
Majtlis Hara, qualificada no preâmbulo. A eleição dos Diretores é ora realizada pela Assembleia Geral para assegurar a 
continuidade da representação da Companhia, sem prejuízo da competência atribuída ao Conselho de Administração nos 
termos do Estatuto Social. Os Diretores ora eleitos tomaram posse nesta data, mediante assinatura dos respectivos 
Termos de Posse, lavrados em livro próprio e constantes do Anexo IV deste instrumento. 7. Remuneração da 
administração - aprovar, por unanimidade e sem ressalvas, a fixação da remuneração anual global da administração para 
o exercício social de 2024 nos termos da proposta arquivada na sede social. 8. Autorização - autorizar a administração 
da Sociedade a praticar todos os atos e tomar as providências necessárias para implementar as deliberações tomadas 
pelos sócios neste instrumento. E, por estarem justos e contratados os sócios assinam o presente instrumento em três 
vias. São Paulo, 30 de setembro de 2024. Helio Majtlis; Rosanne Azulay Majtlis; Beny Majtlis; Monique Majtlis Hara. 
Visto do Advogado: Pedro Testa - OAB/SP: 198283. Visto do Contador: Murilo Estigarribio de Moraes - CRC: 
1SP331020/O-0. Shoulder Indústria e Comércio de Confecções Ltda. - CNPJ 43.470.566/0001-90 - NIRE: 
35.200.598.553. Instrumento Particular de Transformação da Sociedade: Anexo I - Em razão da transformação do 
tipo societário, aprovar, por unanimidade e sem ressalvas, a substituição e conversão das atuais [18.533.000 (dezoito 
milhões, quinhentos e trinta e três mil reais)] quotas da Sociedade, com valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), 
em [18.533.000 (dezoito milhões, quinhentos e trinta e três mil reais)] ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, a razão de 1 (uma) ação ordinária para cada 1 (uma) quota, conforme boletins de subscrição firmados pelos 
acionistas, conforme segue: Shoulder Indústria e Comércio de Confecções Ltda., sociedade empresária limitada, com 
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Anhaia, nº 409, Bom Retiro, São Paulo - SP, CEP 01130-000, 
inscrita no CNPJ sob o nº 43.470.566/0001-90 e com seus atos constitutivos devidamente registrados perante a Junta 
Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob o NIRE 35.200.598.553 (“Sociedade”), neste ato representados por seus 
Diretores: Helio Majtlis, brasileiro, casado, empresário, RG nº 8.380.614-3 SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 
010.824.678-71, residente e domiciliado em São Paulo - SP, com endereço comercial na Rua Anhaia, nº 409, Bom Retiro, 
São Paulo - SP, CEP: 01130-000; Rosanne Azulay Majtlis, brasileira, casada, empresária, RG nº 10.91.510 SP/SSP e 
inscrita no CPF sob o nº 134.848.178-10, residente e domiciliado em São Paulo - SP, com endereço comercial na Rua 
Anhaia, nº 409, Bom Retiro, São Paulo - SP, CEP: 01130-000; Beny Majtlis, brasileiro, casado, empresário, RG nº 
35.416.118-0 SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 338.275.098-82, residente e domiciliado em São Paulo - SP, com 
endereço comercial na Rua Anhaia, nº 409, Bom Retiro, São Paulo - SP, CEP: 01130-000; e Monique Majtlis Hara, 
brasileira, casada, publicitária, RG nº 32.334.187-1 SP/SSP e inscrita no CPF sob o nº 311.554.658-06, residente e 
domiciliado em São Paulo - SP, com endereço comercial na Rua Anhaia, nº 409, Bom Retiro, São Paulo - SP, CEP: 
01130-000; Acionistas - % - Ações ordinárias: Hélio Majtlis - 1% - 176.640; Rosanne Azulay Majtlis - 1% - 176.640; 
Beny Majtlis - 49% - 9.089.860; Monique Majtlis Hara - 49% - 9.089.860; Total - 100% - 18.533.000. Helio Majtlis; 
Rosanne Azulay Majtlis; Beny Majtlis; Monique Majtlis Hara. Visto do Advogado: Pedro Testa - OAB/SP: 198283. 
Visto do Contador: Murilo Estigarribio de Moraes - CRC: 1SP331020/O-0. JUCESP/NIRE S.A. 3530064818-8 em 
07/10/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício. JUCESP nº 359.539/24-5 em 07/10/2024. 
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício. Estatuto Social da Shoulder S.A. - CNPJ 43.470.566/0001-90 
- NIRE 35.200.598.553. Anexo II - Capítulo I - Denominação, Sede, Foro, Prazo de Duração e Objeto. Art. 1. Shoulder 
S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima, que será regida por este estatuto social e pelas disposições legais que 
lhe forem aplicáveis. Art. 2. A Companhia tem como objeto social as seguintes atividades, que podem ser exploradas 
diretamente pela Companhia ou por meio de suas controladas: (i) Confecção de peças do vestuário, exceto roupas 
íntimas e as confeccionadas sob medida; (ii) Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto 
profissionais e de segurança; (iii) Comércio atacadista de calçados; (iv) Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos 
de viagem; (v) Comércio atacadista de joias, relógios e bijuterias, inclusive pedras preciosas e semipreciosas lapidadas; 
(vi) Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente; 
(vii) Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; (viii) Comércio varejista de calçados; (ix) Comércio varejista 
de artigos de viagem; (x) Comércio varejista de artigos de relojoaria; (xi) Comércio varejista de suvenires, bijuterias e 
artesanatos; (xii) Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente; (xiii) Confecção de roupas 
íntimas; (xiv) Comércio varejista de bebidas; (xv) Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares; (xvi) Gestão de ativos 
intangíveis não-financeiros; (xvii) participar de outras sociedades ou fundos de investimento, na condição de quotista 
ou acionista; e (xviii) desenvolver outras atividades conexas as atividades descritas nos itens acima. Art. 3. A Companhia 
tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Anhaia, nº 409, Bom Retiro, CEP 01130-000, 
podendo, por deliberação da Diretoria, criar e extinguir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios de 
representação em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Art. 4. A Companhia tem prazo de duração 
indeterminado. Capítulo II - Capital Social e Ações: Art. 5. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e 
integralizado, é de R$18.533.000 (dezoito milhões, quinhentos e trinta e três mil reais), dividido em 18.533.000 
(dezoito milhões, quinhentos e trinta e três mil) ações ordinárias, todas sem valor nominal. §1º Todas as ações da 
Companhia são nominativas, facultada adoção da forma escritural, em conta corrente de depósito mantida em nome de 
seus titulares, junto a instituição financeira, podendo ser cobrada dos acionistas a remuneração de que trata o parágrafo 
3º do art. 35 da Lei 6.404/76 (“Lei das S.A.”). §2º A mora do acionista na integralização do capital subscrito importará 
na cobrança de juros de 1% (um por cento) ao mês, atualização monetária com base no Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA, na menor periodicidade legalmente aplicável, e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
da obrigação, sem prejuízo das demais sanções legais aplicáveis. §3º As ações representativas do capital social são 
indivisíveis em relação à Companhia e cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas Assembleias 
Gerais. §4º A Companhia poderá adquirir, por deliberação do Conselho de Administração, ações de sua própria emissão 
para permanência em tesouraria e posterior alienação ou cancelamento, ate o montante do saldo de lucros e de reservas, 
exceto a reserva legal, sem diminuição do capital social. §5º A Companhia poderá outorgar ações ou opções de compra 
de ações a seus administradores, empregados ou pessoas naturais que prestem serviços a Companhia ou a sociedade sob 
seu controle, assim como aos administradores e empregados de outras sociedades sob o seu controle, nos termos de 
planos de outorga de ações ou de opções de ações aprovados pela Assembleia Geral. Art. 6. A Companhia fica autorizada 
a aumentar o seu capital social, independentemente de reforma estatutária, ate o limite de R$ 100.000.000,00 (cem 
milhões de reais), mediante deliberação do Conselho de Administração, que deverá fixar as condições da emissão, 
inclusive o preço de emissão, o prazo e a forma de integralização, bem como, se for o caso, a eventual destinação de 
parte do preço de emissão a conta de reserva de capital. Capítulo III - Assembleia Geral: Art. 7. A Assembleia Geral 
reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses subsequentes ao término do exercício social para fins previstos 
em lei e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim o exigirem. §1º A Assembleia Geral será convocada 
pelo Conselho de Administração e será presidida pelo Presidente do Conselho de Administração ou pelo Diretor Presidente 
ou, em caso de ausência ou anuência de ambos, por uma pessoa escolhida pelos acionistas presentes, que não precisa 
ser administrador nem acionista da Companhia. O Presidente da Assembleia Geral designará um ou mais secretários. 
§2º As Assembleias Gerais poderão ser presenciais, parcialmente digitais ou exclusivamente digitais, observada a 
legislação aplicável. §3º A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de acionistas 
representando a maioria do capital social, salvo nas hipóteses em que a lei exigir quorum mais elevado; e, em segunda 
convocação, com qualquer número de acionistas. §4º As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de 
votos, ressalvadas as exceções previstas em lei, não se computando os votos em branco. §5º Dos trabalhos e deliberações 
da Assembleia Geral será lavrada ata, assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes, ou por quantos 
bastem a validade das deliberações, permitida a lavratura de forma sumária, observando-se a legislação aplicável em 
relação aos acionistas que participem de modo não presencial. Art. 8. Compete à Assembleia Geral, além das atribuições 
previstas em lei e neste Estatuto Social: (i) eleger e destituir os membros do Conselho de Administração e do Conselho 
Fiscal, quando instalado; (ii) fixar a remuneração global anual dos administradores da Companhia, assim como a dos 
membros do Conselho Fiscal, quando instalado; (iii) tomar, anualmente, as contas dos administradores, examinar, 
discutir e votar as demonstrações financeiras; (iv) alterar o Estatuto Social da Companhia; (v) deliberar sobre a 
dissolução, liquidação, recuperação judicial ou extrajudicial ou falência da Companhia; (vi) deliberar sobre a fusão, 
cisão, transformação, incorporação ou incorporação de ações da Companhia, ou de qualquer sociedade pela Companhia, 
conforme proposta submetida pelo Conselho de Administração; (vii) atribuir bonificações em ações e decidir sobre 
eventuais grupamentos e desdobramentos de ações; (viii) deliberar sobre o resgate ou amortização de ações e aprovar 
a alteração dos direitos, preferências, vantagens e condições de resgate e amortização de ações; (ix) deliberar sobre 
aumento ou redução do capital social, sem prejuízo da competência do Conselho de Administração para aprovar 
aumentos de capital social dentro do limite do capital autorizado; (x) aprovar, alterar, cancelar ou descontinuar planos 
de outorga de ações ou de opção de compra ou subscrição de ações aos seus administradores, empregados e pessoa 
naturais prestadoras de serviço, assim como aos administradores, empregados e pessoas naturais prestadoras de serviço 
de outras sociedades que sejam controladas direta ou indiretamente pela Companhia; (xi) deliberar, de acordo com 
proposta apresentada pelo Conselho de Administração, sobre a destinação do lucro do exercício e a sua distribuição aos 
acionistas; (xii) eleger o liquidante, bem como os membros do Conselho Fiscal, que deverá funcionar no período de 
liquidação; (xiii) aprovar o registro da Companhia perante a Comissão de Valores Mobiliários, ou órgão regulador do 
mercado de capitais equivalente em outras jurisdições, bem como a listagem das ações de emissão da Companhia em 
bolsas de valores ou mercados organizados; e (xiv) deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pelo 
Conselho de Administração. Capítulo IV - Administração: Seção I - Disposições - Gerais: Art. 9. A Companhia será 
administrada por um Conselho de Administração e uma Diretoria, nos termos da Lei das S.A. e deste Estatuto Social. 
§1º Os administradores serão investidos nos seus cargos, independentemente de caução, mediante assinatura do termo 
de posse, que contemplará sua sujeição a cláusula compromissória prevista neste Estatuto Social. §2º Os administradores 
permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos, salvo se diversamente deliberado pela Assembleia Geral 
ou pelo Conselho de Administração, conforme o caso. §3º Das reuniões do Conselho de Administração e da Diretoria 
serão lavradas atas a serem registradas nos respectivos livros da Companhia. Art. 10. É expressamente vedado e nulo de 
pleno direito o ato praticado por qualquer administrador, procurador ou empregado da Companhia que a envolva em 
obrigações relativas a negócios e operações estranhos ao seu objeto social ou em violação à lei ou ao Estatuto Social. 
Art. 11. O administrador deve ter reputação ilibada, não podendo ser eleito, salvo dispensa da Assembleia Geral, aquele 
que (i) ocupar cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia; ou (ii) tiver ou represente 
interesse conflitante com o da Companhia. Art. 12. O administrador não poderá intervir em qualquer operação social 
em que tiver interesse conflitante com o da Companhia, ficando expressamente vedado o exercício do seu direito de voto 
com relação a tais questões. Seção II - Conselho de Administração: Art. 13. O Conselho de Administração da 
Companhia é composto por 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com 
mandato unificado de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. Parágrafo Único. O Conselho de Administração adotará um 
Regimento Interno que disporá, dentre outras matérias julgadas convenientes, sobre seu próprio funcionamento, 
direitos e deveres dos seus membros e seu relacionamento com a Diretoria e demais órgãos sociais. Art. 14. Caberá aos 
Conselheiros de Administração eleitos, na primeira reunião do Conselho de Administração após a posse para um novo 
mandato, eleger, entre os seus membros, aquele que exercerá, durante tal mandato, as funções de Presidente do 
Conselho de Administração. Art. 15. Em caso de impedimento definitivo ou vacância de qualquer dos cargos de membro 

do Conselho de Administração, o substituto poderá ser nomeado pelos Conselheiros remanescentes e permanecerá no 
cargo até o final do mandato do membro substituído. Ocorrendo impedimento definitivo ou vacância da maioria dos 
cargos do Conselho de Administração, deverá ser imediatamente convocada Assembleia Geral para eleger os substitutos, 
os quais deverão completar o mandato dos Conselheiros substituídos. Art. 16. O Conselho de Administração reunir-se-á, 
ordinariamente, conforme calendário aprovado por seus membros na primeira reunião realizada em cada exercício social, 
na forma de seu Regimento Interno, com a finalidade de examinar e acompanhar os resultados financeiros e operacionais 
da Companhia; e, extraordinariamente, quando necessário aos interesses sociais, sempre que convocado por seu 
Presidente. §1º A convocação das reuniões do Conselho de Administração dar-se-á mediante aviso por escrito, por meio 
de e-mail ou outra forma que permita a comprovação de recebimento da convocação pelo destinatário, endereçado a 
todos os demais membros, indicando a ordem do dia, a data, o local e o horário em que a reunião se realizará, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias para primeira convocação e de 2 (dois) dias para segunda convocação. §2º Na 
hipótese de assuntos objeto de reunião extraordinária que exijam apreciação urgente, o Presidente do Conselho de 
Administração poderá, a seu exclusivo critério, convocar reunião do Conselho de Administração em prazos inferiores aos 
previstos no §1º acima, sendo a reunião considerada válida e efetiva para todos os fins, desde que observado o quórum 
necessário para instalação da reunião, nos termos do §4º abaixo. §3º Independentemente das formalidades de 
convocação previstas neste Artigo, será considerada regular a reunião em que estejam presentes todos os membros do 
Conselho de Administração em exercício. §4º As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas, em primeira 
convocação, com a presença da maioria dos membros em exercício e, em segunda convocação, com a presença de 
qualquer número dos membros em exercício. §5º O Conselho de Administração deliberará sobre as matérias de sua 
competência, inclusive propostas a serem submetidas à Assembleia Geral. Em todas as deliberações, cada Conselheiro 
presente terá direito a 1 (um) voto, sendo certo que, em caso de empate, o voto do Presidente deverá prevalecer. §6º As 
reuniões do Conselho de Administração serão realizadas na sede social da Companhia, a menos que outro local seja 
informado na respectiva convocação, sendo ainda admitida a realização de reuniões parcial ou exclusivamente digitais, 
sendo tidas como realizadas no local indicado na convocação. Em qualquer caso, os conselheiros poderão participar das 
reuniões do Conselho de Administração por meio de conferência telefônica, videoconferência ou por qualquer outro 
sistema eletrônico de comunicação que permita a identificação do membro e a comunicação com todas as demais 
pessoas presentes à reunião, hipóteses em que serão considerados presentes à reunião e deverão assinar a correspondente 
ata ou enviar por escrito, inclusive via e-mail, sua concordância com o respectivo conteúdo. Art. 17. Além das demais 
matérias indicadas neste Estatuto Social e na Lei das S.A., compete ao Conselho de Administração da Companhia: 
(i) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia e suas controladas; (ii) fixar diretrizes e políticas da Companhia 
e de suas controladas, bem como verificar e acompanhar a sua execução; (iii) examinar a qualquer tempo os livros e os 
papéis da Companhia e de suas controladas, solicitar informações sobre quaisquer documentos celebrados ou em vias de 
celebração ou quaisquer outros atos; (iv) manifestar-se sobre o relatório da Administração, as contas da Diretoria e as 
demonstrações financeiras da Companhia, submetendo-as à aprovação da Assembleia Geral; (v) propor à Assembleia 
Geral a destinação do resultado do exercício da Companhia; (vi) aprovar o levantamento de balanços em períodos 
inferiores ao exercício social, bem como a distribuição de dividendos intercalares ou intermediários e o pagamento de 
juros sobre o capital próprio, nos termos da legislação aplicável, os quais poderão ser imputados ao valor do dividendo 
obrigatório; (vii) aprovar o orçamento anual para a Companhia e suas controladas; (viii) fixar a remuneração individual 
dos membros do Conselho de Administração, da Diretoria e dos órgãos de assessoramento da Administração, observado 
o limite da remuneração global aprovado pela Assembleia Geral; (ix) definir os critérios gerais de remuneração e a 
política de benefícios dos administradores da Companhia e de suas controladas; (x) aprovar programas de remuneração 
baseados em ações, observados os planos aprovados em Assembleia Geral; (xi) convocar as Assembleias Gerais da 
Companhia, nos termos da Lei das S.A. e deste Estatuto Social; (xii) escolher e destituir os auditores independentes da 
Companhia; (xiii) eleger e destituir os Diretores da Companhia e aprovar o Regimento Interno da Diretoria; (xiv) deliberar 
sobre a emissão, assunção, contratação ou garantia de qualquer dívida, pela Companhia ou suas controladas, com 
instituições financeiras e organismos multilaterais; (xv) deliberar sobre operações de arrendamento mercantil, alienação 
fiduciária, antecipação de créditos ou direitos, aquisições financiadas de ativos de uso nas operações da Companhia, e 
concessão de garantia em tais operações, pela Companhia ou suas controladas; (xvi) deliberar sobre a aquisição, 
alienação, doação ou transferência a qualquer título, pela Companhia ou suas controladas, de negócio ou ativos de ou 
para outra sociedade, inclusive por meio da celebração de contrato de associação com outra sociedade; (xvii) deliberar 
sobre a celebração de transações com partes relacionadas pela Companhia ou por suas controladas, sendo certo que o 
Conselho de Administração poderá aprovar uma Política de Transações com Partes Relacionadas da Companhia, que 
poderá prever a delegação de poderes para aprovação de transações com partes relacionadas a outros órgãos sociais e a 
existência de transações isentas de aprovação individual; (xviii) deliberar sobre a celebração de instrumentos, contratos, 
protocolos e quaisquer outros documentos relativos a operações de incorporação, fusão, cisão, incorporação de ações, 
transformação ou quaisquer reorganizações societárias que envolvam a Companhia ou suas controladas, bem como a 
submissão de quaisquer propostas envolvendo tais temas ou a dissolução ou liquidação da Companhia à Assembleia 
Geral; (xix) deliberar sobre a celebração, aditamento, cancelamento ou resolução de qualquer acordo, bem como a 
assunção de qualquer obrigação, pela Companhia ou suas controladas; (xx) autorizar a aquisição de ações da Companhia 
para permanência em tesouraria, cancelamento ou posterior alienação, observadas as disposições e restrições legais e 
regulamentares aplicáveis; (xxi) apreciar as propostas de alteração do Estatuto Social da Companhia a serem submetidas 
à Assembleia Geral, bem como aprovar qualquer alteração dos estatutos sociais, contratos sociais ou demais atos 
constitutivos das controladas da Companhia que modifiquem o seu respectivo objeto social ou a estrutura de seus órgãos 
de governança ou envolvam a transformação da respectiva entidade; (xxii) aprovar as diretrizes gerais de patrocínio e 
doação filantrópica a serem observadas pela Companhia e suas controladas, se houver; (xxiii) aprovar a criação de 
comitês de assessoramento ao Conselho de Administração, permanentes ou temporários, bem como grupos de trabalho 
com objetivos definidos, e indicar os membros que irão compor tais comitês ou grupos de trabalho, estabelecendo seus 
respectivos Regimentos e competências, observado o disposto neste Estatuto Social; (xxiv) elaborar e aprovar as 
políticas corporativas, levando em consideração propostas que lhe sejam submetidas pelos demais órgãos de 
Administração; e (xxv) elaborar e aprovar o código de conduta da Companhia, aplicável a todos os seus empregados e 
administradores da Companhia e de suas controladas, podendo abranger terceiros, tais como fornecedores e prestadores 
de serviço. Parágrafo Único. O Conselho de Administração poderá, por meio de deliberações ou das políticas e normas 
corporativas da Companhia, delegar atribuições e estabelecer limites de alçadas à Diretoria e aos demais órgãos de 
administração da Companhia, de acordo com parâmetros que venha a estabelecer, desde que não conflitem com as 
atribuições a eles fixadas por lei ou por este Estatuto Social. Seção III - Diretoria: Art. 18. A Diretoria será composta 
por, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 5 (cinco) Diretores, residentes no País, acionistas ou não, eleitos e destituíveis 
pelo Conselho de Administração, observado o disposto neste Estatuto Social. Art. 19. Competirá à Diretoria a prática 
dos atos necessários ao funcionamento regular da Companhia e à gestão dos negócios sociais, devendo os Diretores 
atuarem de acordo com as suas atribuições estabelecidas em lei, neste Estatuto Social, pelo Conselho de Administração 
e nas políticas corporativas da Companhia. §1º O mandato da Diretoria será unificado de 2 (dois) anos, permitida a 
reeleição. §2º Em caso de impedimento definitivo ou vacância de qualquer dos cargos de membro da Diretoria, o 
Conselho de Administração será convocado para deliberar sobre a eleição do respectivo substituto que, caso seja eleito, 
permanecerá no cargo ate o final do mandato do Diretor substituído. Art. 20. A Diretoria contará com um Regimento 
Interno, a ser aprovado pelo Conselho de Administração, que disporá, dentre outras matérias julgadas convenientes, 
sobre as atribuições e designações de cada Diretor e as regras de funcionamento, direitos e deveres dos seus membros 
e seu relacionamento com o Conselho de Administração e demais órgãos sociais. Art. 21. A Companhia, desde que obtida 
a aprovação pelo órgão social competente, somente poderá assumir obrigações, renunciar a direitos, transigir, dar 
quitação, alienar ou onerar bens do ativo não circulante, bem como emitir, garantir ou endossar cheques ou títulos de 
crédito, mediante instrumento assinado por (i) 2 (dois) Diretores, em conjunto, ou (ii) por 1 (um) Diretor e 1 (um) 
mandatário; ou, ainda, (iii) por 2 (dois) mandatários, constituídos especialmente para tal ato, observados quanto à 
nomeação de mandatários o disposto no Parágrafo Único deste artigo. Parágrafo Único. As procurações outorgadas pela 
Companhia serão sempre assinadas por 2 (dois) Diretores. Todas as procurações deverão especificar os poderes 
concedidos pela Companhia e terão prazo certo de duração limitado a 1 (um) ano, exceto nos casos de representação 
em processos judiciais, administrativos ou arbitrais, que poderá ser por prazo indeterminado. Capítulo V - Órgãos 
Auxiliares da Administração: Art. 22. O Conselho de Administração poderá criar Comitês e a Diretoria poderá criar 
Comissões, permanentes ou não, para assessoria no cumprimento de suas atribuições, com objetivos específicos, 
designando os seus respectivos membros. §1º O funcionamento e a remuneração dos integrantes dos Comitês e 
Comissões serão disciplinados, respectivamente, pelo Conselho de Administração e pela Diretoria. §2º Os Comitês e as 
Comissões não terão poderes de deliberação e deverão agir dentro dos limites de suas atribuições de assessoria do 
Conselho de Administração ou da Diretoria, conforme o caso. §3º serão aplicáveis aos membros dos Comitês e das 
Comissões as mesmas obrigações e vedações impostas pela lei e por este Estatuto Social aos administradores da 
Companhia. Capítulo VI - Conselho Fiscal: Art. 23. O Conselho Fiscal da Companhia não será permanente e somente 
será instalado por solicitação dos acionistas na forma da Lei das S.A. §1º Caso seja instalado, o Conselho Fiscal será 
composto por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e seus respectivos suplentes, acionistas 
ou não, eleitos pela Assembleia Geral em que for requerido o seu funcionamento, com as atribuições previstas em lei e 
mandato unificado até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar apos a sua eleição, admitindo-se a reeleição. 
§2º Os membros do Conselho Fiscal serão investidos nos seus cargos, independentemente de caução, mediante 
assinatura do termo de posse, que contemplará sua sujeição à cláusula compromissória prevista neste Estatuto Social. 
§3º Não poderá ser eleito para o cargo de membro do Conselho Fiscal da Companhia aquele que mantiver vínculo com 
sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, estando ainda vedada a eleição de empregados ou 
administradores da Companhia ou de suas controladas, bem como de seus cônjuges ou parentes, até terceiro grau. 
§4º Os membros do Conselho Fiscal, quando em exercício, terão direito à remuneração a ser fixada pela Assembleia Geral 
que os eleger. §5º As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos, registradas em ata e lançadas 
no livro próprio. Capítulo VII - Exercício  Social e Lucros: Art. 24. O exercício social terminará no dia 31 de dezembro 
de cada ano. Ao fim de cada exercício a administração fará elaborar, com base na escrituração mercantil, as demonstrações 
financeiras previstas em Lei, observadas as normas então vigentes, as quais compreenderão a proposta de destinação do 
lucro do exercício. Art. 25. As demonstrações financeiras da Companhia deverão ser auditadas por auditores 
independentes devidamente registrados perante a Comissão de Valores Mobiliários - CVM. Art. 26. Do resultado apurado 
no exercício, apos a dedução dos prejuízos acumulados, se houver, e da provisão para pagamento do imposto de renda, 
5% (cinco por cento) serão aplicados na constituição da reserva legal, a qual não excederá o importe de 20% (vinte por 
cento) do capital social, sendo certo que esta destinação não será obrigatória quando o saldo desta reserva, acrescido 
de qualquer reserva de capital de que trata o parágrafo 1º do artigo 182 da Lei das S.A., exceder 30% do capital social. 
Do saldo, ajustado na forma do artigo 202 da Lei das S.A., se existente, 1% (um por cento) serão atribuídos ao 
pagamento do dividendo mínimo obrigatório, ajustado por eventual constituição de reservas de contingências e as 
respectivas reversões, se for o caso. O saldo do lucro líquido ajustado, se houver, terá a destinação que lhe for atribuída 
pela Assembleia Geral. Art. 27. Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos prazos da lei, somente incidindo 
correção monetária e juros se assim for determinado pela Assembleia Geral, e, se não reclamados dentro de 3 (três) anos 
contados da publicação do ato que autorizou sua distribuição, prescreverão em favor da Companhia. Art. 28. A 
Companhia poderá levantar balanços semestrais, ou em períodos menores, e declarar, por deliberação da Assembleia 
Geral, dividendos à conta de lucros apurados nesses balanços, por conta do total a ser distribuído ao término do 
respectivo exercício social, observadas as limitações previstas em lei. Parágrafo Único. Por deliberação da Assembleia 
Geral, poderão ser declarados dividendos intermediários, à sua conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros 
existentes no último balanço levantado, os quais poderão ser imputados ao valor do dividendo obrigatório. Capítulo 
VIII - Liquidação: Art. 29. A Companhia somente será dissolvida e entrará em liquidação por deliberação da Assembleia 
Geral ou nos demais casos previstos em lei. §1º À Assembleia Geral que deliberar sobre a liquidação caberá nomear o 
respectivo liquidante e fixar-lhe a remuneração. §2º À Assembleia Geral, se assim solicitarem acionistas que representem 
o número fixado em lei, elegerá o Conselho Fiscal, para o período da liquidação. Capítulo IX - Resolução de 
Controvérsias: Art. 30. A Companhia, seus acionistas, administradores, membros do conselho fiscal, efetivos e 
suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na 
forma de seu regulamento, qualquer controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda das suas 
relações societárias ou dos negócios e atividades da Companhia, em especial, decorrentes das disposições contidas na 
Lei das S.A. ou no Estatuto Social da Companhia. §1º O tribunal arbitral será composto por 3 (três) árbitros, nomeados 
nos termos do Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado. §2º A sede da arbitragem será a Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil. A língua da arbitragem será o português. A arbitragem será processada e 
julgada de acordo com o Direito brasileiro, sendo vedada a decisão por equidade. §3º Sem prejuízo da validade desta 
cláusula arbitral, o requerimento de medidas de urgência pelas partes, antes de constituído o tribunal arbitral, deverá 
ser remetido ao Poder Judiciário, sempre no foro da sede da Companhia, renunciando qualquer outro foro por mais 
privilegiado que seja. A partir da constituição do tribunal arbitral, todas as medidas cautelares ou de urgência deverão 
ser pleiteadas diretamente a este, ficando este desde já autorizado a manter, revogar ou modificar tais medidas 
anteriormente requeridas ao Poder Judiciário, conforme o caso. §4º As partes envolvidas deverão manter em sigilo todas 
e quaisquer informações relacionadas à arbitragem, mesmo após seu encerramento, exceto em casos em que (i) qualquer 
divulgação seja exigida por lei ou por ordem de qualquer autoridade judicial, arbitral ou administrativa ou (ii) haja 
necessidade de divulgação para proteção de direito de parte envolvida; casos em que a divulgação deve dar-se apenas 
na medida da necessidade e mediante aviso prévio à Companhia. Visto do Advogado: Pedro Testa - OAB/SP: 198283. 
Visto do Contador: Murilo Estigarribio de Moraes - CRC: 1SP331020/O-0.
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Edital de Convocação para a Assembleia Geral de Debenturistas da 2ª (Segunda) Emissão de 
Debêntures, em Duas Séries, sendo a Primeira Série composta por Debêntures Conversíveis 
em Ações e a Segunda Série composta por Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações

da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, da 2W Ecobank S.A.
Ficam convocados os senhores titulares de debêntures em circulação (em conjunto, “Debenturistas”) 
da 2ª (segunda) emissão de debêntures, em duas séries, sendo a primeira série composta por 
debêntures conversíveis em ações e a segunda série composta por debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, da 2W 
Ecobank S.A. (“Emissão”, “Debêntures” e “Emissora”, respectivamente), emitidas nos termos do 
“Instrumento Particular de Escritura da Segunda Emissão de Debêntures, em Duas Séries, sendo a 
Primeira Série Composta por Debêntures Conversíveis em Ações e a Segunda Série Composta por 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, a ser Convolada com 
Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, para Distribuição Pública com Esforços Restritos 
de Distribuição, da 2W Energia S.A.”, celebrado em 24 de novembro de 2021, conforme aditada, entre 
a Companhia, o Sr. Ricardo Lopes Delneri, o Sr. Claudio Ribeiro da Silva Neto, o Sr. Maurício José 
Palmieri Orlandi e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”), com 
interveniência da Sra. Flavia Abreu Ribeiro e da N.I.I. Participações, conforme aditado (“Escritura de 
Emissão”), para se reunirem em Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”), a ser realizada, em 
primeira convocação, no dia 31 de outubro de 2024, às 14:00 horas, de modo exclusivamente digital, 
admitindo-se também a adoção de instrução de voto a distância previamente à realização da AGD, 
através da plataforma “Zoom” nos termos do art. 71, § 2º, da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março 
de 2022 (“Resolução CVM 81”), para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (1) aprovar a proposta 
de renegociação das condições de pagamento das Debêntures apresentada pela Emissora, nos 
termos previstos no material de apoio disponibilizado aos Debenturistas, na presente data, nos 
endereços da Emissora e/ou do Agente Fiduciário (respectivamente, “Material de Apoio” e “Proposta de 
Renegociação”); (2) caso a matéria acima seja aprovada, aprovar a prática pelo Agente Fiduciário de 
todos os atos eventualmente necessários para formalizar a adesão à Proposta de Renegociação, 
incluindo, mas não se limitando à celebração dos documentos definitivos da operação, estritamente no 
que for necessário para viabilizar a implementação do que for aprovado na presente assembleia sem a 
necessidade de realização de nova assembleia geral de debenturistas. Informações Gerais: Os 
Debenturistas interessados em participar da AGD por meio da plataforma “Zoom” deverão solicitar o 
cadastro para o Departamento de Relações com Investidores da Companhia por meio do endereço 
eletrônico ri@2wecobank.com.br, com cópia para o Agente Fiduciário através dos endereços 
eletrônicos agentefiduciario@vortx.com.br e ahg@vortx.com.br, com antecedência de até 2 (dois) dias 
antes da data de realização da AGD, manifestando seu interesse em participar da AGD e solicitando o 
link de acesso ao sistema (“Cadastro). A solicitação de Cadastro deverá (a) quando pessoa física: 
documento de identidade com foto; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos 
que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com 
poderes específicos. Para o caso de envio de procuração acompanhada de manifestação de voto, será 
de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as instruções do 
outorgante. Não havendo margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto 
em caso de divergência entre a redação da ordem do dia do edital e da manifestação de voto. Validada 
a sua condição e a regularidade dos documentos pela Companhia após o Cadastro, o Debenturista 
receberá, até 24 horas antes da AGD, as instruções para acesso à plataforma “Zoom”. Caso 
determinado Debenturista não receba as instruções de acesso com até 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência do horário de início da AGD, deverá entrar em contato com o Departamento de Relações 
com Investidores, por meio do e-mail ri@2wecobank.com.br, com até 4 (quatro) horas de antecedência 
do horário de início da AGD, para que seja prestado o suporte necessário. Qualquer dúvida, os 
Debenturistas poderão contatar a Companhia diretamente pelo e-mail ri@2wecobank.com.br  e/ou pelo 
telefone 11.3957.9400, ou com o Agente Fiduciário, através dos e-mails agentefiduciario@vortx.com.br 
e ahg@vortx.com.br.  A administração da Companhia reitera aos Senhores Debenturistas que não 
haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à AGD, uma vez que esta será realizada 
exclusivamente de modo digital, bem como não haverá a participação a distância por meio de instrução 
de voto. Na data da AGD, o link de acesso à plataforma “Zoom” estará disponível a partir de 10 (dez) 
minutos de antecedência e até 10 (dez) minutos após o horário de início da AGD, sendo que o registro 
da presença somente se dará conforme instruções e nos horários aqui indicados. Após 10 (dez) 
minutos do início da AGD, não será possível o ingresso do Debenturista na AGD, independentemente 
da realização do cadastro prévio. Assim, a Companhia recomenda que os Debenturistas acessem a 
plataforma digital para participação da AGD com pelo menos 10 (dez) minutos de antecedência. A 
Companhia ressalta que será de responsabilidade exclusiva do Debenturista assegurar a 
compatibilidade de seus equipamentos com a utilização da plataforma digital e com o acesso à 
videoconferência. A Companhia não se responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização  
e/ou de manutenção de conexão e de utilização da plataforma digital que não estejam sob controle da 
Companhia. Este Edital se encontra disponível nas respectivas páginas do Agente Fiduciário  
(http://www.vortx.com.br), da Companhia (http://ri.2wecobank.com.br/) e da CVM na rede mundial de 
computadores (https://www.gov.br/cvm/pt-br).Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não 
expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. 

São Paulo, 08 de outubro de 2024
2W ECOBANK S.A.

Marcos Guedes Pereira
Vice-Presidente de Finanças e de Relações com Investidores 

2W Ecobank S.A.
(nova denominação da 2W Energia S.A.)

CNPJ/ME nº 08.773.135/0001-00 - NIRE 35.300.341.252
Edital de Convocação para a Assembleia Geral de Debenturistas da 3ª (Terceira) Emissão de 

Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real,  
para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, em 2 (Duas) Séries da 2W Ecobank S.A.

Ficam convocados os senhores titulares de debêntures em circulação (em conjunto, “Debenturistas”) da  
3ª (terceira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, da 
2W Ecobank S.A. (“Emissão”, “Debêntures” e “Emissora”, respectivamente), emitidas nos termos do 
“Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie com Garantia Real, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, em Duas Séries, 
da 2W Energia S.A.”, celebrado em 24 de novembro de 2022, conforme aditada, entre a Companhia e a 
Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (respectivamente, “Agente Fiduciário” e “Escritura 
de Emissão”), para se reunirem em Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”), a ser realizada, em 
primeira convocação, no dia 31 de outubro de 2024, às 15:00 horas, de modo exclusivamente digital, 
admitindo-se também a adoção de instrução de voto a distância previamente à realização da AGD, através 
da plataforma “Zoom” nos termos do art. 71, § 2º, da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022 
(“Resolução CVM 81”), para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (1) aprovar a proposta de 
renegociação das condições de pagamento das Debêntures apresentada pela Emissora, nos termos 
previstos no material de apoio disponibilizado aos Debenturistas, na presente data, nos endereços da 
Emissora e/ou do Agente Fiduciário (respectivamente, “Material de Apoio” e “Proposta de Renegociação”); 
(2) caso a matéria acima seja aprovada, aprovar a prática pelo Agente Fiduciário de todos os atos 
eventualmente necessários para formalizar a adesão à Proposta de Renegociação, incluindo, mas não se 
limitando à celebração dos documentos definitivos da operação, estritamente no que for necessário para 
viabilizar a implementação do que for aprovado na presente assembleia sem a necessidade de realização 
de nova assembleia geral de debenturistas. Informações Gerais: Os Debenturistas interessados em 
participar da AGD por meio da plataforma “Zoom” deverão solicitar o cadastro para o Departamento de 
Relações com Investidores da Companhia por meio do endereço eletrônico ri@2wecobank.com.br, com 
cópia para o Agente Fiduciário através dos endereços eletrônicos agentefiduciario@vortx.com.br e  
ahg@vortx.com.br, com antecedência de até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGD, manifestando 
seu interesse em participar da AGD e solicitando o link de acesso ao sistema (“Cadastro”). A solicitação de 
Cadastro deverá (a) quando pessoa física: documento de identidade com foto; (b) quando pessoa jurídica: 
cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando representado 
por procurador: procuração com poderes específicos. Para o caso de envio de procuração acompanhada de 
manifestação de voto, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo 
com as instruções do outorgante. Não havendo margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretar 
o sentido do voto em caso de divergência entre a redação da ordem do dia do edital e da manifestação de 
voto. Validada a sua condição e a regularidade dos documentos pela Companhia após o Cadastro, o 
Debenturista receberá, até 24 horas antes da AGD, as instruções para acesso à plataforma “Zoom”. Caso 
determinado Debenturista não receba as instruções de acesso com até 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência do horário de início da AGD, deverá entrar em contato com o Departamento de Relações com 
Investidores, por meio do e-mail ri@2wecobank.com.br, com até 4 (quatro) horas de antecedência do 
horário de início da AGD, para que seja prestado o suporte necessário. Qualquer dúvida, os Debenturistas 
poderão contatar a Companhia diretamente pelo e-mail ri@2wecobank.com.br e/ou pelo telefone 
11.3957.9400, ou com o Agente Fiduciário, através dos e-mails agentefiduciario@vortx.com.br e  
ahg@vortx.com.br. A administração da Companhia reitera aos Senhores Debenturistas que não haverá a 
possibilidade de comparecer fisicamente à AGD, uma vez que essa será realizada exclusivamente de modo 
digital, bem como não haverá a participação a distância por meio de instrução de voto. Na data da AGD, o 
link de acesso à plataforma “Zoom” estará disponível a partir de 10 (dez) minutos de antecedência e até 10 
(dez) minutos após o horário de início da AGD, sendo que o registro da presença somente se dará conforme 
instruções e nos horários aqui indicados. Após 10 (dez) minutos do início da AGD, não será possível o 
ingresso do Debenturista na AGD, independentemente da realização do cadastro prévio. Assim, a 
Companhia recomenda que os Debenturistas acessem a plataforma digital para participação da AGD com 
pelo menos 10 (dez) minutos de antecedência. A Companhia ressalta que será de responsabilidade 
exclusiva do Debenturista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização da plataforma 
digital e com o acesso à videoconferência. A Companhia não se responsabilizará por quaisquer dificuldades 
de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização da plataforma digital que não estejam sob 
controle da Companhia. Este Edital se encontra disponível nas respectivas páginas do Agente Fiduciário 
(http://www.vortx.com.br), da Companhia (http://ri.2wecobank.com.br/) e da CVM na rede mundial de 
computadores (https://www.gov.br/cvm/pt-br). Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não 
expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão.

São Paulo, 08 de outubro de 2024
2W ECOBANK S.A.

Marcos Guedes Pereira 
 Vice-Presidente de Finanças e de Relações com Investidores
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1. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Realizada em 27 de setembro de 2024, às 10 horas, na 
sede da Vert-9 Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros (“Companhia”), locali-
zada na Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 7º andar, Pinheiros, CEP 05407-003, na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente - Sr. Carlos 
Pereira Martins; Secretário - Sr. Caio Cortez, conforme aprovado pelo acionista presente. 
3. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: A convocação foi dispensada, tendo em vista a pre-
sença do acionista representando 100% do capital social da Companhia, nos termos do 
artigo 124, parágrafo 4º, da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme altera-
da (“Lei das Sociedades por Ações”). 4. ORDEM DO DIA: Conforme aprovado na “Ata 
de Assembleia Geral de Debenturistas da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 2 Séries, para Distribuição Pú-
blica sob o Rito Automático para as Debêntures da 1ª (primeira) série e Colocação Priva-
da para as Debêntures da 2ª (Segunda) série, da VERT-9 Companhia Securitizadora de Cré-
ditos Financeiros, realizada em 17 de setembro de 2024”, será deliberado nesta assem-
bleia geral extraordinária de acionistas sobre: (i) a realização da 3ª (terceira) emissão, 
pela Companhia, de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirogra-
fária, em 2 (duas) séries, no valor total de R$ 1.250.000.000,00 (um bilhão e duzentos e 
cinquenta milhões de reais) na Data da Emissão, por meio de (a) oferta pública de distri-
buição com relação às Debêntures Primeira Série (conforme abaixo defi nido); e (b) colo-
cação privada exclusivamente para o Banco Agibank S.A. (“Agibank”) com relação ás De-
bêntures Segunda Série (conforme abaixo defi nido); (ii) autorizar a Diretoria da Compa-
nhia a tomar todas as medidas necessárias para a devida efetivação da deliberação pre-
vista no item “i” acima, inclusive (a) a negociação e celebração de todos os documentos 
necessários à realização, formalização e aperfeiçoamento da Emissão e da Oferta, bem 
como quaisquer aditamentos aos referidos documentos, e (b) contratar instituição fi nan-
ceira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários e demais prestadores de 
serviços para Emissão e Oferta, incluindo, sem limitação, banco liquidante, escriturador, 
assessores jurídicos, agente fi duciário, agente de conciliação, agente de serviços, custo-
diante, entre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos; e 
(iii) ratifi car todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia no âmbito da Emis-
são e da Oferta. Os termos iniciados em letra maiúscula que não estejam defi nidos nesta 
ata têm o signifi cado a eles atribuídos na Escritura de Emissão (conforme defi nido abai-
xo). 5. DELIBERAÇÕES: Foram aprovadas, pelo único acionista da Companhia, as se-
guintes deliberações: 5.1. Aprovar a 3ª (terceira) emissão, pela Companhia, de debêntures 
simples, não conversíveis em ações, em 2 (duas) séries, da espécie quirografária (“Emis-
são” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da Lei das Sociedades por Ações e da 
Lei 14.430, sendo a primeira série das Debêntures objeto de distribuição pública (“Ofer-
ta”), nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do 
Mercado de Valores Mobiliários”) e da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, 
conforme alterada (“Resolução CVM 160”) e a segunda série das Debêntures objeto de 
colocação privada (“Colocação Privada”), nos termos do “Instrumento Particular de Escri-
tura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Es-
pécie Quirografária, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública sob o Rito Automático 
para as Debêntures da 1ª (Primeira) Série e Colocação Privada para as Debêntures da 2ª 
(Segunda) Série, da Vert-9 Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros, Lastreadas 
em Direitos Creditórios Cedidos pelo Banco Agibank S.A.” (“Escritura de Emissão”), a ser 
celebrado entre a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliá-
rios S.A., na qualidade de agente fi duciário das Debêntures (“Agente Fiduciário”), com as 
seguintes características e condições: 5.1.1. Valor Total da Emissão: O valor total será de 
R$ 1.250.000.000,00 (um bilhão e duzentos e cinquenta milhões de reais) na Data da 
Emissão, sendo que: (i) R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) será o valor total da 
emissão das Debêntures da 1ª (primeira) série na Data de Emissão (“Primeira Série” e 
“Debêntures Primeira Série”); e (ii) R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de 
reais) será o valor total da emissão das Debêntures da 2ª (segunda) série na Data de Emis-
são (“Segunda Série” e “Debêntures Segunda Série”). 5.1.2. Séries: A Emissão será reali-
zada em 2 (duas) séries, que serão totalmente independentes entre si, sendo que as De-
bêntures Segunda Série serão subordinadas às Debêntures Primeira Série no recebimento 
de todos e quaisquer valores a que os titulares das Debêntures Primeira Série façam jus, 
sem prejuízo das disposições da Escritura de Emissão e observada a Ordem de Aplicação 
dos Recursos estabelecida da Escritura de Emissão. 5.1.3. Quantidade de Debêntures: Se-
rão emitidas 1.250.000 (um milhão e duzentos e cinquenta mil) Debêntures, sendo: (i) 
1.000.000 (um milhão) de Debêntures Primeiras Série; e (ii) 250.000 (duzentos e cinquen-
ta mil) Debêntures Segunda Série. 5.1.4. Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário 
das Debêntures será de R$1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão (“Valor Nominal Uni-
tário”). 5.1.5. Data da Emissão: Para todos os fi ns e efeitos legais, a data de emissão das 
Debêntures será aquela prevista na Escritura de Emissão (“Data da Emissão”). 5.1.6. Des-
tinação de recursos: Os recursos líquidos obtidos pela Companhia oriundos da integrali-
zação das Debêntures, no âmbito da Emissão, serão aplicados da seguinte forma, obser-
vada a Ordem de Aplicação dos Recursos: (i) pagamento das Despesas Iniciais, conforme 
o Anexo II da Escritura de Emissão; (ii) constituição inicial do Fundo de Reserva e do Fun-
do de Despesas, observadas as regras de composição do Fundo de Reserva e do Fundo de 
Despesas dispostas na Escritura de Emissão; e (iii) a integralidade dos recursos líquidos 
remanescentes deverá ser destinada ao pagamento do valor de aquisição de Direitos Cre-
ditórios que atendam os Critérios de Elegibilidade, as Condições de Transferência e de-
mais disposições do Contrato de Transferência, nos termos da Escritura de Emissão. 5.1.7. 
Garantia: As Debêntures não contarão com garantias, reais ou pessoais. 5.1.8. Atualiza-
ção Monetária: Não haverá atualização monetária do Valor Nominal Unitário de Deben-
tures. 5.1.9. Juros Remuneratórios: (i) Debêntures Primeira Série: (a) sobre o Valor Nomi-
nal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Primeira Série, confor-
me aplicável, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100,00% (cem por cento) 
da Taxa DI, acrescida exponencialmente de sobretaxa (spread) de 1,75% (um inteiro e se-
tenta e cinco por cento) ao ano, desde a primeira Data de Integralização Inicial, ou desde 
a última Data de Pagamento(inclusive), conforme o caso, até a data de cada efetivo pa-
gamento (exclusive), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, (ii) Debêntures 
Segunda Série: Não será devida qualquer remuneração sobre as Debêntures Segunda Sé-
rie. Todavia, sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das De-
bêntures Segunda Série, conforme aplicável, será calculado o Prêmio Sobre a Receita dos 
Direitos Creditórios Adquiridos, cujas Debêntures Segunda Série farão jus ao pagamento, 
conforme aplicável. O Prêmio Sobre a Receita dos Direitos Creditórios Adquiridos será cal-
culado pela Companhia, diariamente, como sendo o valor do resultado apurado pela 
Companhia no período, antes da apuração de imposto de renda e contribuição social so-
bre lucro líquido, sendo certo que o valor a ser alocado a cada Debênture Segunda Série 
será o correspondente ao (i) valor total do Prêmio Sobre a Receita dos Direitos Creditórios 
Adquiridos calculado de acordo com a Escritura de Emissão, dividido pelo (ii) número de 
Debêntures Segunda Série em Circulação. O valor do Prêmio Sobre a Receita dos Direitos 
Creditórios Adquiridos será informado pela Companhia aos Debenturistas Segunda Série 
diariamente, por meio de correio eletrônico ou em formato acordado entre as partes. O 
pagamento do Prêmio Sobre a Receita dos Direitos Creditórios Adquiridos deverá ser fei-
to pela Companhia, em cada Data de Pagamento, mediante solicitação dos Debenturistas 
Segunda Série, em todo caso considerando a Ordem de Aplicação dos Recursos, nos ter-
mos da Escritura de Emissão, desde que, em qualquer caso, tenham sido cumpridas, cumu-
lativamente, as condições da Escritura de Emissão, a serem verifi cadas pela Companhia, 
enquanto existirem Debêntures Primeira Série em Circulação. 5.1.10. Conversibilidade: As 
Debêntures serão simples, não conversíveis em ações de emissão da Companhia. 5.1.11. 
Tipo e Forma: As Debêntures serão emitidas na forma nominativa e escritural, sem a emis-
são de certifi cados. 5.1.12. Comprovação de Titularidade das Debêntures: Para todos os 
fi ns de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pela 
B3 S.A. Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) em nome dos Debenturistas. Adicionalmente, também 
será reconhecido como comprovante de titularidade das Debêntures o extrato da conta 
de depósito das Debêntures emitido pela instituição fi nanceira responsável pela escritu-
ração das Debêntures (“Escriturador”), caso as Debêntures estiverem custodiadas eletro-
nicamente ou registradas em nome do titular junto ao Escriturador. 5.1.13. Prazo e Data 
de Vencimento: Ressalvadas as hipóteses de Resgate Obrigatório e/ou vencimento ante-
cipado das obrigações decorrentes das Debêntures previstas na Escritura de Emissão, as 
Debêntures Primeira Série e as Debêntures Segunda Série terão o prazo de 9 (nove) anos 
contados da Data de Emissão, tendo como data de vencimento aquela defi nida na Escri-
tura de Emissão. 5.1.14. Pagamento da Remuneração Primeira Série: Sem prejuízo dos pa-
gamentos decorrentes do Resgate Obrigatório e/ou vencimento antecipado das obriga-
ções decorrentes das Debêntures previstas na Escritura de Emissão, os pagamentos de Re-
muneração Primeira Série serão realizados pela Companhia nos termos da Escritura de 
Emissão, iniciando-se, portanto, em 25 de outubro de 2024, e encerrando-se na Data de 
Vencimento. Não será devida qualquer remuneração sobre as Debêntures da Segunda Sé-
rie. 5.1.15. Forma de Subscrição e Integralização: Observada as Condições Suspensivas, as 
Debêntures serão (i) subscritas mediante a assinatura e o envio de Boletim de Subscrição 
e integralizadas em até 5 (cinco) Dias Úteis a contar da assinatura e envio do Boletim de 
Subscrição, no mercado primário, à vista, em moeda corrente nacional ou, ainda, median-
te dação em pagamento de títulos e/ou valores mobiliários, conforme venha a ser aceito 
pela Companhia, observado o disposto na Escritura de Emissão, (a) pelo seu Valor Nomi-
nal Unitário na primeira data de integralização de Debêntures (“Data de Integralização 

Inicial”), de acordo com as normas de liquidação e procedimentos aplicáveis da B3; ou (b) 
pelo seu Valor Nominal Unitário acrescido da remuneração aplicável, calculados pro rata 
temporis desde a Data de Integralização Inicial ou desde a última Data de Pagamento (in-
clusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento referente à integralização (ex-
clusive) (“Data de Integralização Subsequente”). 5.1.16. Repactuação Programada: As 
Debêntures não serão objeto de repactuação. 5.1.17. Espécie: As Debêntures serão da es-
pécie quirografária. 5.1.18. Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica e Escrituração 
das Debêntures Primeira Série: As Debêntures Primeira Série serão depositadas para (i) 
distribuição no mercado primário por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos, 
administrado e operacionalizado pela B3, sendo tal distribuição liquidada fi nanceiramen-
te por meio da B3; e (ii) negociação e custódia eletrônica no mercado secundário por meio 
do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), também administrado e opera-
cionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas fi nanceiramente e as Debêntures 
custodiadas eletronicamente na B3. Sem prejuízo do acima disposto, as Debêntures Pri-
meira Série serão escrituradas junto ao Escriturador. 5.1.19. Colocação, Negociação, Cus-
tódia Eletrônica e Escrituração das Debêntures Segunda Série: As Debêntures Segunda Sé-
rie serão objeto de Colocação Privada. As Debêntures Segunda Série serão registradas no 
CETIP21, administrado e operacionalizado pela B3 para liquidação fi nanceira de seus 
eventos de pagamento via B3, sendo certo que não serão registradas para distribuição no 
mercado primário, fi cando vedada a negociação no mercado secundário via B3. Sem pre-
juízo do acima disposto, as Debêntures Segunda Série serão escrituradas junto ao Escritu-
rador. As Debêntures Segunda Série serão adquiridas exclusivamente pelo Agibank e não 
poderão ser negociadas no mercado secundário. 5.1.20. Amortização Extraordinária Obri-
gatória das Debêntures Primeira Série: Após o Período de Carência, observada a Ordem de 
Aplicação dos Recursos, nos termos da Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário das 
Debêntures Primeira Série ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Primeira 
Série, conforme o caso, deverá ser objeto de Amortização Extraordinária Obrigatória pela 
Emissora, em cada Data de Pagamento, caso haja recursos disponíveis nos Investimentos 
Permitidos e na Conta Exclusiva, no Montante Disponível para Pagamento das Debêntu-
res da Primeira Série, nos termos da Escritura de Emissão, para a realização da Amortiza-
ção Extraordinária Obrigatória, observado o Limite de Amortização. 5.1.21. Amortização 
Extraordinária Voluntária das Debêntures Segunda Série: O saldo do Valor Nominal Unitá-
rio das Debêntures Segunda Série deverá ser amortizado pela Companhia, em cada Data 
de Pagamento, mediante solicitação dos Debenturistas que representem 100% das De-
bêntures Segunda Série em Circulação em até 3 (três) Dias Úteis antes da Data de Paga-
mento (“Amortização Extraordinária Voluntária das Debêntures Segunda Série”), em todo 
o caso considerada a Ordem de Aplicação dos Recursos, nos termos da Escritura de Emis-
são, conforme o caso, até o Limite de Amortização, desde que, em qualquer caso, tenham 
sido cumpridas, cumulativamente, as condições descritas na Escritura de Emissão, a serem 
verifi cadas pela Companhia, enquanto existirem Debêntures Primeira Série em Circula-
ção. 5.1.22. Resgate Obrigatório das Debêntures Primeira Série: O Valor Nominal Unitário 
ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Primeira Série, conforme o caso, de-
verá ser integralmente resgatado pela Companhia, com o consequente cancelamento da 
totalidade das Debêntures Primeira Série, apenas caso na respectiva Data de Pagamento, 
o Montante Disponível para Pagamento das Debêntures Primeira Série, nos termos da Es-
critura de Emissão, seja sufi ciente para o resgate integral de todas as Debêntures Primei-
ra Série (“Resgate Obrigatório das Debêntures Primeira Série”), considerada a Ordem de 
Aplicação dos Recursos, nos termos da Escritura de Emissão. 5.1.23. Resgate Obrigatório 
das Debêntures Segunda Série: O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures Segunda Série, conforme o caso, deverá ser integralmente resga-
tado pela Companhia, com o consequente cancelamento da totalidade das Debêntures 
Segunda Série, apenas caso haja recursos disponíveis nos Investimentos Permitidos e na 
Conta Exclusiva sufi cientes para o resgate integral de todas as Debêntures Segunda Série 
(“Resgate Obrigatório das Debêntures Segunda Série”), exclusivamente após o Resgate 
Obrigatório das Debêntures Primeira Série e considerada a Ordem de Aplicação dos Re-
cursos, nos termos da Escritura de Emissão. 5.1.24. Aquisição Facultativa, Resgate Anteci-
pado e Oferta de Resgate Antecipado: As Debêntures não estarão sujeitas à aquisição fa-
cultativa, resgate antecipado facultativo, total ou parcial e oferta de resgate antecipado. 
5.1.25. Vencimento Antecipado: Sem prejuízo das demais disposições da Escritura de 
Emissão, o Agente Fiduciário deverá, em até 5 (cinco) Dias Úteis da data em que tomar 
ciência da ocorrência de quaisquer dos Eventos de Vencimento Antecipado Não Automá-
ticos, nos termos da Escritura de Emissão, convocar Assembleia Geral de Debenturistas, na 
forma prevista na Escritura de Emissão, observado, inclusive, as disposições relativas aos 
procedimentos de convocação e quóruns da Assembleia Geral de Debenturistas. 5.1.26. 
Encargos Moratórios: Sem prejuízo do pagamento das respectivas remunerações previs-
tas, ocorrendo impontualidade no pagamento de quaisquer obrigações pecuniárias rela-
tivas às Debêntures, os débitos vencidos e não pagos serão acrescidos dos juros de mora 
e da multa, quais sejam (i) multa não compensatória no valor correspondente a 2,0% 
(dois por cento); e (ii) juros de mora de 1,0% (um por cento) ao mês, calculados pro rata 
die, desde a data de inadimplemento e até a data do efetivo pagamento, independente-
mente de aviso, notifi cação ou interpelação judicial ou extrajudicial (em conjunto, “Encar-
gos Moratórios”),salvo se tal inadimplemento decorrer de indisponibilidade ou falhas de 
liquidação do sistema da B3 e/ou dos respectivos sistemas do Escriturador e/ou do Agen-
te de Liquidação, desde que sanado em até 1 (um) Dia Útil. Fica estabelecido que neste 
último caso a Companhia e o Agibank não poderão ser responsabilizados por Encargos 
Moratórios e que quaisquer pagamentos de Encargos Moratórios serão pagos com os re-
cursos disponíveis e a serem disponibilizados do Patrimônio Separado da Emissão. 5.1.27. 
Local de Pagamento: Os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros valo-
res eventualmente devidos pela Companhia nos termos da Escritura de Emissão serão 
efetuados pela Companhia, utilizando-se os procedimentos adotados pela B3, para as De-
bêntures custodiadas eletronicamente ou registradas em nome do titular na B3 ou, ainda, 
por meio do Escriturador ou diretamente pela Companhia, caso a Debêntures não estejam 
custodiadas eletronicamente na B3 ou não seja possível operacionalizar o pagamento por 
meio da B3. 5.1.28. Colocação: As Debêntures Primeira Série serão objeto de oferta públi-
ca de distribuição, sob o rito automático, nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobi-
liários, da Resolução CVM 160 e das demais disposições legais e regulamentares aplicá-
veis, com a intermediação de instituição fi nanceira integrante do sistema de distribuição 
de valores mobiliários, organizada de acordo com as leis do Brasil, sob o regime de garan-
tia fi rme de colocação e distribuição, nos termos do “Instrumento Particular de Coordena-
ção, Colocação e Distribuição Pública, em Regime de Garantia Firme de Colocação, da 3ª 
(Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quiro-
grafária, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública sob o Rito Automático para as De-
bêntures da 1ª (Primeira) Série e Colocação Privada para as Debêntures da 2ª (Segunda) 
Série, da Vert-9 Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros, Lastreadas em Direitos 
Creditórios Cedidos pelo Banco Agibank S.A.” (“Contrato de Distribuição”), a ser celebra-
do entre a Companhia, a instituição intermediária líder contratada (“Coordenador Líder”) 
e o Agibank, tendo como público alvo Investidores Profi ssionais. As Debêntures Segunda 
Série serão objeto de colocação privada exclusivamente para o Agibank, sem a interme-
diação de quaisquer instituições, sejam elas integrantes do sistema de distribuição de va-
lores mobiliários ou não, e não contará com qualquer forma de esforço de venda perante 
o público em geral, sendo expressamente vedada a transferência e/ou negociação das De-
bêntures Segunda Série em mercado secundário de bolsa de valores ou em mercado se-
cundário de balcão organizado. 5.1.29. Demais condições: todas as demais condições e 
regras específi cas a respeito da Emissão são tratadas detalhadamente na Escritura de 
Emissão. 5.2. A autorização à Diretoria da Companhia, ou a seus procuradores, para, ob-
servadas as condições descritas acima, praticar todos as medidas e os atos necessários à 
realização da Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se limitando a: (a) discutir, negociar 
e defi nir os termos e condições das Debêntures e que venham a ser aplicáveis à Emissão; 
(b) contratar o Coordenador Líder para desempenhar a função de coordenador da Emis-
são; (c) negociar e celebrar todos os documentos e praticar todos os atos necessários à 
realização, formalização e aperfeiçoamento da Emissão e da Oferta, incluindo, sem limi-
tação, a negociação e formalização da Escritura de Emissão e do Contrato de Distribui-
ção, bem como quaisquer aditamentos aos referidos documentos; (d) a tomar todas as 
providências e praticar os atos necessários à implementação das deliberações ora toma-
das; (e) contratar os demais prestadores de serviços para a Emissão e a Oferta, incluin-
do, sem limitação, banco liquidante, escriturador, assessores jurídicos, agente fi duciário, 
agente de conciliação, agente de serviços, custodiante, dentre outros, podendo, para tan-
to, negociar e assinar os respectivos contratos; e (f) contratar os sistemas de distribuição 
e negociação das Debêntures nos mercados primário e secundário operacionalizados 
pela B3. 5.3. A ratifi cação de todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia re-
lacionados às deliberações acima. 6. Esclarecimentos: Foi autorizada a lavratura da 
presente ata na forma de sumário conforme o disposto no artigo 130, parágrafos 1º e 2º, 
da Lei das Sociedades por Ações. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi la-
vrada e lida a presente ata que, achada conforme, foi assinada pelos presentes. Assina-
turas: Mesa – Carlos Pereira Martins, Presidente; Caio Cortez, Secretário; Acionista – Vert 
Participações Ltda. 8. Acionista Presente: Vert Participações Ltda. Confere com a ori-
ginal lavrada em livro próprio. São Paulo, 27 de setembro de 2024. Mesa: Carlos Pereira 
Martins - Presidente, Caio Cortez - Secretário. JUCESP nº 357.843/24-1 em 02.10.2024. 
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 27 DE SETEMBRO DE 2024

PARSAN S.A.
CNPJ/ME nº 44.854.238/0001-50 - NIRE 35.300.584.554

Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 09 de Outubro de 2024
I. Data, Horário e Local: 09 de outubro de 2024, às 10:00 horas, na sede social da Parsan S.A. (“Companhia”), 
localizada Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.663, 1º andar, sala 17, Jardim Paulistano, São Paulo/SP, CEP 
01452-001. II. Convocação e Presença: dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do Artigo 124, §4º 
da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedade por Ações”), tendo em vista a presença da totalidade dos membros do 
Conselho de Administração da Companhia. III. Composição da Mesa: Presidente: Sr. Radamés Andrade Casseb; 
Secretário: Sr. André Pires de Oliveira Dias. IV. Ordem do Dia: deliberar sobre: (i) a realização, pela Companhia, 
de sua 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série 
única, no valor total de R$18.200.000,00 (dezoito milhões e duzentos mil reais), para distribuição privada, sem 
intermediação de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Emissão”); (ii) a 
autorização para que a diretoria e os representantes legais da Companhia negociem os termos e as condições finais, 
bem como pratiquem todos e quaisquer atos necessários ao fiel cumprimento das deliberações ora tomadas, inclusive 
para firmar todos os documentos necessários à realização da Emissão, podendo, inclusive, celebrar aditamentos a 
esta Escritura de Emissão, observado o disposto nesta ata; e (iii) a ratificação de todos e quaisquer atos já 
praticados pela diretoria da Companhia ou por seus procuradores para a realização da Emissão. V. Deliberações: 
colocadas em discussão as matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração da 
Companhia, por unanimidade e sem ressalvas, resolveram: (i) aprovar a Emissão e a Oferta, com as seguintes 
características e condições principais, as quais serão detalhadas e reguladas por meio da Escritura de Emissão: 
(a) Número da Emissão: A presente Emissão é a 2ª (segunda) emissão de debêntures da Companhia; (b) Montante 
Total da Emissão: O montante total da Emissão será de R$18.200.000,00 (dezoito milhões e duzentos mil reais) 
(“Valor Total da Emissão”); (c) Número de Séries: A Emissão será realizada em série única; (d) Quantidade de 
Debêntures: Serão emitidas 18.200 (dezoito mil e duzentas) debêntures; (e) Valor Nominal Unitário: O valor 
nominal unitário das debêntures será de R$1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); 
(f) Forma: As debêntures serão da forma nominativa e escritural, sem a emissão de certificados. Para todos os fins 
e efeitos, a titularidade das debêntures será comprovada mediante a apresentação do boletim de subscrição e 
respectiva integralização; (g) Espécie: As debêntures serão da espécie quirografária; (h) Conversibilidade: As 
debêntures serão simples, não conversíveis em ações de emissão da Companhia; (i) Destinação dos Recursos: A 
totalidade dos recursos obtidos por meio desta Emissão será destinada para usos gerais e capital de giro da 
Companhia; (j) Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das debêntures será definida 
na Escritura (“Data de Emissão”); (k) Amortização: Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada das 
debêntures, resultantes de (a) seu vencimento antecipado em razão da ocorrência de um dos Eventos de Vencimento 
Antecipado; (b) Aquisição Facultativa; (c) Resgate Antecipado Facultativo; (d) Resgate Antecipado Total Obrigatório; 
e/ou (e) Amortização Facultativa Parcial, as debêntures serão integralmente amortizadas em parcela única, qual 
seja, na Data do Vencimento (conforme definida abaixo); (l) Prazo e Vencimento: Ressalvadas as hipóteses de 
Aquisição Facultativa, Resgate Antecipado Facultativo, Resgate Antecipado Total Obrigatório e Amortização 
Facultativa Parcial descritas na Escritura de Emissão, o prazo de vencimento das Debêntures será de 01 (um) ano e 
01 (um) dia, contado da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 10 de outubro de 2025 (“Data de Vencimento”); 
(m) Plano de Distribuição: A distribuição das Debêntures será privada, sem a intermediação de instituições.
integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários; (n) Colocação e Negociação: As Debêntures não serão 
registradas para negociação no mercado secundário; (o) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as 
Debêntures serão efetuados por meio de Transferência Eletrônica Disponível - TED ou qualquer outra forma de 
transferência eletrônica de recursos autorizada pelo Banco Central do Brasil, para as contas correntes que serão 
indicadas à Companhia pelo Debenturista, conforme abaixo definido, com pelo menos 5 (cinco) dias úteis de 
antecedência da data do respectivo pagamento; (p) Prazo e Forma de Subscrição e Integralização: As debêntures 
serão subscritas pelo seu Valor Nominal Unitário e serão integralizadas, à vista, em até 10 (dez) dias úteis a contar 
do ato da subscrição, em moeda corrente nacional, mediante TED para o Banco Itaú Unibanco S.A. - 341, Agência 
2926, Conta Corrente nº 31541-3, de titularidade da Companhia, por Aegea Saneamento e Participações S.A., Kinea 
Equity Infra I Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, Kinea Equity Infra I Private Fundo de 
Investimento em Participações Multiestratégia Responsabilidade Limitada, Perfin Mariner Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia, Perfin Discovery II Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, Perfin 
Mariner II Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia (“Debenturistas”); (q) Remuneração: As 
debêntures farão jus a uma remuneração que contemplará juros remuneratórios incidentes sobre seu Valor Nominal 
Unitário calculado, desde a Data de Emissão, ou da data de pagamento da remuneração imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. As Debêntures renderão juros correspondentes a 100% da 
variação acumulada das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, extra-grupo (“Taxa DI”), 
expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculadas e divulgadas 
diariamente pela CETIP em sua página de internet (“www.cetip.com.br”) acrescida de um spread ou sobretaxa 
equivalente a 3% (três inteiros por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; 
(r) Periodicidade de Pagamento da Remuneração: O pagamento da Remuneração das Debêntures será feito na Data 
de Vencimento das Debêntures; (s) Resgate Antecipado Facultativo: a Companhia poderá, ao seu exclusivo critério, 
resgatar antecipadamente as Debêntures a qualquer momento, a partir da Data de Emissão, inclusive, integral ou 
parcialmente, mediante comunicação escrita aos Debenturistas (“Resgate Antecipado Facultativo”). O valor de 
resgate devido pela Companhia será equivalente ao Valor Nominal Unitário das Debêntures a serem resgatadas, 
acrescido da Remuneração e demais encargos devidos e não pagos até a data do resgate antecipado, calculado pro 
rata temporis desde a data do último pagamento de Remuneração ou da Data de Emissão caso não tenha ocorrido 
nenhum pagamento de Remuneração, até a data do efetivo resgate exclusive; (t) Resgate Antecipado Total 
Obrigatório: Caso (i) a Emissora realize o pagamento total do saldo do valor nominal unitário da 1ª (primeira) 
emissão debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real da Emissora, ou (ii) haja a 
liberação da garantia de cessão fiduciária de recebíveis constituída em favor dos credores da 1ª Emissão de 
Debêntures formalizada por meio do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, Conta 
Vinculada e Outras Avenças sob Condição Suspensiva”, a Emissora deverá realizar em até 10 (dez) Dias Úteis 
contados do referido pagamento o resgate antecipado obrigatório total das Debêntures (“Resgate Antecipado Total 
Obrigatório”), com o consequente cancelamento automático das Debêntures. O Resgate Antecipado Total Obrigatório 
das Debêntures ocorrerá mediante envio, pela Emissora, de comunicação dirigida aos Debenturistas, com 
antecedência mínima de 2 (dois) Dias Úteis com relação à data prevista para realização do efetivo Resgate 
Antecipado Total Obrigatório. A Comunicação de Resgate Antecipado Total Obrigatório, poderá ocorrer, a critério 
exclusivo da Emissora, por meio de correspondência direta aos Debenturistas ou publicação dirigida aos 
Debenturistas. Por ocasião do Resgate Antecipado Total Obrigatório, os Debenturistas farão jus ao recebimento do 
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures a serem resgatadas, acrescidos de Remuneração e demais encargos 
devidos e não pagos até a do resgate antecipado, calculado pro rata temporis desde a data do último pagamento de 
Remuneração ou da Data de Emissão caso não tenha ocorrido nenhum pagamento de Remuneração, até a data do 
efetivo resgate exclusive; (u) Aquisição Facultativa: a Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures 
em Circulação, observado o disposto no artigo 55, parágrafo terceiro, da Lei das Sociedades por Ações, devendo tal 
fato, se assim exigido pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis, constar do relatório da administração e 
das demonstrações financeiras da Companhia (“Aquisição Facultativa”); (v) Amortização Facultativa Parcial: a 
companhia poderá, ao seu exclusivo critério e a qualquer tempo, amortizar de forma facultativa as Debêntures 
mediante comunicação escrita aos Debenturistas (“Amortização Facultativa Parcial”); (w) Vencimento Antecipado: 
As Debêntures poderão ter seu vencimento antecipado não automático, declarado nas hipóteses e nos termos a 
serem previstos na Escritura de Emissão; (x) Demais características da Emissão: Os demais termos e condições da 
Emissão e das Debêntures estarão previstos na Escritura de Emissão e demais documentos a ela pertinentes. 
(ii) aprovar a autorização e delegação de poderes à diretoria da Companhia para, direta ou indiretamente por meio 
de procuradores: (a) discutir negociar e definir os termos e condições das Debêntures; (b) celebrar a Escritura e 
quaisquer outros documentos relacionados à Emissão, incluindo eventuais aditamentos a esses documentos; 
(c) praticar todos os atos necessários à realização, formalização e aperfeiçoamento da Emissão, especialmente, mas 
sem limitação ao registro desses documentos na Junta Comercial do Estado de São Paulo; e (d) a tomar todas as 
providências e praticar os atos necessários à implementação das deliberações ora tomadas. (iii) Aprovar e ratificar 
todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia e/ou por seus procuradores para a realização da 
Emissão. VI. Encerramento: nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente Reunião, da qual se lavrou a 
presente ata, nos termos do artigo 130, § 1º da Lei das Sociedades por Ações, e que lida e aprovada, foi assinada 
por todos os presentes. VII. Assinaturas: Mesa - Sr. Radamés Andrade Casseb (Presidente) e Sr. André Pires de 
Oliveira Dias (Secretário); Conselheiros - Radamés Andrade Casseb, André Pires de Oliveira Dias, Lucas Barbosa 
Rodrigues, Ralph Gustavo Rosemberg Whitaker, Leandro Marin Ramos da Silva e André Felipe Fernandes Figueira. 
A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 09 de outubro de 2024. Mesa: Radamés 
Andrade Casseb - Presidente; André Pires de Oliveira Dias - Secretário.

Oncoclínicas do Brasil Serviços Médicos S.A.
Companhia Aberta – CVM nº 2612-3 - CNPJ/ME n.º 12.104.241/0004-02

Ficam convocados os Senhores Acionistas da Oncoclínicas do Brasil Serviços Médicos S.A. (“Companhia”) para se 
reunirem na assembleia geral extraordinária, a ser realizada às 09h00 do dia 1º de novembro de 2024 (“Assembleia”), 
no auditório do prédio da sede da Companhia, localizada na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 510, Vila Nova 
Conceição, CEP 04543-906, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, para deliberar sobre as seguintes matérias 
constantes da ordem do dia: (1) aprovar o “Protocolo e Justificação de Cisões Parciais de Oncocentro Imagem Serviços 
Médicos Ltda., de Núcleo de Hematologia e Transplante de Medula Óssea de Minas Gerais Ltda. e de Hematológica – 
Clínica de Hematologia S.A., com Versão dos Acervos Líquidos Cindidos para Oncoclínicas do Brasil Serviços Médicos 
S.A.” (“Protocolo”); (2) ratificar a nomeação e a contratação da empresa de avaliação Apsis Consultoria e Avaliações 
Ltda., como responsável pela elaboração dos laudos de avaliação patrimonial contábil dos acervos líquidos cindidos da 
Oncocentro Imagem Serviços Médicos Ltda. (“Oncocentro” e “Laudo de Avaliação Oncocentro”), Hematológica – Clínica de 
Hematologia S.A. (“Hematológica” e “Laudo de Avaliação Hematológica”) e Núcleo de Hematologia e Transplante de Medula 
Óssea de Minas Gerais Ltda. (“NHO” e “Laudo de Avaliação NHO” e, em conjunto com Laudo de Avaliação Oncocentro 
e Laudo de Avaliação Hematológica, os “Laudos de Avaliação”), a serem incorporados pela Companhia; (3) aprovar os 
Laudos de Avaliação; (4) aprovar as propostas de cisões parciais de Oncocentro, Hematológica e NHO, com versão dos 
acervos líquidos cindidos para a Companhia, nos termos e condições previstos nos Protocolos (“Operação”); (5) autorizar a 
Diretoria da Companhia a praticar todos os atos e providências necessários à implementação da Operação; (6) alterar para 
9 (nove) o número de membros que irão compor o Conselho de Administração da Companhia para o mandato unificado 
de 2 (dois) anos, iniciado na assembleia geral ordinária da Companhia de 2023 e a encerrar-se na data de realização 
da assembleia geral ordinária em que os acionistas da Companhia votarem acerca das demonstrações financeiras do 
exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2024; (7) sujeito à aprovação da matéria constante do item “(6)” 
acima, deliberar acerca da independência do Sr. Renato Azevedo Dantés dos Reis, candidato para o cargo de membro 
do Conselho de Administração da Companhia; (8) sujeito à aprovação das matérias constantes dos itens “(6)” e “(7)” acima, 
eleger o Sr. Renato Azevedo Dantés dos Reis para o cargo de membro independente do Conselho de Administração da 
Companhia, por um prazo de mandato unificado com os demais membros do Conselho de Administração, a encerrar-se na 
data de realização da assembleia geral ordinária em que os acionistas da Companhia votarem acerca das demonstrações 
financeiras do exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2024; (9) ratificar aa eleição do Sr. Jeffrey Bernstein, 
estadunidense, casado, investidor, residente e domiciliado na East 66th Street, número 165, 9C, na cidade de Nova York, 
estado de Nova York, Estados Unidos da América, portador da carteira de habilitação de motorista  nº 437 184 257 (estado 
de Nova York), para o cargo de membro não independente do Conselho de Administração da Companhia, nos termos do 
artigo 14, parágrafo 5º do estatuto social da Companhia e do artigo 150, caput da Lei no 6.404/1976, conforme eleição 
constante da Ata de Reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada em 13 de agosto de 2024, às 11h00; 
e (10) sujeito à aprovação da matéria objeto do item “(9)” acima, consignar que o mandato do Sr. Jeffrey Bernstein será 
unificado com o dos demais membros do Conselho de Administração, a encerrar-se na data de realização da assembleia 
geral ordinária em que os acionistas da companhia votarem acerca das demonstrações financeiras do exercício social a ser 
encerrado em 31 de dezembro de 2024. Informações Gerais: A Proposta da Administração e o Manual da Assembleia Geral 
Extraordinária da Companhia (“Manual”), contendo e orientações detalhadas para participação na Assembleia, bem como 
todos os documentos pertinentes às matérias a serem deliberadas na Assembleia, encontram-se à disposição dos Acionistas, 
a partir desta data, na sede social da Companhia, no seu website de relações com investidores (https://ri.grupooncoclinicas.
com/), bem como nos websites da Comissão de Valores Mobiliários (www.gov.br/cvm) e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 
(www.b3.com.br). A participação dos Acionistas poderá ser pessoal ou por procurador devidamente constituído, sendo que as 
orientações detalhadas acerca da documentação exigida constam do Manual. Sem prejuízo das informações detalhadas no 
Manual, a Companhia destaca as seguintes informações acerca das formas de participação na Assembleia: Pessoal: Solicita-
se que os Acionistas que optarem por participar pessoalmente da Assembleia efetuem seu cadastramento até o dia 30 de 
outubro de 2024 (inclusive). Não obstante, o Acionista que optar por participar pessoalmente da Assembleia, poderá fazê-lo 
independentemente da realização do cadastro prévio. O Acionista deverá comparecer à Assembleia munido de documento 
que comprove a sua identidade. Por Procurador: As procurações poderão ser outorgadas de forma física, observado o 
disposto no artigo 126 da Lei nº 6.404/76 e no Manual. O representante legal do Acionista deverá comparecer à Assembleia 
munido da procuração e demais documentos indicados no Manual, além de documento que comprove a sua identidade.  
A Companhia realizará a Assembleia, de modo presencial, no auditório do prédio de sua sede. Nos termos da Resolução 
CVM 81/22, serão considerados presentes à Assembleia os acionistas que a ela compareçam fisicamente ou que nela se 
façam representar. São Paulo, 10 de outubro de 2024. David Castelblanco - Presidente do Conselho de Administração. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Fator Capital S.A.
CNPJ nº 10.863.097/0001-10 - NIRE nº 35300366018

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 28.02.2024
Data: 28 de fevereiro de 2024, às 09 horas. Local: Videoconferência. Presença: Dispensada a convocação em virtude 
da presença da única acionista representando a totalidade do capital social da Sociedade, nos termos do parágrafo 
4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), conforme verificado no Livro de Presença de Acionistas. 
Presentes também, Sr. João Antonio Lopes Filho e o Sr. Nicolás A. Lanas Lagomarsino. Mesa: Presidente: João 
Antonio Lopes Filho. Secretário: Nicolás A. Lanas Lagomarsino. Ordem do Dia: 1. Deliberar sobre a renúncia ao 
direito de recebimento de remuneração por parte de membros da diretoria. Considerações Preliminares: 
Preliminarmente, os representantes da única acionista autorizaram a lavratura da presente ata na forma sumária, nos 
termos do Artigo 130, § 1º da Lei das S.A. Esta Assembleia Geral Extraordinária fora realizada por “Videoconferência” 
com as assinaturas dos participantes através de plataforma “digital” com sistema eletrônico com senha pessoal e 
intransferível capaz de comprovar a sua autoria e a integridade. Deliberações: A única acionista, através de seus 
representantes, aprovou a renúncia ao direito de recebimento de honorários, a partir da presente data, apresentada 
pelos diretores, Sr. Nicolás Agustin Lanas Lagomarsino e a Sra. Danielle de Lucca, tendo em vista que os referidos 
diretores serão remunerados em outra empresa do conglomerado da Sociedade. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, o Sr. Presidente declarou suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata em livro próprio, 
a qual logo após foi lida, aprovada e por todos assinada. São Paulo, 28 de fevereiro de 2024. Presença: Acionista: 
Fator Empreendimentos e Participações Ltda., representada por seus administradores Srs. Walter Appel e Nicolás 
A. Lanas Lagomarsino. Assinaturas: Presidente: João Antonio Lopes Filho. Secretário: Nicolás A. Lanas Lagomarsino. 
Acionista: Fator Empreendimentos e Participações Ltda., neste ato representada por seus administradores, Srs. 
Walter Appel e Sr. Nicolás A. Lanas Lagomarsino. João Antonio Lopes Filho - Presidente. Nicolás A. Lanas 
Lagomarsino - Secretário. Fator Empreendimentos e Participações Ltda. Walter Appel - Administrador; Nicolás A. 
L. Lagomarsino - Administrador. JUCESP nº 356.539/24-6 em 01/10/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária 
Geral em Exercício.

Fator Capital S.A.
CNPJ nº 10.863.097/0001-10 - NIRE nº 35300366018

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 19.04.2024
Data: 19 de abril de 2024, às 16h. Local: Via videoconferência. Presença: Dispensada a convocação em virtude da presença 
da única acionista representando a totalidade do capital social da Sociedade, nos termos do parágrafo 4º do artigo 124 da 
Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), conforme verificado no Livro de Presença de Acionistas (Anexo I). Presentes também os 
Srs. Nicolás A. Lanas Lagomarsino e João Antonio Lopes Filho, na qualidade de Diretores. Mesa: Presidente: Nicolás A. Lanas 
Lagomarsino; Secretário: João Antonio Lopes Filho. Ordem do Dia: 1. Exame, discussão e votação das demonstrações 
financeiras relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2023; 2. Deliberar sobre a destinação do resultado do 
exercício; e 3. Deliberar sobre a eleição dos membros da Diretoria. Considerações Preliminares: Preliminarmente, os 
acionistas autorizaram a lavratura da presente ata na forma sumária, nos termos do Artigo 130, § 1º da Lei das S.A. Tendo 
em vista a presença da única Acionista representando a totalidade do Capital Social votante da Companhia, considerou-se 
sanada a falta de publicação dos anúncios previstos no Artigo 133 da Lei das S.A., bem como a inobservância dos prazos 
referidos em tal artigo, nos termos do parágrafo 4º, Artigo 133, da Lei das S.A. Deliberações: O Sr. Presidente esclareceu: 
• Os documentos mencionados no item “1” da ordem foram aprovados sem ressalva, passando a fazer parte integrante da 
presente ata como seu Anexo I. • A companhia teve Receita Bruta Anual inferior a R$78.000.000,00 (setenta e oito 
milhões de reais). Após, os esclarecimentos acima, os acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, 
deliberaram o seguinte: 1. Aprovar, sem ressalvas, os documentos mencionados no item “1” da ordem do dia. 2. O prejuízo 
apurado no exercício findo em 31.12.2023, no montante de R$ 18.813.959,34 (dezoito milhões, oitocentos e treze mil, 
novecentos e cinquenta e nove reais e trinta e quatro centavos), permanecerá na conta nº 6.1.8.10.10.001 - Lucros Prejuízo 
Acumulado Exercício Encerrado, para ulterior deliberação. 3. O mandato dos diretores eleitos na Assembleia Geral Ordinária 
de 30 de abril de 2022, e ratificada através da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 10 de outubro de 2022, se 
estenderá até 30 de junho de 2024, quando será realizada Assembleia Geral Extraordinária para deliberar sobre a eleição dos 
membros da Diretoria, bem como a fixação de seus honorários e mandato. 4. Para efeito de registro na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo, as demonstrações contábeis são apensadas à presente ata. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, o Sr. Presidente declarou suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata em livro próprio, 
a qual logo após foi lida, aprovada e por todos assinada. São Paulo, 19 de abril de 2024. Presença: Acionista: Fator 
Empreendimentos e Participações Ltda., representada por seus administradores Srs. Walter Appel e Nicolás A. Lanas 
Lagomarsino. Assinaturas: Nicolás A. Lanas Lagomarsino - Presidente; João Antonio Lopes Filho - Secretário. 
Fator Empreendimentos e Participações Ltda. Walter Apple - Administrador; Nicolás A. Lanas Lagomarsino - 
Administrador. JUCESP nº 354.157/24-3 em 30/09/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

Fator Capital S.A.
CNPJ nº 10.863.097/0001-10 - NIRE nº 35300366018

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 02.09.2024
Data: 02 de setembro de 2024, às 10h. Local: Via videoconferência. Presença: Dispensada a convocação em virtude 
da presença da única acionista representando a totalidade do capital social da Sociedade, nos termos do parágrafo 
4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), conforme verificado no Livro de Presença de Acionistas (Anexo 
I). Presentes também os Srs. Nicolás A. Lanas Lagomarsino e João Antonio Lopes Filho, na qualidade de Diretores. 
Mesa: Presidente: Nicolás A. Lanas Lagomarsino. Secretário: João Antonio Lopes Filho. Ordem do Dia: 1. Retificar 
as Deliberações constantes na Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 19 de abril de 2024; 2. Fazer constar 
os dados da Publicação das demonstrações financeiras relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2023; 
e 3. Ratificar as Aprovações da Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 19 de abril de 2024. Considerações 
Preliminares: Preliminarmente, os acionistas autorizaram a lavratura da presente ata na forma sumária, nos termos 
do Artigo 130, § 1º da Lei das S.A. Esta Assembleia Geral fora realizada por “Videoconferência” com as assinaturas 
dos participantes através de plataforma eletrônica no padrão ICP-Brasil conforme aplicável, de modo que suas 
assinaturas por tal meio são vinculantes, eficazes e conferem autenticidade, integridade e validade jurídica. 
Deliberações: Após os esclarecimentos necessários os representantes da única acionista, por unanimidade de votos 
e sem qualquer restrição, deliberam o seguinte: 1. Corrigir as informações constantes nas Deliberações da Ata da 
Assembleia Geral Ordinária realizada em 19 de abril de 2024, para que se leia da seguinte forma: • Os documentos 
mencionados no item “1” da ordem foram aprovados sem ressalva, passando a fazer parte integrante da presente ata 
como seu Anexo I. • A companhia teve Receita Bruta Anual inferior a R$78.000.000,00 (setenta e oito milhões de 
reais). 2. Os documentos mencionados no item 1 da Ordem do Dia da Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 
19.04.2024, foram publicados na “Central de Balanços do Sistema Públicos de Escrituração Digital - SPED, em 27 de 
agosto de 2024, através da “Hash de Publicação BF87C2A67E8E1D43D785BF547BCCA060CFE28A03”,  
passando a fazer parte integrante da presente ata, em atendimento ao solicitado pela Junta Comercial do Estado de 
São Paulo-JUCESP. 3. Ratifica-se que todas as demais informações constantes na Ata da Assembleia Geral Ordinária 
da Companhia, realizada em 19.04.2024, as quais não foram objeto expresso da presente Ata permanecem inalteradas 
e válidos. 4. A presente Ata deverá ser, para efeito de registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo-JUCESP, 
amarrado à Ata da Assembleia Geral Ordinária da Companhia, realizada em 19.04.2024. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata em 
livro próprio, a qual logo após foi lida, aprovada e por todos assinada. São Paulo, 02 de setembro de 2024. Presença: 
Acionista: Fator Empreendimentos e Participações Ltda., representada por seus administradores Srs. Walter Appel 
e Nicolás A. Lanas Lagomarsino. Assinaturas: Nicolás A. Lanas Lagomarsino - Presidente; João Antonio Lopes 
Filho - Secretário. Fator Empreendimentos e Participações Ltda. Walter Apple - Administrador; Nicolás A. Lanas 
Lagomarsino - Administrador. JUCESP 354.156/24-0 em 30/09/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral 
em Exercício.
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Companhia Canavieira de Jacarezinho
CNPJ/MF 49.648.587/0001-39 - NIRE 3530009093-4

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 25/04/2023
1. Data, Hora e Local: Em 25/04/2023, às 15:00h, na sede da Companhia, situada na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, Rua Joaquim Floriano, 466, 6º andar, Conjuntos 601 e 602, Sala 4, Torre Office, Itaim Bibi, CEP 04534-002. 
2. Convocação: Efetuada em conformidade com o art. 124 da Lei nº 6.404/76, publicada no Diário Comercial, nos dias 
15/04/23, 18/04/23 e 19/04/23. 3. Presenças: Acionistas representando 100% do capital social, conforme assinaturas 
lançadas no Livro de Presença de Acionistas. 4. Mesa: Osmar Simões - Presidente; Claudia Gottsfritz - Secretário. 
5. Ordem do Dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (a) prestação de contas dos Administradores, exame, discussão e 
deliberação sobre as demonstrações financeiras relativas ao exercício de 2022; (b) destinação do resultado; e 
(c) fixação da remuneração anual global dos Administradores. 6. Deliberações: Os acionistas presentes decidiram, por 
unanimidade, elaborar a presente ata em forma de sumário dos fatos ocorridos. Em seguida, deliberaram, também por 
unanimidade: Em Assembleia Geral Ordinária: (a) Aprovar sem qualquer restrição ou ressalva, o relatório da 
administração e as demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2022, acompanhados 
do parecer da KPMG Auditores Independentes, documentos estes que foram publicados no Diário Comercial em 
13/04/2023; (b) aprovar sem restrição e ressalva a destinação do lucro do exercício encerrado em 31/12/2022 no 
montante de R$ 22.759.869,73 (vinte e dois milhões, setecentos e cinquenta e nove mil, oitocentos e sessenta e nove 
reais e setenta e três centavos), da seguinte forma: (i) compensação de prejuízos acumulados no montante de 
R$ 8.903.962,96 (oito milhões, novecentos e três mil, novecentos e sessenta e dois reais, noventa e seis centavos); 
(ii) constituição da reserva legal no montante de R$ 692.795,34 (seiscentos e noventa e dois mil, setecentos e 
noventa e cinco reais e trinta e quatro centavos), equivalente a 5% (cinco por cento) do lucro líquido do exercício, nos 
termos do art. 193 da Lei nº 6.404/76; (iii) ratificação da distribuição de dividendos 25% mínimo obrigatório referente 
ao exercício de 2022, no montante de R$ 3.199.691,71 (três milhões, cento e noventa e nove mil, seiscentos e noventa 
e um reais e setenta e um centavos) aprovados na Reunião de Diretoria de 30/12/2022; (iv) constituição de reserva 
de lucros a realizar no montante de R$ 364.344,61 (trezentos e sessenta e quatro mil, trezentos e quarenta e quatro 
reais e sessenta e um centavos); e (v) constituição de reserva estatutária no montante de R$ 9.599.075,11 (nove 
milhões, quinhentos e noventa e nove mil, setenta e cinco reais e onze centavos; e (c) Fixar a remuneração global 
anual dos Administradores da Companhia em até R$ 740.000,00 (setecentos e quarenta mil reais). 7. Lavratura da Ata 
e Encerramento: Nada mais havendo a tratar e ninguém tendo pedido a palavra, determinou o Sr. Presidente suspender 
os trabalhos até que fosse lavrada, na forma de sumário dos fatos ocorridos, esta ata, a qual, após lida, foi achada 
conforme e assinada. Acionistas: Companhia Agrícola Usina Jacarezinho. São Paulo, 25/04/2023. Certifico que a 
presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Presidente - Osmar Simões; Secretária - Claudia Gottsfritz. 
JUCESP nº 201.349/23-1 em 19/05/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Companhia Canavieira de Jacarezinho
CNPJ/MF 49.648.587/0001-39 - NIRE 3530009093-4

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 31/07/2024
1. Data, Hora e Local: Em 31/07/2024, às 09:00h, na sede da Companhia, situada na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, Rua Joaquim Floriano, 466, 6º andar, Conjuntos 601 e 602, Sala 4, Torre Office, Itaim Bibi, CEP 04534-002. 
2. Convocação: Conforme previsto no artigo 124, parágrafo 4º da Lei 6.404/76, não foi realizada convocação em 
virtude da presença da totalidade dos acionistas. 3. Presenças: Acionista representando 100% do capital social, 
conforme assinaturas lançadas no Livro de Presença de Acionistas. 4. Mesa: Claudia Gottsfritz - Presidente; Mariana 
Brancatti de Moro Cardoso - Secretária. 5. Ordem do Dia: Renúncia e eleição de membro da Diretoria. 6. Deliberações: 
O acionista presente decidiu elaborar a presente ata em forma de sumário dos fatos ocorridos. Em seguida, deliberou: 
(a) Aceitar, a renúncia enviada à Companhia pelo Sr. Condurme Aizzo, brasileiro, divorciado, químico industrial, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 19.878.297, inscrito no CPF sob o n° 095.928.968-28 do cargo de Diretor sem 
designação específica da Companhia, nos termos do Anexo I. A Companhia aproveita para agradecer o Sr. Condurme 
Aizzo por todo o serviço prestado enquanto Diretor da Companhia; e (b) Aprovar, a eleição para o cargo de Diretor sem 
designação específica, do Sr. José Ricardo Zanata, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, portador da Cédula de 
Identidade nº 32.827.814-2 - SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 300.103.978-76, com endereço profissional na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Joaquim Floriano, 466, 6º andar, Conjuntos 601 e 602, Sala 3, Torre Office, 
Itaim Bibi, CEP 04534-002, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no ano de 2027. O Diretor 
eleito Declara que Não Está Impedido de Exercer a Administração da Companhia, por não estar incurso em nenhum 
dos crimes legalmente previstos que o impeça de exercer atividades empresariais, bem como que, sob as penas da lei, 
não está impedido de exercer a administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
Sistema Financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade, ou qualquer outros que o impeça de exercer atividades mercantis, tomando neste ato posse do cargo 
de Diretor da Companhia Canavieira de Jacarezinho. 7. Lavratura da Ata e Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar e ninguém tendo pedido a palavra, determinou a Sra. Presidente suspender os trabalhos até que fosse lavrada, 
na forma de sumário dos fatos ocorridos, esta ata, a qual, após lida, foi achada conforme e assinada. Acionista: 
Companhia Agrícola Usina Jacarezinho. São Paulo, 31/07/2024. Declaramos que a presente é cópia fiel da ata lavrada 
em livro próprio. Presidente: Claudia Gottsfritz; Secretária: Mariana Brancatti de Moro Cardoso; José Ricardo Zanata 
- Diretor Eleito. JUCESP nº 297.918/24-2 em 05/08/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Companhia Agrícola Usina Jacarezinho
CNPJ/MF 61.231.478/0001-17 - NIRE 3530001135-0

Ata das Assembleias Geral Ordinária e Extraordinária Realizadas em 25/04/2023
1. Data, Hora e Local: Em 25/04/2023, às 14:00h, na sede da Companhia, situada na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, 466, 6º andar, Conjuntos 601 e 602, Sala 3, Torre Office, Itaim Bibi, CEP 
04534-002. 2. Convocação: Efetuada em conformidade com o art. 124 da Lei nº 6.404/76, publicada no Diário 
Comercial, nos dias 15/04/23, 18/04/23 e 19/04/23. 3. Presenças: Acionista representando 100% do capital social, 
conforme assinatura lançada no Livro de Presença de Acionistas. 4. Mesa: Osmar Simões - Presidente; Claudia Gottsfritz 
- Secretária. 5. Ordem do Dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (a) prestação de contas dos Administradores, exame, 
discussão e deliberação sobre as demonstrações financeiras relativas ao exercício de 2022; (b) deliberação sobre a 
destinação do lucro líquido; e (c) fixação da remuneração anual global dos Administradores. Em Assembleia Geral 
Extraordinária: (a) aumentar o capital social da Companhia. 6. Deliberações: O acionista presente decidiu, por 
unanimidade, elaborar a presente ata em forma de sumário dos fatos ocorridos. Em seguida, deliberou, também por 
unanimidade: Em Assembleia Geral Ordinária: (a) Aprovar, sem qualquer restrição ou ressalva, o relatório da 
administração e as demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2022, acompanhados 
do parecer da KPMG Auditores Independentes, documentos estes que foram publicados no Diário Comercial em 
13/04/2023. (b) Aprovar, sem restrições ou ressalvas, a proposta da administração para a destinação do lucro líquido 
do exercício social encerrado em 31/12/2022, no montante de R$ 115.623.068,17 (cento e quinze milhões, seiscentos 
e vinte e três mil, sessenta e oito reais e dezessete centavos) da seguinte forma: (i) constituição da reserva legal no 
montante de R$ 5.781.153,41 (cinco milhões, setecentos e oitenta e um mil, cento e cinquenta e três reais e quarenta 
e um centavos), equivalente a 5% (cinco por cento) do lucro líquido do exercício, nos termos do art. 193 da Lei nº 
6.404/76; (ii) ratificação da distribuição de dividendos e juros sobre capital próprio relativo ao exercício de 2022, no 
montante de R$ 62.890.491,05 (sessenta e dois milhões, oitocentos e noventa mil, quatrocentos e noventa e um reais 
e cinco centavos) sendo R$ 27.370.292,42 (vinte e sete milhões, trezentos e setenta mil, duzentos e noventa e dois 
reais e quarenta e dois centavos) de dividendos mínimo obrigatório e R$ 27.520.198,63 (vinte e sete milhões, 
quinhentos e vinte mil, cento e noventa e oito reais e sessenta e três centavos) de dividendos adicionais e 
R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais) de Juros sobre Capital Próprio, aprovados nas Reuniões de Diretoria de 
04/04/22, 24/10/22, 18/11/22, 30/11/22 e 12/12/22; (iii) constituição de reserva de lucros a realizar no montante 
de R$ 360.745,09 (trezentos e sessenta mil, setecentos e quarenta e cinco reais e nove centavos); (iv) constituição 
de reserva incentivos fiscais no montante de R$ 7.800.000,00 (sete milhões, oitocentos mil reais); e (iv) constituição 
de reserva estatutária no montante de R$ 38.790.678,62 (trinta e oito milhões, setecentos e noventa mil, seiscentos 
e setenta e oito reais e sessenta e dois centavos; (c) Fixar a remuneração global anual dos Administradores da 
Companhia em até R$ 1.970.000,00 (um milhão, novecentos e setenta mil reais), e, Em Assembleia Geral 
Extraordinária: (a) aumentar o capital social da Companhia no montante de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) 
mediante a conversão da reserva estatutária, alterando o Capital Social de R$ 115.000.000,00 (cento e quinze milhões 
de reais) para R$ 135.000.000,00 (cento e trinta e cinco milhões de reais), sem alteração no número de ações. Em 
decorrência da deliberação ora tomada, o artigo 5º do Estatuto Social, passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 
5º - O capital social é de 135.000.000,00 (cento e trinta e cinco milhões de reais), totalmente subscrito e integralizado 
em moeda corrente nacional, dividido em 985 (novecentos e oitenta e cinco) ações ordinárias, sem valor nominal.” 
7. Lavratura da Ata e Encerramento: Nada mais havendo a tratar e ninguém tendo pedido a palavra, determinou o Sr. 
Presidente suspender os trabalhos até que fosse lavrada, na forma de sumário dos fatos ocorridos, esta ata, a qual, após 
lida, foi achada conforme e assinada. Acionistas: São Eutiquiano Participações S.A.. São Paulo, 25/04/2023. Certifico 
que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Declaramos que a presente é cópia fiel da ata lavrada em 
livro próprio. Presidente: Osmar Simões; Secretária: Claudia Gottsfritz. JUCESP nº 202.022/23-7 em 18/05/2023. 
Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Companhia Agrícola Usina Jacarezinho
CNPJ 61.231.478/0001-17 - NIRE 3530001135-0

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 31/07/2024
1. Data, Hora e Local: Em 31/07/2024, às 10:00h, na sede da Companhia, situada na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, 466, 6º andar, Conjuntos 601 e 602, Sala 3, Torre Office, Itaim Bibi, CEP 04534-002. 
2. Convocação: Conforme previsto no artigo 124, parágrafo 4º da Lei 6.404/76, não foi realizada convocação em 
virtude da presença da totalidade dos acionistas. 3. Presença: Acionista representando 100% do capital social da 
Companhia, conforme assinatura lançada no Livro de Presença de Acionistas. 4. Mesa: Claudia Gottsfritz - Presidente; 
Mariana Brancatti de Moro Cardoso - Secretária. 5. Ordem do Dia: Renúncia e eleição de membro da Diretoria. 
6. Deliberações: O acionista presente decidiu, por unanimidade, elaborar a presente ata em forma de sumário dos fatos 
ocorridos. Em seguida decidiu: (i) Aceitar, a renúncia enviada à Companhia pelo Sr. Condurme Aizzo, brasileiro, 
divorciado, químico industrial, portador da Cédula de Identidade RG n° 19.878.297, inscrito no CPF sob o 
n° 095.928.968-28 do cargo de Diretor sem designação específica da Companhia, nos termos do Anexo I. A Companhia 
aproveita para agradecer ao Sr. Condurme Aizzo pelos excelentes serviços prestados para a Companhia; e (ii) Aprovar 
a eleição para o cargo de Diretor sem designação específica, do Sr. José Ricardo Zanata, brasileiro, casado, engenheiro 
agrônomo, portador da Cédula de Identidade nº 32.827.814-2 - SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 300.103.978-76, com 
endereço profissional na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Joaquim Floriano, 466, 6º andar, Conjuntos 601 
e 602, Sala 3, Torre Office, Itaim Bibi, CEP 04534-002, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada 
no ano de 2027. O Diretor eleito declara que não está impedido de exercer a administração da companhia, por não 
estar incurso em nenhum dos crimes legalmente previstos que o impeça de exercer atividades empresariais, bem como 
que, sob as penas da lei, não está impedido de exercer a administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade, ou qualquer outros que o impeça de exercer atividades mercantis, tomando 
posse neste ato do cargo de Diretor da Companhia Agrícola Usina Jacarezinho. 7. Lavratura da Ata e Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar e ninguém tendo pedido a palavra, determinou a Sra. Presidente suspender os trabalhos 
até que fosse lavrada, na forma de sumário dos fatos ocorridos, esta ata, a qual, após lida, foi achada conforme e 
assinada. Acionista: São Eutiquiano Participações S.A. São Paulo, 31/07/2024. Declaramos que a presente é cópia fiel 
da ata lavrada em livro próprio. Presidente: Claudia Gottsfritz; Secretária: Mariana Brancatti de Moro Cardoso;  
José Ricardo Zanata - Diretor eleito. JUCESP nº 336.236/24-4 em 16/09/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

São Eutiquiano Participações S.A.
CNPJ/MF nº 12.125.536/0001-12 - NIRE 35.300.417.577

Ata das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária Realizadas em 25/04/2023
Data, Hora e Local: Em 25/04/2023, às 16:00h, na sede da Companhia, situada na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Joaquim Floriano, 466, 6º andar, Conjuntos 601 e 602, Sala 1, Torre Office, Itaim Bibi, São Paulo, SP, 
CEP 04534-002. 2. Convocação: Efetuada em conformidade com o art. 124 da Lei nº 6.404/76, publicada no Diário 
Comercial, nos dias 15/04/23, 18/04/23 e 19/04/23. 3. Presenças: Acionistas representando aproximadamente 92,67% 
do capital social, conforme assinaturas lançadas no Livro de Presença de Acionistas. 4. Mesa: Osmar Simões - Presidente; 
Claudia Gottsfritz - Secretária. 5. Ordem do Dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (a) prestação de contas dos 
Administradores, exame, discussão e deliberação sobre as demonstrações financeiras relativas ao exercício social 
encerrado em 31.12.2022; (b) deliberação sobre a destinação do lucro líquido; e (c) fixação da remuneração anual 
global dos Administradores; (d) eleição dos membros do Conselho de Administração e, em Assembleia Geral 
Extraordinária: (a) deliberação sobre aumento de capital decorrente do excesso de reserva estatutária. 6. Deliberações: 
Os acionistas presentes decidiram, por unanimidade, elaborar a presente ata em forma de sumário dos fatos ocorridos. 
Em seguida, deliberaram, também por unanimidade: em Assembleia Geral Ordinária: (a) Aprovar, sem qualquer 
restrição ou ressalva, o relatório da administração e as demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado 
em 31/12/2022, acompanhados do parecer da KPMG Auditores Independentes, documentos estes que foram publicados 
no Diário Comercial em 13/04/2023; (b) Aprovar, sem restrições ou ressalvas, a proposta da administração para a 
destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31/12/2022, no montante de R$ 222.430.924,60 (duzentos 
e vinte e dois milhões, quatrocentos e trinta mil, novecentos e vinte e quatro reais e sessenta centavos), da seguinte 
forma: (i) constituição da Reserva Legal, no montante de R$ 11.121.546,23 (onze milhões, cento e vinte um mil, 
quinhentos e quarenta e seis reais e vinte e três centavos), nos termos do art. 193 da Lei nº 6.404/76; (ii) constituição 
da reserva de lucros a realizar no montante de R$ 423.544,09 (quatrocentos e vinte e três mil, quinhentos e quarenta e 
quatro reais e nove centavos); (iii) ratificar a distribuição de dividendos relativa ao exercício de 2022, no montante de 
R$ 52.721.458,57 (cinquenta e dois milhões, setecentos e vinte e um mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e 
cinquenta e sete centavos), deliberada na Reunião de Diretoria e a aprovada na reunião do Conselho de Administração 
de 30/12/22, referente ao 25% mínimo obrigatório que serão pagos até o fim do exercício social de 2023; 
(iv) constituição da reserva estatutária no montante de R$ 158.164.375,71 (cento e cinquenta e oito milhões, cento e 
sessenta e quatro mil, trezentos e setenta e cinco reais e setenta e um centavos); (c) fixar, sem qualquer restrição ou 
ressalva, a remuneração global anual dos Administradores da Companhia em até R$ 1.412.000,00 (um milhão, 
quatrocentos e doze mil reais); (d) reeleger sem qualquer restrição ou ressalva, o Sr. Nelson Magalhães Graça, 
brasileiro, economista, portador da Cédula de Identidade RG n° 4.599.848-6, inscrito no CPF/MF sob o n° 039.868.298-49, 
como Presidente do Conselho de Administração; e os Srs. Guilherme de Noronha Dale, brasileiro, engenheiro químico, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 12.239.197-4, inscrito no CPF/MF sob o n° 098.221.357-34, Henrique Jose 
Fernandes Luz, brasileiro, contador, portador da cédula de identidade RG nº 29.356.625-2, inscrito no CPF/MF sob o nº 
343.629.917-00, e Marconi Tarbes Vianna, brasileiro, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº MG 2256303, 
inscrito no CPF/MF sob nº 231.989.746-15 como membros do Conselho de Administração, com endereço profissional no 
mesmo da Companhia, todos com mandato até a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no ano de 2025. Os 
Conselheiros reeleitos Declaram Ainda que Não Estão Impedidos de Exercerem a Administração da Companhia, por 
não estarem incurso em nenhum dos crimes legalmente previstos que os impeçam de exercerem atividades empresariais, 
bem como que, sob as penas da lei, não estão impedidos de exercerem a administração da Companhia, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, ou qualquer outros que os impeçam de 
exercerem atividades mercantis, tomando posse do cargo de Conselheiro da São Eutiquiano Participações S.A., e, Em 
Assembleia Geral Extraordinária:  (a) aumentar o capital social da Companhia em R$ 90.000.000,00 (noventa milhões 
de reais) mediante a reversão da reserva estatutária, alterando o Capital Social de R$ 240.000.000,00 (duzentos e 
quarenta milhões de reais), para R$ 330.000,000,00 (trezentos e trinta milhões de reais), sem aumento do número de 
ações. Em razão da deliberação ora tomada, o artigo 5º do Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Artigo 5º - O capital social totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional é de R$ 330.000.000,00 
(trezentos trinta milhões de reais), divididos em 901 (novecentos e uma) ações ordinárias nominativas, sem valor 
nominal. Parágrafo 1º - As deliberações serão tomadas em Assembleia Geral pelos acionistas, de acordo com a 
participação de cada um no capital social da Companhia. Parágrafo 2º - As ações ordinárias não serão conversíveis em 
ações preferenciais. Parágrafo 3º - Os acionistas terão direito de preferência para subscrição de novas ações, bem como 
no caso de qualquer cessão, transferência ou outra forma de alienação de suas ações de acordo com a proporção detida 
no capital social, nos termos dos artigos 171 e 172 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”)”. 
7. Lavratura da Ata e Encerramento: Nada mais havendo a tratar e ninguém tendo pedido a palavra, determinou o Sr. 
Presidente suspender os trabalhos até que fosse lavrada, na forma de sumário dos fatos ocorridos, esta ata, a qual, após 
lida, foi achada conforme e assinada. Acionistas: Roberto de Oliva Mesquita e Suzana de Oliva Mesquita. São Paulo, 
25/04/2023. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Presidente: Osmar Simões; Secretária: 
Claudia Gottsfritz. JUCESP nº 224.134/23-1 em 31/05/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Maringá Ferro-Liga S.A.
CNPJ/MF 61.082.988/0001-70 - NIRE 3530001745-5

Atas das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária Realizadas em 17.05.2023
1. Data, Hora e Local: Em 17/05/2023, às 10:00hs, em continuação às Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária 
iniciada no dia 25/04/2023 e suspensas por solicitação dos acionistas, na sede da Companhia, situada na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, 466, 6º andar, Conjuntos 601 e 602, Sala 2, Torre Office, 
Itaim Bibi, CEP 04534-002. 2. Convocação: Tendo em vista que o Edital de convocação da assembleia ocorrida em 
25/04/2023 previa a possibilidade de suspensão das assembleias e determinava a data para sua continuidade não foi 
necessária nova convocação. 3. Presenças: A reunião foi híbrida, com presença virtual e presencial de Acionistas 
representando maioria do capital social, conforme assinaturas lançadas no Livro de Presença de Acionistas, bem como 
presença virtual do Presidente do Conselho Fiscal Henrique Hildebrand Garcia, representante da KPMG Auditores 
Independentes, Gustavo Matthiesen, e do Diretor Eduardo Lambiasi. A reunião foi gravada e a gravação encontra-se na 
sede da Companhia à disposição de todos os acionistas. 4. Mesa: Carlos Eduardo da Costa Pires Steiner - Presidente; 
Claudia Gottsfritz - Secretária. 5. Ordem do Dia: em Assembleia Geral Ordinária: (a) prestação de contas dos 
Administradores, exame, discussão e deliberação sobre as demonstrações financeiras relativas ao exercício encerrado 
em 31 de dezembro de 2022; (b) deliberação sobre a destinação do lucro líquido; (c) deliberação sobre orçamento de 
capital e, em Assembleia Geral Extraordinária: (a) aumentar o capital social da Companhia. 6. Deliberações: Os 
acionistas presentes, decidiram, por unanimidade, elaborar a presente ata em forma de sumário dos fatos ocorridos. Em 
seguida, deliberaram por unanimidade: Em assembleia ordinária (a) aprovar o relatório e as contas da administração 
e as demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2022, acompanhados do parecer da 
KPMG Auditores Independentes, documentos estes que foram publicados no Diário Comercial em 13/04/2023. Os 
acionistas Santo Alphege, Paulo Roberto Nunes e Lucia Mesquita Nunes aprovaram as contas e as demonstrações 
financeiras, com ressalva em relação à forma de pagamento de parte dos dividendos como juros sobre capital próprio, 
tendo em conta o efeito da incidência do imposto de renda; (c) aprovar a proposta de orçamento de capital, com 
validade de 5 (cinco) anos, com revisões anuais e recomendação de retenção de parte do lucro líquido apurado no 
exercício social findo em 31/12/2022, no valor de R$111.796.107,71 (cento e onze milhões, setecentos e noventa e 
seis mil, cento e sete reais e setenta e um centavos), em decorrência da necessidade de investimentos imprescindíveis 
para que a Companhia assegure a integridade de seus ativos, segurança de seus processos; (b) o lucro líquido será 
destinado da seguinte forma: (i) para a Reserva Legal, o montante de R$ 10.977.277,68 (dez milhões, novecentos e 
setenta e sete mil, duzentos e setenta reais e sessenta e oito centavos) nos termos do art. 193 da Lei nº 6.404/76; 
(ii) constituição de reserva de lucros a realizar no montante de R$ 108.809,36 (cento e oito mil, oitocentos e nove 
reais e trinta e seis centavos); (d) ratificar a distribuições de dividendos e juros sobre capital próprio relativos ao 
exercício de 2022, esse imputado como dividendo, no montante de R$ 77.000.000,00 (setenta e sete milhões), 
aprovadas nas Reuniões de Diretoria de 06/06/2022 e 12/12/2022. Após os devidos esclarecimentos sobre o Orçamento 
de Capital proposto/revisado, os acionistas São Eutiquiano Participações S.A., Suzana de Oliva Mesquita e Roberto de 
Oliva Mesquita propuseram uma distribuição adicional de lucros, após as destinações e reserva para orçamento de 
capital, no valor de R$99.304.182,19 (noventa e nove milhões, trezentos e quatro mil, cento e oitenta e dois reais e 
dezenove centavos). A proposta foi aprovada por unanimidade pelos acionistas; (e) reinstalar, por solicitação dos 
acionistas Santo Alphege Participações S.A., Lucia de Mesquita Nunes e Paulo Roberto Nunes, o Conselho Fiscal para o 
exercício de 2023, composto por 03 (três) membros titulares e 03 (três) membros suplentes, sendo eleitos: (i) 
Henrique Hildebrand Garcia, brasileiro, advogado, RG nº 16.381.660-8, inscrito no CPF sob o nº CPF 167.311.438-55, 
residente e domiciliado na Av. Mario Zanussi de Oliveira, 599, Granja Olga 3, Sorocaba/SP, CEP 18017-180; e seu 
suplente Alexandre Hildebrand Garcia, brasileiro, advogado, portador da CNH nº 04204976255, inscrito no CPF sob o 
nº 149.719.598-58, residente e domiciliado na Rua Deputado Laércio Corte, 753, Paraíso do Morumbi, São Paulo/SP, 
CEP 05706-290; (ii) Ricardo Scalzo, brasileiro, físico, portador da Cédula de Identidade RG n° 2.533.933, IFP-RJ, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 370.933.557-49, residente e domiciliado na Rua Jacques Felix, n° 96/124, São Paulo, SP, 
CEP 04509-000, como membro efetivo, e seu suplente Renato Santos de Araujo, brasileiro, advogado, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 22.557951-0, inscrito no CPF/MF sob o n° 046.019.018-04, residente e domiciliado na Rua 
Raphael Falco, 99, Residencial Parque das Artes, Embu das Artes, SP, CEP 06846-700; e (iii) Marcos Antonio Rodrigues, 
contador inscrito no CRC/SP sob o nº 1SP110.090/O-8, portador da Cédula de Identidade RG nº 11.253.629, SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 013.712.058-33, domiciliado na Rua José Bonifácio, nº 250, 16º andar, Conj. 162, CEP 
01003-000, Sé, São Paulo, SP, como membro efetivo, e seu suplente Eduardo de Oliveira, contador inscrito no CRC/SP 
sob o n° 1SP193373/O-6, portador da Cédula de Identidade RG n° 21.833.764, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 147.060.438-83, domiciliado na Rua José Bonifácio, nº 250, 16º andar, Conj. 162, CEP 01003-000, Sé, São Paulo, 
SP, sendo que o último membro efetivo e seu respectivo suplente foram eleitos em separado pelos acionistas Santo 
Alphege Participações S.A., Paulo Roberto Nunes e Lucia de Mesquita Nunes; (f) fixar, por unanimidade, a remuneração 
individual mensal dos membros do conselho fiscal ora eleitos em R$ 7.356,22 (sete mil, trezentos e cinquenta e seis 
reais e vinte e dois centavos); Em Assembleia Geral Extraordinária: Aumentar o capital social no valor de 
R$ 83.105.049,03 (oitenta e três milhões, cento e cinco mil, quarenta e nove reais e três centavos), decorrente da 
capitalização de parte do lucro retido no exercício de 2021, conforme realização de Investimentos previsto no 
orçamento de capital aprovado em 2022, passando o capital social de R$ 252.992.000,00 (duzentos e cinquenta e dois 
milhões, novecentos e noventa e dois mil reais), para R$ 336.097.049,03 (trezentos e trinta e seis milhões, noventa e 
sete mil, quarenta e nove reais e três centavos). Em razão da deliberação ora tomada, o artigo 5ª do estatuto passa a 
vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social é de R$ 336.097.049,03 (trezentos e trinta e seis milhões, 
noventa e sete mil, quarenta e nove reais e três centavos), totalmente integralizado, dividido em 120.646.321 (cento 
e vinte milhões, seiscentos e quarenta e seis mil, trezentas e vinte e uma) ações ordinárias nominativas e sem valor 
nominal”. 7. Lavratura da Ata e Encerramento: Nada mais havendo a tratar e ninguém tendo pedido a palavra, 
determinou o Sr. Presidente suspender os trabalhos até que fosse lavrada, na forma de sumário dos fatos ocorridos, esta 
ata, a qual, após lida, foi achada conforme e assinada. Acionistas: São Eutiquiano Participações S.A., Roberto de Oliva 
Mesquita e Suzana de Oliva Mesquita, neste ato representados por seu procurador Osmar Simões, Santo  
Alphege Participações S.A. representada por seu Procurador José Eduardo Loureiro Filho, Paulo Roberto Nunes e  
Lucia de Mesquita Nunes, representados por seu Procurador Cristiano Melo. São Paulo, 17.05.2023. Certifico que a 
presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Presidente: Carlos Eduardo da Costa Pires Steiner; Secretária: 
Claudia Gottsfritz. JUCESP nº 236.112/23-5 em 07/06/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Construtora Metrocasa S.A.
CNPJ/MF nº 27.743.642/0001-37 - NIRE 35.300.560.817

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 11 de Setembro de 2024
1. Data, Hora e Local: No dia 11 de setembro de 2024, às 10:00 horas, na sede social da Construtora Metrocasa S.A., 
localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. São Luís, n° 50, 37° andar, conjuntos 372 ABC, bairro 
República, CEP 01046-926 (“Companhia”). 2. Presenças: Presente a totalidade dos membros do Conselho de 
Administração da Companhia. 3. Convocação: Foram dispensadas as formalidades de convocação em virtude da 
presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração. 4. Mesa: A mesa foi composta pelo Presidente, 
Sr. André Aragão Martins Vieira, e pelo Secretário, Sr. Cláudio Marcos Souza Lima. 5. Ordem do Dia: Discutir e deliberar 
sobre: (i) a aprovação do “Primeiro Programa de Outorga de Opções de Compra de Ações da Construtora Metrocasa S.A.” 
(“Primeiro Programa”); e (ii) a indicação das pessoas elegíveis a participar do Primeiro Programa, bem como a 
designação da quantidade de opções a serem outorgadas a cada uma das pessoas elegíveis e os respectivos períodos 
de vesting das opções. 6. Deliberações: Após análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os membros 
do Conselho de Administração aprovaram, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas: (i) aprovar o Primeiro Programa, 
cuja cópia fica arquivada na sede social da Companhia, observados os termos do Plano de Incentivo de Longo Prazo da 
Construtora Metrocasa S.A., aprovado em assembleia geral extraordinária da Companhia realizada em 28 de fevereiro 
de 2024; (ii) aprovar a lista de pessoas elegíveis, bem como a quantidade máxima de opções a serem outorgadas a cada 
uma delas, bem como o respectivo cronograma de vesting das opções, observados os termos do Primeiro Programa; 
(iii) aprovar a minuta padrão do Contrato de Outorga de Opções de Ações e Outras Avenças, a ser celebrado entre a 
Companhia e cada uma das Pessoas Elegíveis; (iv) aprovar que, em razão da confidencialidade das informações relativas 
aos itens (ii) e (iii) da ordem do dia, e dado que tais informações não são destinadas a produzir efeitos perante 
terceiros, os documentos complementares à presente deliberação sejam lavrados em livro próprio e arquivados na sede 
social da Companhia; e (v) autorizar os diretores da Companhia a praticarem todos os atos e celebrarem todos os 
documentos necessários para levar a efeito as deliberações ora aprovadas, ratificando todos os atos anteriormente 
praticados no mesmo sentido. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Reunião do Conselho de 
Administração, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 8. Assinaturas: 
Mesa: Presidente: André Aragão Martins Vieira; Secretário: Cláudio Marcos Souza Lima; Conselheiros presentes: 
Henrique de Freitas Alves Pinto, André Aragão Martins Vieira e Francisco André Cardoso de Araújo. (Certificamos que a 
presente confere com a ata original lavrada em livro próprio.). São Paulo, 11 de setembro de 2024. Mesa: André Aragão 
Martins Vieira - Presidente; Cláudio Marcos Souza Lima - Secretário. JUCESP nº 357.228/24-8 em 02/10/2024. 
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

Associação Nacional das Franquias
da Marca Espaçolaser - Afrael

CNPJ nº 29.078.347/0001-39
Edital de Convocação da Assembleia Geral Extraordinária da Associação 

Nacional das Franquias da Marca Espaçolaser - Afrael
Ficam convocados os senhores associados da Associação Nacional das Franquias da Marca 
Espaçolaser - Afrael (“Associação”) para se reunirem no dia 28 de outubro de 2024, em primeira 
convocação, às 10h00, ou, em segunda convocação, às 11h00, em Assembleia Geral Extraordinária 
(“AGE”), a ser realizada na sede da Associação, localizada na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na 
Alameda Madeira, 328, Conjunto 2211, Sala 2, 22º Andar, Condomínio Complexo Madeira, Alphaville 
Centro Industrial e Empresarial, CEP 06454-010, e via WEB, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 
(i) eleição de membros para a Diretoria Executiva da Associação; (ii) alteração do endereço da sede social 
da Associação; e (iii) autorização da administração da Associação a praticar todos os atos necessários à 
efetivação das deliberações anteriores. Informações Gerais: Os Associados poderão participar da AGE 
pessoalmente ou, se for o caso, por seus representantes legais ou procuradores, caso em que poderão 
participar e votar na AGE. O representante do Associado pessoa jurídica deverá apresentar cópia dos 
seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente (Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
ou Junta Comercial competente, conforme o caso): (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de 
eleição do administrador que (b.i) comparecer à assembleia geral como representante da pessoa jurídica, 
ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro represente o Associado pessoa jurídica, sendo admitida a 
assinatura digital. Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação deverá 
ter sido realizada há menos de 1 (um) ano. Em cumprimento ao disposto no Art. 654 do Código Civil, a 
procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do 
outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, contendo o 
reconhecimento da firma do outorgante, ou com assinatura digital. Ressalta-se que os Associados poderão 
participar da AGE se apresentarem os documentos acima referidos, conforme aplicável, em até 30 (trinta) 
minutos antes do início da AGE. Cópia deste Edital se encontra afixada na sede social da Associação. 

Barueri/SP, 11 de outubro de 2024
Marcelo Teixeira da Silva

Leverage Companhia Securitizadora
CNPJ nº 48.415.978/0001-40 - NIRE 35.300.603.257

Edital de Primeira Convocação para Assembleia Especial de Titulares de Certificados de Recebíveis 
do Agronegócio da Série Única da 1ª (Primeira) Emissão da Leverage Companhia Securitizadora

A Leverage Companhia Securitizadora, companhia securitizadora, perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), 
na Categoria S1, sob o nº 949, inscrita no CNPJ sob o nº 48.415.978/0001-40 (“Emissora”), nos termos da Cláusula 
12.1 e demais subcláusulas do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados 
de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 1ª (primeira) Emissão da Leverage Companhia Securitizadora, com Lastro 
em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela Laticínio Deale Ltda.” (”Termo de Securitização”, “Emissão” e “CRA”, 
respectivamente), Convoca os titulares dos CRA (“Titulares de CRA”) para participarem de Assembleia Especial 
(“Assembleia”), a ser realizada, em 1ª convocação, em 31 de outubro de 2024, às 17h00min, de modo exclusivamente 
digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, administrada pela Emissora, nos termos da Resolução CVM 
nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), cujo acesso deve ser feito por meio de link a ser encaminhado 
pela Emissora aos Titulares de CRA Credenciados (conforme definido abaixo), sem prejuízo da possibilidade de 
preenchimento e de envio de instrução de voto a distância previamente ao início da Assembleia. Ficam os Titulares de 
CRA convocados para deliberar sobre os assuntos que compõem a seguinte Ordem do Dia, examinar, discutir e votar a: 
(i) Aprovação, ou não, das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado, referentes ao exercício social encerrado 
em 30 de junho de 2024, emitidas sem ressalvas e sem opinião modificada, acompanhada do relatório da BLB Brasil 
Auditores Independentes SP, na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme Resolução CVM 60, a Lei nº 
14.430, de 3 de agosto de 2022, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais normas 
contábeis, legais e regulatórias aplicáveis (“Demonstrações Financeiras”); e (ii) Autorização, ou não, para que o 
Agente Fiduciário e a Securitizadora pratiquem todo e qualquer ato, celebrem todos e quaisquer contratos, aditamentos 
ou documentos necessários para a efetivação e implementação das matérias constantes da Ordem do Dia nos 
documentos relacionados aos CRA, bem como da ratificação dos atos praticados e medidas adotadas pela Securitizadora 
até a presente data. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais: (i) A Assembleia instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação 
com a presença da maioria simples dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em primeira convocação, 
pelos votos favoráveis de Titulares de CRA que representem 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRA em Circulação. 
(ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá 
encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) Dias Úteis antes da 
realização da Assembleia. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o 
item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para 
os e-mails assembleia@leveragesec.com.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, cópia dos seguintes documentos: 
1. Quando pessoa física, documento de identidade; 2. Quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos 
que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. Se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento 
consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação societária 
outorgando poderes de representação; e 4. Quando for representado por procurador, tão somente a procuração com 
poderes específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início 
da Assembleia, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima 
detalhados, poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio 
do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação destes Titulares de CRA 
via instrução de voto a distância. O acesso via plataforma eletrônica estará restrito aos Titulares de CRA que se 
credenciarem, nos termos aqui descritos (“Titulares de CRA Credenciados”), observado que as credenciais de acesso à 
Assembleia serão enviadas aos Titulares de CRA Credenciados somente após o recebimento, pela Emissora e pelo Agente 
Fiduciário, dos respectivos documentos de representação aplicáveis. Voto a Distância: Os Titulares de CRA poderão 
optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente 
instrução de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e 
oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o 
envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores (https://www.leveragesec.com.br/) 
e na página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida e 
assinada pelo Titular de CRA ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para 
assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRA ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos 
de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes, (iv) conter a declaração a respeito 
da existência ou não de conflito de interesse entre o Titular dos CRA com as matérias das Ordens do Dia e partes 
relacionadas. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. Não serão consideradas para fins de 
computo de voto, manifestações de voto, sem a declaração do item (iv). Os anexos ao presente Edital e todos os 
documentos de apoio aos investidores estão disponíveis no link https://www.leveragesec.com.br/ri/.

São Paulo, 11 de outubro de 2024
Leverage Companhia Securitizadora



Nacional Publicidade Legal
Edição Nacional

Site Diário Comercial
Sexta-feira, 11 de outubro de 2024 8

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui 
a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code ou pelo link 
https://diariocomercial.com.br/publicidade-legal/

DECLARAÇÃO DE PROPÓSITO
(Resolução CNSP 422, de 2021)

FRANCISCO ANTONIO DE BARROS BASILIO MENDES, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado 
na Alameda Joaquim Eugenio de Lima, nº 1600 - apto nº 71, Bairro Jardim Paulista, na cidade de São Paulo -  
Estado de São Paulo - CEP: 01403-002, portador do RG nº63.886.520-7 e do CPF nº 594.505.414-34 e  
GILDA FRANCISCA DE BARROS, brasileira, solteira, empresária, residente e domiciliada na Alameda Jurupis,  
nº 800 - Apto 133 /BL B, bairro Moema, na cidade de São Paulo - Estado de São Paulo - CEP 04088-002, portadora 
do RG nº 983.092 SSP/PE e do CPF nº 102.158.914-49 (em conjunto, os “Declarantes”), neste ato na condição 
de acionistas da empresa FAM SEGURADORA DE CRÉDITO E GARANTIA S.A., com sede na Av. Magalhães de 
Castro nº 4800, Torre1 - 22º Andar C]223 - Sala 1A - Cidade Jardim - São Paulo - SP - CEP 05676-120 e inscrita no 
CNPJ sob o nº 55.428.714/0001-97, vêm respeitosamente, perante a D. Superintendência de Seguros Privados 
(“SUSEP” ou “Autarquia”), por intermédio do presente instrumento, DECLARAR, a intenção de transformá-la em 
uma sociedade seguradora enquadrada no segmento S3, na forma da Resolução CNSP nº 388, de 8 de setembro 
de 2020 (“Resolução CNSP 388/2020”), para operar em todo território nacional, nos ramos de danos e pessoas, 
produtos garantia pública e privada, nos termos da RESOLUÇÃO CNSP N° 422/2021 e da CIRCULAR SUSEP  
N° 700/2024. Esclarecem ainda que, nos termos da regulamentação em vigor, eventuais impugnações à 
presente declaração deverão ser comunicadas diretamente a Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, 
na Avenida Presidente Vargas 730,   Rio de Janeiro, no prazo máximo de quinze dias, contados da data desta 
publicação, por meio de documento em que os autores estejam devidamente identificados, acompanhado  
da documentação comprobatória, observado que os declarantes poderão, na forma da legislação em vigor,  
ter direito a vista do respectivo processo.

Futuros Acionistas: FRANCISCO ANTONIO DE BARROS BASILIO MENDES, GILDA FRANCISCA DE BARROS
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